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liCTOS DO PUDER EXECUTIVO
, DECRETO N, 3.893—DE 5 DE JANEIRO DF: 1901

Extingue a Contadoria Geral da Guerra e crea a Direcção Geral de
Contabilidade da Guerra

O Presidente da Republica, dos Estados Unides do Brazil,
usando da faculdade °auferida pela Constituição, art. 48, 10,
o de conformidade com a lei n. 746, de 29 do dezembro de 1900,
art. 15, n. 3, resolvo extinguir a Contadaria Geral da Guerra e
crear a Direcção Geral do Contabilidade da Guerra com o re-
gulamento que com esto baixa, assignado pelo marechal João
Nepomuceno de Medeiros Ma,llet, Ministro da Guerra.

Capital Federal, 5 do janeiro do 1901, 130 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

J. N. de Medeiros Mallet.

Regulamento da Direcção Geral de Contabilidade

da Guerra
CAPITULO I

DA DIRECÇXO GERAL DE CaNTABILIDADE DA GUERRA R SEUS FINS

Art. 1.0 A Direcção Geral de Contabilidade da Guerra tem a
seu cargo o exame, processo e fiscalização das despezas pagas e
a pagar do Ministerio da Guerra, de accordo com o disposto
nas leis de Fazenda.

Art. 2.° Esta direcção fica immediatamente subordinada ao
Ministro da Guerra, de quem receberá directamente as ordens
para o desempenho do serviço que lhe incumbe.

Art. 3. 0 A Direcção Geral de Contabilidade da Guerra con-
stituirá uma repartição composta de troa secções o uma ptga-
doria. Essas socções serão designadas:

a l n, de exame e revisão ;
a 24, de contabilidade e expediente ;
a 30 , de pagamentos.

ORDEM E PROGRESSO
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Art. 4. • A*8 secções em geral incumbe:
a) o registro, por extracto, de todos os papeis entrados

afeção, com indicação do processo que forem seguindo e das de-
cisões que tiverem ;

b) a synopee e índice das leis, regulamentos, instrucções e
decisões peculiares aos assumptos tratados na secção;

C) a organização nominal do quadro de seus empregados,
com as observações relativas ao exercido e procedimento de
cada um ;

d) passar attestados e certidões em cumprimento de des-
pacho;

e) a tomada de contas dos responsavels de qualquer ordem
ou classe por dinheiros e mais valores, fôra das horas do expe-
diente, para julgamento do Tribunal de Contas, como se procede
nas Repartições de Fazenda ;

f) auxiliarem-se matuamente na execução dos serviçosa
quando e como o director geral ordenar.

a 1. 0 A's secções especialmente incumbe:
1 Primeim

I.. Notar as irregularidades que encontrar nas despezas
pagas pela direcção, caixas militares e Repartições de Fazenda
nos Estados, indicando o meio de sanal-as e de °trair sua re-
producção.

II. Abrir assentamento dos responsa.veis e verificar al apre-
sentam os livros e documentos relativos ás suas gestões nos
prazos marcados pelas disposições ou ordens em vigor, repre-
sentando contra os negligentes ou remissos.

III. Rever os calcules das tabellas explicativas para propôr
a fixação do valor das etapas, forragens, ferragens e dietas
das guarnições da Capital Federal e dos Estados ; escripturar
taes valores e os balancetes dos conselhos econotnicos, verifi-
cando e especializando os saldos e deficit:.

IV. Informar todas as protençaes e duviths suscitadas pelas
repartições a respeito de vencimentos, interpretações de leis
e regulamentos, reconhecimento de dividas de exercidos findem
e quaenquer assumptos ou negocies, cujo exame lha fôr com-
mtettido ou ordenado.

V. A matricula de todos os empregados civis do Ministerio
da Guerra e a liquidação do tempo de serviço ou antiguidade
dos mesmos.

VI. Executar todo o serviço relativo ao montepio civil, desde
a inseripção dos contribuintes até a expedição doa títulos decla-
ratorios das pensões.

VII. Celebrar os contractos que possam ser ordenados e ex-
aminar os feitos no Estados e rep trtições. para serem submettidos
ao Tribunal de Contas, reclamando pelo marido cumprimento
de suas disposições e representando para que sejam multadas os
infractores das clausulas que houverem sido ajustadas.

'Segunda

1. O expediente official da Direcção, registro dos pareceres e
representações do director geral e dos despachos no livro da
porta.

II. O serviço do protocolo geral, que preenche na secçto a
observanda do disposto na letra a) do art. 4°.

III. A eseripturaçao das despesas realizadas na Capital Foieral
e Estados, legações e consulados ou repxrtições que para qualquer
fim forem creadas, no Ministerio da Guerra.

IV. Organizar os balanços mensaes e definitivos do corre para
serem subtnettidos á fiscalização do Tribun II de Contas e exatas
do Thesouro Federal, os orçamentes que annualmente devem
ser apresentados ao Poder Legislativo; e, em geral, quaesquer
tabelas demonstrativas.

V. Propor as distribuições de credito á Direcção, Th tsouro
Federal, Delegacia Fiscal, em Londres,las repartições de Fazetida,
nos Estados, tendo em attenção para OR augmentos as demon-
strações das mesmas repartições das dospezas pagas e a p tgar
e fazer toda a eseripturaçao de credito.

VI. Damonstrar a necessidede da abeetura de credites sue-
plementares, emeciaes e extraordinarios, com tabellas expli-
cativas ou justificativas, para serem solicita les do Congresso ou
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§ 4.0 Solicitar, em nome do Ministra da Guerra, ao Tribunal
de Contas, Thesouro Federal, Delegacias Fiscaes, Alfandegas e a
todas as autoridades da administração da Guerra e comniandos
militares, as informações e esclarecimentos necessarios á so-
lução doe negocies de sua gestão.

§ 5.° Dar parecer sobre todos os trabalhos e prestar quaesquer
informações que o Ministro exigir, e bem assim prestar as
informações que solicitarem os chefes ou directores dos diversos
serviços da administração superior da Guerra e Fazenda.

§ 8. 0 Distribuir os papeis pelas respectivas secções e mandar
expedir, depois de examinados e Informados, os que pelas
mesmas lhe forem devolvidos.

§ 7.* Inspeccionar o ponto dos empregados, eneerrando-crá
hora regulamentar, fazendo no mesmo as notas que julgar con-
venientes para apuração das faltas.

§ 8.° Dar posse aos empregados.
'§ 9. 0 Rubricar Os livros de contabilidade da Direcção o de

todas as repartições do Ministerio da Guerra, podendo para isso
dar commissão a qualquer empregado, com reserva para si das
assignaturas dos termos de abertura e encerramento.

§10. Exigir dos responsaveis por dinheiros ou valores do
Estado esclarecimentos, por esoripto ou verbalmente, para a
tomada de contas.

§ 11 Apresentar quinzenalmente ao Ministro da Guerra a
demonstração dos saldos de cada uma das rubricas orçamentarias.

§ 12. Propôr, sempre que entender necessario, medidas ten-
dentes ao melhoramento da fiscalização, eseripturação e conta-
bilidade, e instrucçõos para as caixas militares e especiaes que
regulem tudo quanto fôr concernente ao processo dos negocies,
direcção, ordem e economia do serviço.

§ 13. Rubricar todos os documentos relativos a vencimentos
e outras despezes, pelo cofre da Direcção, mandando cumprir
por despacho escripto as ordens do Ministro da Guerra para
pigamento com credito distribuido, e, em sua falta, repre-
sentando para solicitar-se do Ministro da Fazenda.

§ 14. Assignar as folhas das despesas, annuncios e °filetes,
authentlear tidos as papeis expedidos pela Direcção, que exi-
girem esta formalidade.

§ 15. Conceder o estabelecimento de consignações até a -e-
pertencia do soldo ou ordenado, submettendo a despac
Ministro as pretendes excedentes e mandar passar ce dee
do que constar nos livros e documentos existentes nrecredes
e archive, quando requeridas pelas partes, com dee lição do
motivo para que as pretendem.

§ 18. Designar, de entre os primeiros Oleia" o escrivão do
cofre e o arehivista, sendo livre a escolha do protocollista ;
subetituil-os ou transferil-os, como aos demais empregados, de
uma para outra secção, conforme as conveniencias do serviço,
dando parte ao Ministro, para seu conhecimento e approvação,
quando se tratar de chefe de secção.

§ 17. Designar um empregado da Direcção para auxiliar de
seu gabinete, e bem assim te que entender conveniente para
coadjuvar o escrivão e o archivista no expediente dos trabalhos
que lhes são commettidos.

§ 18. Apurar e submetter ao julgamento do Tribunal de
Contas, com o seu parecer em separado, os processos de tomadas
de contas dos responsaveis,

§ 19. Fazer expedir guias ou cadernetas aos offielaes de
corpos, coutingentec e empregados civis e militares que mar-
charem para feira da Capital Federal, ou remettel-as, na pri-
meira opportunidade, á competente estação de Fazenda, ou caixas
militares, quando não possam ser entregues antes da marcha.

§ 20. Exercer as attribnições conferidas ao director de Con-
tabilidade do Theeouro Federal, pelo art. 8^, §§ le e 20 do de-
ter* n, 942 A. do 31 de outubro de 1890, relativas ao montepio
civil e assigear qs titulo>: deolcaratorioe das pensões que forem
autorizadas por lei.

§ 21. Aonuociar pelo Diaria Officia1, nas devidas épocas
sempre que for conveniente, os pagamentos que se houverem
de effeptuar pelo cofre da Direcção.

§ 22. Punocionar no Conselho de Compras da Intendencia
Geral da Guerra, de acoordo com o disposto no art. 58 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 3.193, de 12 de janeiro
de 1899.

§ 23. Submetter directamente ao Tribunal de Contas os do.
cumentos de receita e despeza do pagalor, os livros de sua
escripturaçã,o e os resumos dos balanços men.saes ; e, ao di-
rector de Contabilidade do Thesouro Federal, além desse balanço
mensal o definitivo, no fina do exercido,

§ 24. Remetter impreterivelmente ao Ministro da Guerra,
ne dia 21 de cada mez ou no anterior, si aguei% for feriado,
a fim	 goncitar do Ministro da Fazenda o necessario suppri-
mento de fundu, O prçameeto da despeza mensal e a respectivaã
sermos° da effectuada, assignados pelo escrivão do cofre, com
o visto do chefe da 2" noção e a rubrica do mesmo director.

§ 25. Julgar as faltas de comparecimento á repartição, dos
empregados ; o que fará no fine de todos os mezes. •

decretados pelo Poder Executivo, depeis de observado °preceito
do § 5° do art. 70,do decreto u. 2.409, de 23 do dezembro de 1896
e art. 11, § 2^ do decreto n. 2.807, de 31 de janeiro de 1898.

VII. Proceder a exame moral, arithmetico e. classificação da
despeza de material a pagar pelo Thesouro Federal e da que tiver
de ser paga pela Direcção, á conta do credito distribaido e re-
gistrado.

VIII. Proceesar as dividas de exercidos findos e encer-
rados, e eecriptural-as de accordo com o decreto n. 10.145, de
5 de janeiro Ile 188à o disposições em vigor.

I Promover as Mecanizações por jogo de contas, no The-
sopro Federal, dos fornecimentos feitos aos outro; Ministerioe e
os destes ao da Guerra.

Tonteira

1. Proeassar o escrieturar, para pagamento, as folhas e recibos
de vericimentos do eopregados civis, otliciaes effectivos e refor-
neuber e de quaesquer indicias, a serviço do Ministerio da Guerra,
cempetentemente legalizados ou documentados, sendo os preto á
vista de relações de mostra, cuja exactidão verificará.

II. Justar contas aos corpos, ofilciaes e praças em marcha ou
por exercicies diversos, alternados ou interrompidos; á vista
des cadernetas, guias, attestados o prets.

III. Promover a ariwadação da receita a seu cargo.
IV. Averbar toda a receita e despeza que tirer de ser reali-

zada, pelo cofre da Direcção, impugnando o que não estiver de
aceordo com o orçamento e a de material, com o credito distri.
bebi° e registrado.

V. Passar guias, cadernetas e titules de dividas, em cum-
primento de despecho.

VI. Informar sobre consignações que tenham do ser estabe-
lecidare aumentadas, reduzidas ou suspensas; processando,
para pagamento, as que tiverem de ser satisfeitas nesta Capital,
depois de verificar se foram averbadas nos assentamentos dos
consignatarios, na Direcção, ou si expediram-se communicações
ás repartições th4139:33 dos Estados para os respectivos des-
contos em seus soldos ou ordenados.

VII. Liquidar as vantagens dos ofilelaes reformados, levedar
suas patontee, para pagamentos na Capital Federal, indicando
e acetino que devam ter as dos ausentes.

§ .G Para o cumprimento do disposto na letra f do art. 4^
Eião é necoesario ordeme do director geral pela natureza do ser-
viço a c vrgo desta secção, dependente de exame constante da
la e 2^ secções.

fot. 5.* navere n 1, Direcção um cofre armei° a cargo do
pagador e fieis, que serão os unices responsaveis, perante o
Estado, pe las somalis no mesmo arrecadadas, sendo feita toda
a escriptureção de receita e despeza por um escrivão e auxiliares
designados pelo director geral.

CAPITULO II

po PESSOAL

Art. 6. 0 A D:receão Gerai de Contabilidade da Guerra terá o
seguinte pesseal com os graduações militares do decreto de 25 de
novembre de 1892, referente ao de n. 277 C, de 22 de março
de 1890, na seguinte conformidade

1 Director geral, coronel ;
3 Chefes de secarão, majores ;

10 1 0^ officiaese capitães;
/O 2" ditos, tenentee ;
10 3"0 ditos, alSeree;
10 Praticantes, 1" sargentos ;
1 Pagador, capitão ;
2 Fieis, tenentes ;
1 Porteiro, sargento-ajudante;
3 Continues, forrieis
3 Serventes.

Paragrapho unos. 03 empregados usarão do uniforme do
honorarios, com o distinctivo cremado pelo decreto do 25 do.
novembro de 1892.

Art. 7• 0 Todo o pessoal da Direcção é subordinado ao director
geral.

CAPITULO

Das ATTIII 3U101U PEvIeras ro l EMPlieGAD0a

Art. 8.* Ai director gorai de Coeabi lida de da Guerra, sob
a autoridade do Ministro da Gut rra, incumt•S`:

§ 1.0 Dirigir e inspeccionar todos os trabalhos da Direcção;
manter a ordem e regularidade do ser viço, advertindo e eusperi4
dendo os emprega:los nus casos e pela fôrma estabelecida no
presente regulamento.

§ 2.* Coreesponderse disectarnente com o Ministro da Ga ,rra,
sobre todos os asetunptes a cargo da Direção.

§ 3.0 Organizar e apresentar em tempo, em referencia ao
estado do emelt, e ao orçamento da desposa, os elementos
necessarios para confecção do relatorio que o Ministro da Guerra
em de apresentar ao Presidente da Republica, annualmente.
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Art. 9.° Eme seus impedimentos e faltas o director gorai
será substituido pelos chefes de secção, segundo a ordetu de
antiguidade.

Art. 10. Aos chefes de secção incumbe
§ 1. 0 Dirigir e fiscalizar, de aecordo com o presente regula-

mento e ordens do director geral, o serviço da secção.
§ 2.° Distribuir o serviço pelos empregados de modo a ser

desempenhado com presteza, clareza e perfeição.
§ 3.° Examinar e inspeccionar os trabalhes da micção,

fazendo corrigir ou corrigindo os erros ou defeitos que en-
contrar.

§ 4. 0 Dar sua opinião sobre os negocies que, pertencendo á
secção, tiverem de subir a despacho ou sobre os que forem
eommettidos ao seu exame.

§ 5.° Propor e representar sobre o que for conveniente para
o andamento e fiscalização dos trabalhos e desempenhar con-
junctamente com os 1°' officiaes os que lhe forem commettidos
pelo director geral.

§ 6. 8 Conservar methodicamente o expediente pendente de
resolução e a seu cargo, para satisfazer de prompto qualquer
exigencia..

§ 7.° Representar, por oscripto, ao director geral, quando
entender quo os empregados tenham incorrido em alguma falta
grave, ficando responsavol pelas consequencias, quando dei-
xarem de cumprir esta determinação.

S 8.° Apresentar annualmente as informações o trabalhos que
forem necessarios para a confecção do relatorio do Ministro da
Guerra.

§ 9.° Prestar e reqnizitar dos demais chefes de secção todas as
informações que terem necessarias para o perfeito desempenho
de suas attribuiefees.

Art.11. Os officiaes substituirão os chefes das secções em
que servem, segundo a ordem do suas antiguidades ; e. como
directos auxiliares dos mesmos, farão com que os demais em-
pregados desempenhem ea.balmento o serviço que lhes for dis-
tribuido.

Art. 12. Ao pagador, unieo responsavel pelos dinheiros rece-
bidos e recolhidos ao cofre, incumbe:

§ 1.° Receber do Theeouro Federal, por si ou por seus fieis,
k m quantias que, mensalmente, forem destinadas ao pagamento
das despezas a cargo do 'cofre da Direcção, ao qual as fará
recolher immediatamonte, do que dará prompto conhecimento
ao director geral, apresentando-lhe a guia do Thosouro, para
que elle a rubrique.

§ 2.. Do 111031110 modo receberá outras quaesquer quantias que
lhe forem entregues, com guia ou conhecimento em fôrma,
processo da 3 , secção o rubrica do director geral.

si 3.° Receber o entregar, com as mesm !s formalidades, em
conta especial os deposites do coneurrencias ou contractos
semestraes e annuaes do alinisterio da Guerra.

§ 4. 0 Effectuar o pagamento de todos os do( umontos que lhe
forem apresentados, devid intente processados e com a rubrica
do director gari, sem que opponha duvida, salvo si reco-
nhecer falsidade ou qu ) o processo é vicioso.

§5. 0 Conferir diariamente com o escrivão os pagamentos
feitos com as quantias que para isso tirar do cofre, e verificar
sua exactidão.

§ 6.- Balancear o cofre no dia 15 do cada mez, e quando
o diretor geral determinar, devendo assistir a tae.s actos, pira
authentical-os, o chefe da 23 senão.

§ 7. 0 Propor ao director geral, os fl corn o cumes houver (le
servir o o que deva substituil-o em seus impedimentos, afim de
ser a propest submettida á resaluçã:i do Ministro.

§ 8.° Lançar 'imediatamente em todos os documentos que
pagar e em togar que não possa ser viciado o SOU - Pago - ru-
bricado.

e 9. 0 Entregar, no tio de cada exercido, na Thesourarie
Geral do Theeouro Federal, a importancia da receita, arre-
cadada. e o saldo existente cru seu poder.

Art. 13. O pagador será ooadjuvado pela,/ fieis, nos p iça-
mentes que houver de fazer o em tudo o que tiver a seu cargo,
ow meios. servindo sempre sob sua responsabilidade e flana,
lhe prestarão contas (liarias.

Art. 14. Os fieis, conformo lhes for determinado pelo pagador,
de accordo com o diretor geral, farão os pagamentos das re-

partições elvis e militar.s eu de quaesqw •r 'outros estabeleci-
mentos, na Direcção ou fera deita,

Paragraphe uniro. Quando forem oirectuar pagamentos fera
da Cil pitai terão direito a transporto e coineeoria á conta das
desprezas miudas e d prempto pagamento da Direcção.

Art. 15. Ao escrivão incumbo
§ I.° Escripturar os livros diarks e auxiliares, organizar a

synopse da- despeza do mo z corrente e o orçamento eo mez
seguinte, sob as vistas (I:, chefe da 2' in.N.ção.

§ 2." Passar conhecimento e quitação das quantias entregues
ao cofre.

§ 3. 0 Conf;rir todos os dias, depois de fechado o expediente,
os documentos pagos cora a nota do ptga lor e verificar es res-
pectivos salde, entregando, no dia seguinte, at5 uma hora

da tarde, o balancete da receita o despeza do dia anterior, ao
chefe da 2 3 secção, para cum o seu - Visto - e rubrica do
director geral, archiver.

§ 4. 0 Fechar impreterivelmente, no ultimo dia util de cada
mez, as contas da receita e despeza ; entregando, porém, os
documentos, logo que estejam conferidos com o pagador, ao chefe
da 23, secção, para a organização do balanço mensal.

Art. 16. No desempenho do serviço o escrivão será auxiliado
pelos empregados que o director geral julgar neeessarios.

Art. 17. Ao archivista incumbe :
§ 1.° Conservar sob sua guarda e immediata responsabilidade

todos os livros e papeis existentes no archivo e os que temerem
do ser recolhidos por ordem do director geral e chefes do
seção.

§ 2.° Entregar os papeis, mediante ordem expressa do di-
rector geral, exigindo, invariavelmente, recibo dos empregados
ou pessoas encarregadas de recebei-os.

g 3. 0 Distribuir pelos empregados, segundo as instrucções
que receber, os livros e documentos para a tomaaa, de contas,
arrecadal-os com os competentes relatorlos findos os prazos
estipulados, afim de o director geral subrnettel-os ao julga-
mento do Tribunal do Contas.

§ 4.° Informar sobre o que constar dos livros e p tileis, e
pedido das secções e por ordem do director geral, o passar cor-
Claes, á vista de despacho.

§ 5. 0 Cuidar na segurança e ordem do archivo, prohibindo
que em seu recinto entrem pessoas estranhas ou empregados
que alii não tenham serviço a desempenhar.

Art. 18. Ao protocollista Incumbe escripturar os respe-
ctivos protocolles com exacticlaci o nitidez e à medida que for
recebendo ou entregando os papeie, tende sempre eia vista o
systema aloptado para a su i. classificação e guarda.

Art. 19. Ao porteiro incumbe:

ftettrictIteroare anaptico'centor-.
§ 1.° Abrir e fechar a casa em qu,10
§ 2.° Cui lar no asNeio o segurança

vação dos moveis o mais objectes.
§ 3. 0 Expedir a correspondencia official e dar destino a todos

os papeis do expediente, que lhe ferem entreeues.
§ 4.° Ter sob sua guarda e vigilaneia o livro da porta.
§ 5." Distribuir e vigiar o serviço dos continues e serventes,

participando em tempo opportuno ao director geral as faltas ou
abusos que qualquer licites comrnetter.

e 6.° Fazer as despezae mludas e de rampto pagamento
ordenadas e fiscalizadas pelo director geral, dentro da verba.
para esse rim votada annualinente,

§ 7. 0 Satisfazei. a tudo que, em relaçãxl ao serviço, o di-
rector gera/ ordenar,

Art. 20. Tanto o porteiro e0111 0, os continuei o serventes
devem ocimparecer á repartição uma hora antes da mareada
para o começo dos trabalhos.

Art. 21. A policia e ordem do edificio da repartição ficam a
cargo do porteiro o continues, que evitarão, durante as horas
do expeliente, n juntam-ntos de pessoas estranhas á repartição
ou de empregados da mesma, nas salas externas, com proce-
dimento que perturbe os trabalhos em andamento.

Art. aa. O pagador presto-á (lança no Thesouro Federal, para
garantia do Estado, de conformidade com as leis de fazenda e
dispesieees em vigor, ás quaes fica sujeito com seus fieis.

CAPITULO IV

DAS NOM EAçõEs

Art. 23. O director geral, chefes de mear), pagador e ofilciaes
serão nomeados por d•creto ; todos os outros empregados, por
portaria do Ministro da Guerra.

Paragrapho 'mico. O director geral e pagador serão de livre
escolha do Governo.

Art. 21. As noinoMes de chefes de seNão, l e 2 8 officiaessete° sujeitas a accesso, mas não a antiguidade, salvo o caso
de igualdade de merecimento.

Art. 25. Os togares de 31 effl ;Lios serão providos por con-curso entre os praticantes que, idem de t irem une anno de ex-
ercido, pelo menos, mostrem cJilliee.er não só a digeria deeacripturaçã) nurctntil por pa-tidas dobradas e suas appli-
caçtles nas repartioes de fuend 1, traducçio e3rrecta daslingues franceza e intui, ;zoograplii t e iuit 'Lia do Brazil,
algebra ató equaçõ.:s do segundo iza ..M o pratica do serviçode repartição, mas tambem as aoplicaes da aritlimetiaa
no cdinmeroio, com esprrindada a re l ueçao de moedas, Peses amedi las pelu sy,teina metrien decimal, clleulo de descontos,
juros simples e compostos, theori s do ca nbios e suas appli-
cações.

Art. 26. Oe lores do pratieantt ,s tambem serão preerides
por pess ias que provem ein coa:urso : bos. tenra e .eenbe-
cimento perfeito nae se da grammatie t e litigue nacitreat, mas
ainda de arittenetiea até a tiniria das propirçe ie, ineiusive.

Paragra	 conenu is e s e rventee sã.o 'ao livro no-meação do director geral.
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CAPITULO V
DOS CONCURSOS

Art.f27. Os concursos de que tratam 09 artigos anteriores
serão prestados perante uma comissão examinadora nomeada
pelo Ministro da Guerra, presidida pelo director geral, que
designará uni funccionario para seu secretario.

Art. 28. As provas prestadas pelos candidatos serão escriptas
e oraes; aquellas,rubricadas por U.de a commiesão examinadora,
que marcará para duração de cada uma o tempo que for ra-
=vol.

Art. 29. Os concursos para praticantes serão annunciados,
com antecedendo de 30 dias, no Diario Official e nos jornaes da
Capital, marcando-se o prazo em que os concorrentes devam
apresentar seus requerimentos convenientemente instruidos com
documentos provando serem maiores de 18 annos e terem boa
oonducta.

Art. 30. Terminadas as provas, a commissão examinadora
fará a classificação dos concurrentes para ser submettida á con-
sideração do Ministro da Guerra, lavrando o secretario as com-
petentes actas do processo Mario, que serão assignadas pelo
presidente e demais membros da commissão examinadora.

Art. 31, Os concurreutes, desde que sejam classificados, ficam
habilitados para o preenchimento das subsequentes vagas de 3°
official, prevalecendo por deus anuas o concurso para as vagas
de praticante.

Art. 32. Serão dispensados do concurso os que tiverem o
curso preparatorio das escolas militares, e para a escolha, em
Igualdade de condições intellectua.es, serão preferidos os candi-
datos que exhibirem certidões validas de outros preparatorios
e atteete.dos de serviços publicas, especialmente militares.

CAPITULO VI

DOS VENCIMENTOS E DESCONTOS

Art. 33. Os empregados da Direcção Geral de Contabilidade
perceberão os vencimentos constantes da tabella annexa.

Art. 34. O empregado que deixar o exercido de seu cargo,
pelo de qualquer commissão de serviço alheio ao Ministerio da
Guerra, ainda que com autorização, perderá todo o vencimento
de seu logar.

Art. 35. Todo o empregado que faltar ao serviço da . repar-
tido soffrerà perda total ou desconto em seus vencimentos, de
&acordo com as seguintes regras:

a) o que faltar sem causa justificada, perderá todo o venci-
mento ;

b) o que faltar por nojo ou gala de casamento ou por mo-
lestia comprovada com attest,ado medico, logo que exceda de
tres dias, perderá Mente a gratificação;

c) ao que, por motivo de força maior, a juizo do director
geral, comparecer depois de encerrado o ponto, mas, dentro da
primeira bora que seguir a fixada para os trabalhos, se descon-
tará metade da gratificação ;

d) o mesmo desconto soffrerá o empregado que, por quaesquer
motivos justificavels e permissão do director geral, se retirar
meia hora antes de encerrar-se o expediente ;

e) o comparecimento depois de encerrado o ponto, sem motivo
juatillado. ou a sabida antes de findar-se o expediente, sem per-
missão do director geral, importa na perda total dos venci-
mentos ;

f) o desconto por faltas interpoladas será relativo sannente
aos dias em que se derem, mas, si forem successivae, se esten-
derá tombem aos dias que, não sendo de serviço, estiverem com-
preheudidos no periododas mesmas faltas.

Art. 34. Nãosoffrerá desconto algum o empregado que faltar:
1. 0 Por se achar encarregado pelo Ministro da Guerra de

qualquer trabalho ou oommissão fôra da repartição ;
2.0 Por motivo de serviço da Direcção e ordem do dl: eitor

geral ;
3.° Por estar exercendo algum cargo obrigatario e gratuito

em virtude do preseripção de lei.
Art. 37. Nas substituições o substituto perceberá sempre o

.preprio ordenado e a gratificação do sul:salta°, ainda nos casos
ain me este deva recebei-a por achar-se afastado da repartição
em serviço gratuito e obrig,atorio.

Art. 38. O empregado que interinamente exercer logar vago,
ou aquelle cujo proprietario não tiver direito a vencimento
algum, receberá integralmente esse vencimento em legar do
seu, que perderá.

CAPITULO VII

DAS LICENÇAS

Art. 39. As licençaif eom vencimentos sé poderão ser con-
cedidas por notivo de molestia, até seis meus, com ordenado
por inteiro; e, dahl em doente, até um anuo, com metade do
orada ido; em nenhum caso, porém, será abonada a gratificação
de exercido.

§ 1.° As licenças, por motivo que não sela de molestia do
empregado podem ser concedidas com o desconto da quarta
parte do ordenado, até tres meses; da metade, por mais de tres
até seis ; das troa quartas partes, por mais de seis até nove e de
todo o ordenado, dahi por ilea.nte.

§ 2.0 O tempo das -licenças reformadas ou da novo con-
cetidas aos emprazados, dentro de um anuo, contado do dia em
que houver terminado a primeira, será junto ao das antece-
dentes, para o fim de fazer-se nos ordenados o desconto de que
trata o paragrapho antecedente.

Art. 40. A licença, ainda em caso de molestla, poderá ser
concedida com oordenado correspondente ao tempo respectivo ou
sem elle, a juizo do Ministro da Guerra.

Art. 41. Não terá logar a concessão de licença ao empregado
'que ainda não houver entrado no effectivo exercido de seu
cargo, ou que, concluindo qualquer commissã,o rara da repar-
tido, não se tenha apresentado para o serviço.

Art. 42. Fica sem effeitoa licença em cujo goso não entrar
o empregado, no prazo de um mez, contado da data de sua pu-
blicação.

CAPITULO VIII
DAS APOSENTADORIAS

Art. 43. A Direcção Geral de Contabilidade da Guerra fará a
liquidação do tempo de serviço dos empregados civis do Minis-
torto da Guerra, podendo os da mesma Direcção ser aposentados,
no caso de inhabilitação para desempenhar suas fancções, por
motivo de invalidez provada em inspecção de sande.

Art. 44. Poderá ser aposentado, como ordenado por inteiro,
o empregado que contar 30 annos de serviço, ou que, tendo mais
de 10, se inutilizar no exercido junto ás forças em operações ; e
depois dos 30 amos, com mais a vigesima parte da gratificação
em cada anuo excedente até completar 50; e com ordenado pro-
porcional aos annos, o mie tiver menos de 30 e mais de 10, con-
forme a legislação vigente.

§ 1.° Nenhum empregado tem direito á aposentadoria com
menos de 10 anum de serviço.

§ 2. • As vantagens da aposentadoria serão as do ultimo legar
em que o empregado servir, comtanto que no mesmo tenha
deus atinas de effectivo exercicio, excluidos desse periodo toldo
o tempo de interrupção por motivo de licença ou faltas, ainda
que em consequencia de molestia ; e, ~quanto não com platar,
só o podará com as vantagens do legar que houver anterior-
mente occupado.

Art. 45. Serão contemplados como serviços uteis para apo-
ientadoria e addicionados aos que forem prestados na Direcção,
08 que o empregado houver desempenhado em qualquer tempo:

1.° No exercido de empregas ou cargos publicas de (malquer
natureza, por nomeação do Governo Federal e retribuidos pelo
Thesouro Nacional.

2.° No exercito ou armada, como praça de pret ou officio), si
já não tiver sido 'adoido o respectivo tempo de serviço em re-
forma militar com vencimentos;

3• 0 Como addido em virtude de suppressão da Jogares, a
qualquer repartido publica federal.

Paragrapho unico. Aos actuaea empregados da Direcção Geral
de Contabilidade da Guerra, que tiverem servido em repartições
administrativas provinciaes ou estaduaes. ou municipal da Ca-
pital Federal, será contado para aposentadoria o tempo desse
serviço, nos termos do art. 40 da lei n. 2.343. de 29 de janeiro
de 1859,e 24». 2 do de». 4.153, de 6 de abril de 1888.

Art. 48. O tempo de serviço prestado no exercite e na ar-
mada na paz ou em campanha, será contado de ~tordo com a
legislação militar, concernente á reforma.

Art. 47. Perdera a aposentadoria o empregado que for conven-
cido, em qualquer tempo, por sentença passada em julgado, de
ter, emquanto seechava no exercido de sou emprego, commettido
os crimes de peita, suborno e abuso de confiança.

Art. 48. O tempo de exercido junto ás forças em operações ir
contado dobradamente para a kposentadoria dos empregados da,
Direcção Geral de Contabilidade da Guerra.

Art. 49. Na liquidação do tempo . do serviço para aposenta-
doria observar-se-ha o disposto no decreto u. 117, de 4 de no-
vembro de 1892, e circular do Ministro da Fazenda, n. 8, de 28
de janeiro de 1894.

CAPITULO IX
DO TEMFO E MODO DE SERVIÇO E DAS PENAS DISCIPLINARES

Art. 50. Os trabalhos da rdpartição começarão invariavel-
mente ás 10 horas da manhã e encerrar-se hão ás 3 1/2 da tarde.

Paragrapho mico. Quando a urgencia do serviço o exigir,
poderá o director geral proregar o tempo do expediente, ou
mesmo fazer trabalhar em dias feriados.

Art. Si. Os emprega:los, com excepção do director geral,
assignarão o livro do ponto durante a primeira meia hora que se
seguir á mareada para o começo dos trabalhos, e rubrical-o-hão
findo o expediente, a2 retirarem-se.



Sexta-feira 11	 DIÁRIO OPTICIAL	 Janeiro	 190	 201

Art. 52. Os empregados teem direito a 15 dias de férias em
cada anuo, que gosarao conforme resolver o director geral, que
attendera ás conveniencias do serviço.

Art. 53. Os empregados incumbidos dos processos de recibos,
contas, folhas, férias e prets ou quaesquer outros documentos de
despeza ou informações, ficam responsaveis pelas quantias que
de mais forem despendidas em consequencia de erros ou vicies
que commetterem no exame ; podendo, todavia, haver depois, dos
que receberem de mais, a competente indemnização.

Não se comprehendetn nesta disposição os erros tencionaes por
Mio ou malicia, sujeitos á penalidade criminal.

Art. 54. Os empregados que se desviarem do cumprimento de
seus deveres ou que se mostrarem desobedientes tornar-se-hão
passiveis das penas de simples advertencia, reprehensão e sus-
pensão ate 15 dias, e os que reincidirem e se tornarem incorri-
giveia serão punidos como o Governo melhor julgar.

§ 1. 0 As tres primeiras penas serão impostas pelo director
geral, podendo as de advertencia e reprehensão ser applicadas
pelos chefes de secção.

§ 2.° A suspensão do empregado, por prisão, cumprimento do
pena que impeça o exercicio das funcções, pronuncia em crime
do responsabilidade ou como medida preventiva, s6 poderá ser
determinada pelo Ministro da Guerra.

Art. 55. O effeito da suspensão 6 a parda de todos os venci-
mentos, excepto quando se tratar de pronuncia em crime de res-
ponsabilidade ou de medida preventiva, em que o empreitado
perderá a gratificação, ficando no do pronuncia privado, além
dessa, de metade do ordenado, até ser afinal condemnado ou
absolvido, restituindo-se, dada a absolvição, a outra metade.

Art. 56. A suspensão do exercicio das funcçOes não estorvará
o access° que competir ao empregado pronunciado.

CAPITULO X

DAS CAIXAS MILITARES

Art. 57. Nas séries dos districtos militares em que não
houver repartição de Fazenda federal, bem assim junto as forças
de observação e em oporaçõe.s serão instituidas caixas militares,
Cul pessoal commissionado na seguinte conformidade:

1 Chefe-pagador, major ;
1 Otficial-escrivão, capitão;
1 Conferente . fiel, tenente;
Os adjuntos necessarios, alferes;
Ordenanças, praças.
Paragrapho unico. Exercerão estas funcçaes os empregados

da Direcção Geral do Contubilidade da Guerra ou do Min:sterio
da F zenda, os addidos a outras repartições fo l.eraes por no-
MeaçãO(10 Ministro da Guerra, seb proposta do director geral,
podendo ser os adjuntos alferes do exercito de reconhecida
aptidão.

Art. 53. As caixas militares ficarão immaliatamente subor-
dinadas ao eornmandante junto ao qual forem instituidas e
dependentes da Direcção Geral de Contabilidade da Guerra ; e
estão sujeitas ao cumprimento das disposições applicaveis ao pre-
sente regulamento e instrucções que forem expedidas ;

Serão suppridas de fun los pelos creditas distribuidos ás re-
partições de Fazenda nos Estados, á vista de orçamento da des-
peza menSal a da synopse da elYntuada

Reinetterão mensalmente á direcção o resumo e balanço da
receita e despeza, assim como o livro (liará() as 1 0 " vias dos do.
cumontos comprobatorios para serem presentes ao Tribunal de
Contas o á Directoria de Contabilelade do Thesoure Federal.

Art. 59. Compete ás caixas militares nos districtos os paga-
mentos das desaezas do pessoal, de ae,cordo com as tabellas em
vigor, com excepção das vantagens de reformados e asylarlos e
do material a cargo das repartições de Fazenda na Estaths.

Art. GO. As caixas militares das forças de observação e em
operações, em circumst otiess t:fweiae . , tat,sierão, a vista de
ordees expedidos peies eotlimutidantes dae mesmas forças, as
despezas de pessoal e material, competentemente legalizadas e
serão suppridas de fundos como for mais conveniente, de aecordo
cem o Ministro da Fazenda.

Art. 61. A disposição contida na primeira parte do art. 57
sé será posta em vigor quando as forças do districto estiverem
concentradas nas respectivas sedes.

Art. 62. O pessoal das caixas militares terá os vencimentos
especificados ma observação da tabelai. annexa e de que trata o
art. 33.

CAPITULO XI

DISPOSIOES GERAES

Art. Ca. O pagamento dos vencimentos de todo o pessoal do
Mittisterto da Guerra, existente tia Capital Federal, de aecordo
com a tabellas em v:gor, quer da parte militar, illiausive soldo
e (alotas de reformados, quer da civil, será realizado pelo cofre
da Direcção, e o de material, pelo Thesouro Federal.

Paragrapho unico. Exceptua-se, quanto a material, o que, para
evitar desorganização dos serviços, for necessario pagar pela
Direcção, depois de observadas as disposições do art. 59 da lei
n. 560, de 31 de dezembro de 1898..

Art. 64. Nenhuma despeza será realizada pela Direcção, á conta
das respectivas verbas e consignações orçampntarias, sem credito
distribuido pelo Thesouro Federal e registrado pelo Tribunal de
Contas.

Art. 65. A Direcção, na tomada do contas, limitar-se-ha á
apreciação dos factos occorridos e o gráo de responsabilidade dos
responsaveis aos quaes se referem as contas, sem notifical-os de
qualquer alcance encontrado no processo prepo.ratorio; dando-lhes,
porém, conhecimento da remessa do dito processo ao Presidente
do Tribunal de Contas, nos termos da parte final do art. 208 do
decreto n. 2.409, de 23 de dezembro de 1896.

Art. 66. Nos relatorios da gestão dos funceionarios a cujo
cargo estiverem valores e effeitos da Republica se deverá men-
cionar, quanto aos inventaries, que são elementos primordiaes
da tomada de contas desses responsaveis, o seguinte

1. 0 Si o inventario que representa o debito do responsavel
primitivo, isto é. o que foi levantado no inicio de seu exercido,
ou si, em consequencia de successivos recebimentos é o ultimo a
que se procedeu, quer por substituição ou terminação de re-
sponsabilidade, qu n• por verificação de balanço annual.

2.° Data em que foram começados e ultimados os inventaries
de recebimento. de entrega ou, annualruente, de verificação e
passagem de saldo.

3.° Nomes e classificação dos officiaes o empregados que
assignaram esses trabalhos.

Art. 67. As minutas de todos os °Oleies, os avisos e portarias
dos Ministros e as representações e pareceres das secções, regis-
trados em folhas de papel igual, serão encadernados, por ordem
chronologica, de seis em seis mezos.

Art. 68. E' expressamente prohibido aos empregados rece-
berem das partes requerimentos e outros quaesquer papeis, que
tenham de ser processados pelas secções.

Art. 69. As petições de militares e empregados civis, ou de
operarias e trabalhadores. da administração da Guerra que não
vierem á Direcção Geral de Contabilidade da Guerra por inter-
medio dos respectivos chefes, deixarão de sor attondidas; e do
mesmo modo as que, remettidas pelas autoridades nos Estados,
relativas a vencimentos ou outras despezes, não vierem instruídas
ou informadas pelas respectivas repartições de Fazenda ou caixas
militares.

Art. 70. Fiea extincta a Contadoria Geral da Guerra, que
passa a denominar-se Direcção Geral do Coatabilidado da.
Guerra a.

Art. 71. Revogam-se as disposições em cobtrario.

wa b,,n.x doe vonolmontus aos empregados da Di-
recção C.:ortti da Contii bilidedu da. C:corre-1

KNIPRE00 .1 ORDENADO GRATIFICAÇÃO TOTAL

Director Geral (Coronel)

Chefe de Secção ( Major)	 .

1 0 official (Capitão).	 .	 .

S:000$000

6:0004000

4:000:3000

4:000300t`

3: 000$00(

2:000310(,

12:000$000

9:000$000

6:000$000

(Tenente)	 .	 . 3:2005000 i:600$00( 4:800.5000

3°	 ( Alferes )	 .	 . 2:400$000 1:200$00( 3:600$000

Praticante (1 0 sargento ) .	 • 1:600$000 890$00( 2:400$000

Pagador ( Capitão) . 	 .	 . 4 : )005000 2 : 000$00t. 6:000300)

Para quebras . •	 •	 . 1:000500e 1:000$000

Fiel( Tenente) 	 2.6005000 I :4003 )00 •:000$000

Porteiro ( Sargento- Ajudante). 3: 200$000 1 :600$000 4:800$000

Continuo ( Forriel ). 1:3003000 7003000 2:000$000

Servente (diaria 3550(J) 	 	 1'260$000

Obsorvaçõos
O pessoal das caixas militares, de que trata o ari. 57 do regulamento,

perderá. os vencimentos da tabella acima para perceber as vantagens
de officiaes eilectivos do exercito, de accordo com as respectivas gra-
ditame regulamento, inclusive ajudas do custo, competindo
aos chefes pagadores as le commisção activa como chefe, e aos demais
f mccionarios as de estado-maior de I+ classe, accrescendo, quando
em servko junto ás forças de obs0 rsação ou em operações de guerra,
a terça parte do oldo • as forrag-ns para besta de bagagem.

Capital Federal, 5 de janeiro de 1901.— J.N. de Medeiros
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Ministerio da Marinha
Por decretos de 2 do corrente, fonata pro--

movidos no corpo da armada:

A capitão do mar e guerra o capitão de
mar o guerra graduado José Antonio de
Oliveira Freiaas, por antiguidade;

Os capitTies do fragata Francisco Gavião
Pereira Pinto e Duarte Buet de Bacellar
Pinto Vuedes, por merecimento;

A capitão do mar o guerra graduado o
capitão de fragata José Pereira Guimarães;

A capitães de fragata o capitão de fra-
gata graduado Candido dos Santos Lara, por
merecimento, e es capitães-teuentes Manoel
lgnacio Belfort -Vieira, por antiguidade, João
Peroite Leito.), por merecimento;

Arthur da Serra Pinto, por merecimento;
Franeisco José Vieira, por merecimento;
Ignacio Luiz do Azevedo Costa, por anti-

guidade;

Afonso Henrique Nina, por antiguidade;
Polycarpo Casario do Barros, por mero-

cimento;
Raymundo Frederico Kiappe da Costa Ru-

bino, por. merecimento;
Luiz Pinto do Sã., por antiguidade;
Irenio Amorico da Casta, por antiguidade!
Arthur José dos Reis Lisboa, por antigui-

dade;
Joaquim José Pinheiro de Vaaconcellos,

par merecimento.

A eapitães-tenontes

Os 10, tenentes:

José Fructuoso Monteiro da Silva, por an-
tiguidade;

José Nunes Belfort Guimarã.es, por anti-
idado;
Silvio Mico Belchior. por 'antiguidade;
Pedro Volloso Rebello Junior, por mereci-

men to;
Alexandre Aurelio do Castro Junho:', por

antiguidade;
Manoel Thai:glorie° Machado Dutra, por

mereci mento;
Caio Pinheiro de Vasconcoll" por mere-

cimento.

—Por outros de 9 do carronte, foram pro-
movidos a maehinista naval de 2a classe,
capitão-tenent% o de :3" clasme, l u tenente
João Antonio da Costa Bastos e a machinista
naval de 33 classe, 1 0 tenente. o de 4. classe.
20 tenente Francisco Braz de Cargueira e
Souza„ ambas p3r merecimento.

SECRETARIAS . DE ESTADO

Ninisterio dt •Itisti f l 	 Negooice
Inteiorw

Expediente de 8 de janeiro de 1.901

DIRECTORIA GERAL DE SÀUDE MIMA

Amuou-se ao inspector de saião do porto
do Estado do Espirito Santo o recebimento
do officio n. 44, do 2 do corrente.

—Remettoram-se ao director geral da Con-
tabilidade desta Mihisterio diversas contas
na importancia total do 10:814820, dos for-
necimentos feitos ao Hospital Paula Candido
e Lazareto da Ilha. Grande, nos mexes do
novembro e dezembro ultimos.

1-dommunicou-se ao director geral de In-
dustrio., Viação e Obras Publicas que a ana-
lyse chimica das amostras de caldos das
&netas conservados pelo processo de inven-
ção de Emulo Richter esta dependendo do
pagamento das taxas respectivas no Labo-
ratorio Nacional de analyses.

—Remetteu-se ao director da Estrada de
Ferro Centrnl do Brazil o laudo do exame de
validez de Julio Yalentim Gutierre.s.

Requerimentos despachados

Angelo Logatto.—Deferido, com a condi-
ção do collocar féra da fabrica o apparelho
sanitario.

Lopes & Gonçalves.—Ao Sr. Dr. Silvado
para fazer a intimação das obras necessa-
rias, segundo a informação de 5 do cor-
rente.

José Rodrigues de Macedo e Antonio
Lopes dos Santos.— Como requerem.

Dia 9

Solicitaram-se:

Do director geral do Thesouro Federal pro-
videncias para que seja entregue ao ama-
nuense Seuza Lima a importancia da folha
de vencimentos do pessoal subalterno do
Hospital Paula Canado, correspondente ao
num do dezembro ultimo; e ao agente com-
prador José Muniz a impartancia da folha
do vencimontes do pessoal do Instituto So-
rotherapico Fedoral ;

Ao director geral da Contabilidade deste
MT:listaria providencias para ser adeantada
al almoxarife do Lazareto da Ilha Grande a
quantia do 12:629$461, afim de °ocorrer ao
pagamento do pessoal sanitario extraordina-
rio daquele . estabelecimento, relativo aos
mozes de novembro o dezembro ultimos, o a
importancia do 8:614700 para °atender ao
pagamento do passoal jornaleiro fixo, nos
referidos mezes.

Remetteram-se :

Ao director geral de Contabilidade deste
Ministorio o attestado de frequencia do pes-
soal suporior do Lazareto da Ilha Grande,
carresp Mento ao mez de dezembro ul-
timo; •

Ao director de Lazareto da Ilha Grande
diversas cintas para serem submettidas ao
devido pracesso.

Requerimentos despachados

Antonio Carlos de Souza.—Deferido.

Joaquim M. Alvares de Castro Junior.—
Passe-se.

João Francisco Guimarães.— A Directoria
Geral do Saudo Publica, nas Mutilações que
faz para fechamento do estalagens, reco-
nhece que algumas poderiam ser reparadas
o concertadas; mas esta inhibida de indicar
essas obras,porquanto o art. 25 da lei muni-
cipal n. 762. do 1 de junho do 1909, expres-
samente as prohibe nos cortiços situados nas
parochias centraes da cidade. Por i539, in-
defiro o recurso.

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 9 do corrente, foi nomeado

Virgilio Rondelli para o logar de inspector
fiscal dos impostos de consumo.

Requerimentos despachados
Pelo Sr. Ministro :
Habilitação do D. Regina de Campos

Pacca, filha menor do major do exercito
Francisco de Paula Pinto Pacca, para per-
cepção de meio-soldo e montepio.---Satisfaça
as exigencias dos pareceres.

Manoel Luiz de Souza Fortes, agente
aposentado da Estrada de Ferro Central do
Brazil, pedindo que seja addiciona.da ao seu
vencimento de inactividade a importancia do
augmento dos 20"/ , que percebia como
effectivo, por contjal, mais do 20 unos de
serviço publico.— Dirija-se ao Tribunal do
Contas.

D. Umbellina Candida Bastos, por sou pro-
curador, pedindo transforencia para sou
nome de uma cautela representativa de apo-
Roas da divida publica, que herdou de seu
fallecido marido, do accordo com o alvará
que aprosenta.—Cumpra-se, nos termos do
parecer da Directoria do Contencioso.

D. Virginia Nunes do Almeida, por seus
procuradores, pedindo cumprimenta do al-
varã. que apresenta, afim de ser eliminada a
clausula menor com que se acha gravada
uma cautela de sua propriedade, represen-
tativa de apolices da divida publica.--Cum-
pra-se.

D. Alzira C. de Souza Marques, por seu
procurador, fazendo idontico pedido.— Sa-
tisfaça as exigencias do parecer da Directo-
ria do Contencioso.

Aprigio Xavier Macieira do Amaral, por
seu procurador, pedindo cumprimento do
alvará. que apresenta, afim de ser eliminada
a clausula- dotaes—com que se acha gravada
uma cautela do sua propriedade, represen-
tativa de apolicea da divida publica—Cum-
pra-se.

José Antonio de Loureiro Cid, fiscal dos im-
postos do consumo na 9a circuinseripção do
Estado do Ria do Janeiro, podind o que os
seus venciinontos sejam pagos pola Conecta-
ria das Rendas Federmos, em Itaborahy.—
Deferido. -

Manoel Jaié C40110,11"08 Pereira, concossio-
nata) da Loteria Agavo Paranaense, pedindo
approvação dos planos J o L, para extracção
da referida loteria.—Approvo.

Antonio Francisco da Rosa, pedindo para
ser nomeado zelador do barracão á rua Go-
imoral &ovariano na. 1 e 2, nesta Capital. —
Nada ha que deferir.

Alfredo Josa da Silva Santiaga, pedindo a
medição de 5 1 . '3 prazos do terras, na Fazen-
da Nacional do Santa Cruz, d quaes é fo-
reiro.--Dererido, nal termos dos pareceres.

n•••••n•

oirectoria da Contabilidade do Taesottre
Federai

Dia 31 de dezembro de 1900

A' Delegacia Fiscal no Ceará.:

N. lon — Devolvendo a demonstração tba
credito para as despozas da verba 10a —Cor-
po do marinheiros nacionaes — consignação
«Fardamento» do alinisterio da Marinha.
mandando (pio seja organizada outra, de ao-
(tordo com o art. 2" do decreto it. 2.884, de 1
do fe,voireiro do 1862.

•-• A' Delegacia Fiscal em Pernambuca :

N. 160 — Remettondo os titules do monte-
pio que competem a DD. Anna Isabel, Fran-
cisca Maria, Maria da Gloria o Maria Ma-
gdalena Corrêa da Silva, filhas do desembar-
gador aposentado José Antonio Corrêa da
Silva e concedendo o credito de 1:092$169
para o pagamento das pensões no corrente
exercicio.
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N. 161 — Concedendo o credito de 1:250$,
para pagamento do. beneficios de loterias
relativos ao terceiro trimestre do corrente
anno, ao Instituto Archoalogico o Geogra-
phico do Pernambuco.

—A' Delegacia Fiscal na Bahia

N. 212 — Remettendo os titulos do monte-
pio) que competem a D. Maria das Mercas
Carvalhal Lobo o seus filhos, na qualidade do
viuva e filhos do preparador da Faculdade do
Medicina do mesmo Est. ido, Dr. João Irineu
Guirnarã,cs Lobo, o concedendo e credito do
1:200$, para pagamento das respectivas pon-
sões no corrente exercicio.

N. 213 — Autorizando o recebimento das
contribuições para o montepio dos cidadãos
Luiz Amorico da Rocha Dias, Antonio Car-
doso Ribeiro, Luiz Augusto Dias do Faria e
Manoel Mauricio Cardoso, que exercem os
empregos do guarda-livros, &Mal da loco-
moção, chefe do linha e ascripturario da
Estrada de Forro de S. Francisco, conforme
solicitaram e lhos foi condocido pelo Minis-
teria da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas.

— A' Delegacia Fiscal em Santa Catha-
dna

N. 61 — Recommendando que suja rernet-
tida ao Thesouro, precisamente discriminada,
• linportancia necessa.ria para fazer face ás
despezas no exercido proxirno vindouro,
com o pessoal o material da Caixa Economica
o respectivas agencias, no mesmo Estado.

— A' Delegacia Fiscal no Maranhão

N. 109 — Autorizando o recebimento das
contribuições para o montepio do ex-prati-
cante da Administração dos Correios desse
Estado, Agostinho Pereira Reis.

— A' Delegacia Fiscal no Amazonas;

N. 35— Concedendo o credito de 1:000.a,
para as dei') zas da verba — Material — Di-
versas daspezas — Transporte do tropas, car-
gas, bagaens, etc.— por conta da Ministerio
da Guerra e orçamento vigente.

— A' Delegacia Fiscal no Ceará:

N. 102 — Concedendo o credito de 6...3.$560,
por conta da verba — Serviço do estatistica
commercial — do alinisterio da Fazenda e
vigente orçamento.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 274—Concedendo o credito do 170:000$,
para as despeza,s da verba—Soldos o gratifica-
ções ; pessoal — do Ministorio da. Guerra e
vigente orçamento.

— A' Alfandega de ala,catta:

N. 37 — Devolvendo o processo da pensão
de montepio pretendida pelos filhos do por-
teiro da mesma repartição, Olyntlio Wer-
nock de Sã Vasconcellos, afim do serem satis-
fintas as exigencias desta directoria.

A' Delegacia Fiscal no Maranhão:

N. 108 — Recommondando para que seja
debitado o thesoureiro dessa dologacia pela
quantia de f400, por differenças para me-
nos encontradas em uma remessa feita ao
Thesouro.

N. 110 — Concedendo o credito do 1:000$
para as despezas da verba—Ajudas de custo;
pessoal — do alinisterio da Guerra o orça-
mento vigente.

N. 111 —Concedendo o credito do 10:000$,
per conta da verba. — Obras nos Estados—
do alinisterio da Fazenda e vigente orça-
mento.

— A' Delegacia Fiscal no Maranhão:

N. 112 — Concedendo por conta, da verba
— Exercicios find às — o credito de 352$760,
para pagamento a diversos.

—A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 162 — Concedendo o credito de....

140:643:$531, por conta do diyersas verbas do
Ministerio da Guerra e °Nair 'tiro vigente.

N. 103 — Concedendo o credito do 481$048,
para pagamento de exercicios findas ao
capitão reformado do exercito Manual Bel-
miro da Silva.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 273 —Remettendo os tantos de monte-
pio que competem a D. Antonia. Francisca. de
Araujo e sons filhos Orlando, Amelia o El-
fride, na qualidade de viuva o filhos do
finado guarda da Alfandega da cidade do
Rio Grande, Affonso Alvos de Araujo, o con-
cedendo o credite do 416$657 para paga-
mento das respectivas pensõos.

N. 275 — Concodondo o credito de 10$590
para pagamento da, divida do exercieios
findes de que é credor Justa A. Iglesias.

276 — Concedendo o credito do 54:3$750,
por conta de verba—Ajuda do custo—tio Mi-
nisteria da Fazenda, para pagamento da
ajuda do custo ao 20 escriptufaria da Al-
fandega de Port) Alegre Adolpho Fredolim
Faxet.

N. 277—Concedendo o credito do 250$, por
conta da verba—Ajudas do custo—do Minis-
terio da Fazenda, afim de ser paga a ajuda
de custo que compete ao 30 escripturario
da Alfandega da Rio Grande Ernesto Jose de
Carvalho ;

N. 278 — Concedendo o credito de 300,
para pagamento da ajuda do custo a que tema
direito, por exercicio findos, o 2" escriptu-
rario da Mandega do Uruguayana Vicente
Ma.ximo de Almeida Serra.

—A' Delegacia Fiscal no Amazonas
N. 34 — Recommendando para que seja

debitado o thesoureiro desta repartição, pela
quantia do 15s, proveniente da differença
encontrada, para menos, na remessa feita
na imporíancia de 1.021:690$00).

—A' Delegacia Fiscal rio Paraná:
N. 92—Concedendo o credito do 7:529$274,

para pagamento de dividas de exercicios
findos, a diversos.

—A' Delegacia Fiscal na Bahia
N. 214 — Concudendo o credito de 38$500

por conta da verba—Faculdade do Medicina,
desse Estado, do alinisterio da Justiça e Ne-
gocios Interiores.

—A' Delegacia Fiscal em S. Paulo
N. 108 — Concedendo o credito de 1:405$,

por conta da vorba—Eventuaes—do Minis-
terio da. Fazenda e vigente orçamento.

—A' Dolegacia Fiscal em Santa Catharina:
N. 64 — Concedendo o credito de 159$, por

conta da verba—Ajudas do custo—de Minis-
todo da Fazenda e vigente orçamento, para
pagamento ao 2' escripturario da All'andoga
desse Estado Paulino Alvaro do Gouvea.

—A' Delegacia Fiscal na Rio Grande do
Norte:

N. 95—Concedendo o credito de 3:374;l95,
para pagamento aos herdeiros do finado juiz
do direito Francisco Clementino do Vaseon-
canos Chaves.

—A' Secretaria da Iudustria, Viação e
Obras Publica:

N. 82—Solicitando informações quanto á
data em que requareu e a que foi conca
dida permissão para continuar a contribuir
para o montepio, o cidadão Durval Narbal
Pamplona, na qualidade do oscripturario

pagador da. Selo-Contadoria, do Districto Te.
legraphico no Estado do Coará.

— A' Caixa do Amortização:
N. 155 — Remettend o ), afim do sarem in-

cineradas, divorsaa notas do Banco da Bahia.

—A' Camara Civil

N. 381	 Communicando não) poder cum-
prir a roquisi4a dessa cantara., ralati
mente a ) espolia de Jj0 Antonio Nunes,
visto não existir saldo g011iciento Para as

despazas do ()no se trata..
N. :187 — Connutinicando não se;' Pasaivel

cumprir a requisição feita par assa careara
relativamenta á entrega de diversas fp:mi-
tias pertnacentes aos herdeiros do finado Ri-
cardo Frolleric) Matheus, visto ser diminuto
o saldo existente, do einpravanno de. 23 do
setembro de 1880.

—A' Colloctoria de Campos:
N. 386 — Autorizando o pagamenta dos

vencimentos dos fiscaos dos Impostas do con-
sumo naquella cidade.

Dia 2 de janeiro de P101

A' Delagacia, Fiscal em Pernambuco:
N. 1—Autorizando a mandar entregar á

Sociedade dos Artistas aloaanicos o Liberaas,
mantenedora do Lyceu do Artes e °Ilides
dessa Estado, a quantia, de 2:500$ prove-
niente do beneficio do loterias que compete
ao referido lyceti no quarta quartel do
1900.

Dia 3

A' Delegacia Fiscal em Minas Geraes:
N. 1—Remettendo o doeumonto que veia

junto ao requerimento do ex-collector do
municipio do Itapocerica, ,saphino Corrêa,
afim de que, depois de senado, seja o mesmo
documento devolvido a esta directoria.

N. 2— Rointittendo o titulo declaratorio
do vencimenta de inactividade que rompei°
ao lente cathedratico jubilado da Escola de
Minas, Dr. Archias Ettripadas da Rocha Me-
drado o concedendo o credito de 1:169;a607
para pagamento da respectiva despeza no
exercieio do 1900.

—A' Delegacia Fiscal do Pianhy:
N. I— Concedendo o credito tio 2:500$

para despczas da verba—Aposentados— do
alinisterio da Fazenda e orçamento do 1900,
do accordo com o pedido constante do tele-
gramma do 4 do dezembro de 1900.

A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 2 — Concedendo o credito de 1 :200;;;

para pagamento da ajuda, do custo do pri-
ineiro estabelecimento a que tem direito o
1 0 escripturario do ThwouroFederal Anto-
nio Silvestre Paes do Barros, nomeado para
o logar do delegado fiscal nesse Estado.

— A' Delegacia Fiscal no Ceará:
N. 1 Concedendo, de accordo com o

aviso do Ministerio da Industria n. 2.855, de
24 do novembro ultimo, o credita de
90:000S, afim do ser entregue, do prompto,
ao engenheiro Joila Timo do Saboia, o silva
arrendata.rio da Estrada de Ferro do Sobral,
a importa.ncia de 30:000$ o mensalmente
do 20:000$ para occorrer ás despazas com as
obras do açude do Aca.ralia-merini, nesse Es-
tado).

— A' Delegacia Fiscal no Paraná:
N. 1— Recommendando que providencie

para que sejam recebidas as quotas de an-
nublada com que contin (*ia a contribuir para o
montepio o ex-timesattreiro da Administração
dos Correios desse Estaolo Jocolyn Augusto Mo-
mini Borba, conformo solicitou a Directoria
do Contabilidade da Secretaria da Industria,
em officio a. 236, de 13 de novembro ultimo.
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— A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. 1— Concedendo, por conta da verba —

Juros da divida interna fundada— do orça-
mento de 1900, o crodito do 16:4004; con-
formo foi solicitado em telegramma de 17
de dezembro ultimo.

—A' Caixa do Amartização :
N. 1—Remettendo tres notas dilaceradas,

sendo uma do valor do 1$ e duas de 2 cada
uma, para 03 fins indicalos nos arte. 131 e
132 do regulamento annexo ao decreto
n. 9.370, de 14 de fevereiro de 1885.

—A' Directoria do Contabilidade da In-
dustria:

N. 1—Devolvendo o processo do montepio
pretendido pelos filhos do finado engenheiro
Manoel Candido da Rocha Andrade, afim do
ser sanada a irrregularidade que se nota na
apostila feita no titulo do menor José Maria
Goulart de Andrade.

Dia 4

A' Delegacia Fiscal em Santa Catharina ;
N. 1—Devolvendo o processo o titulo de

pensão de montepio pretendido por D. Maria
Adelaide Saldanha, filha da pensionista Dona
Joaquim Flora do Brito Saldanha, afim de
que seja °anediado o referido titulo e apos-
tillado e primitivo, que foi expedido á pri-
meira das mencionadas pensionistas.

—A' Delegacia Fiscal na Bahia :
N. 1—Recomiundando que providencio no

sentido de ser o thesoureiro dessa delegacia
debitado pela quantia do 1:265%00, dife-
rença para menos verificada na remessa de
600:000$ que acompanharam o officio n. 137,
de 23 de outubro ultimo.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Orando do
Norte :

N. 1 — Autorizando a mandar entregar a
esse Estado a quantia do 17:414498, provo-
Monto de bailadas de lotorias, ficando assim
confirmado o tologramma desta data.

— A' Directoria de Contabilidade da Se-
cretaria da 'Justiça

N. 1—Devolvendo o i'rocessu de montepio
pretendido par D. Maria da Conceição Gurgol
Ca,steib Branco. viuva do vice-directir do
Externab do Gymnasio Nacional Dr. Ur-
bano Duriamaqui Castello Branco, afim do
serem sanadas diversas irregularidades que
se notam no mesmo processo.

Dia 5

A' Delegacia. Fiscal no Ceará :
N. 2—Autorizo-vos a mandar entregar ao

Orphelinato da Santa Casa de Misericordia
desse Estado a quantia de 2:916$662, prove-
niente do beneficio de loterias que lhe com-
pete no poriodo do março a setembro do
1900, ficando assim confirmado o telegramma
desta data.

— A' Colloctoria da Parahyba do Sul:
N. 3—Autorizando a restituir a Altero de

Souza Vieira a quantia de 3:300$, prove-
niente do imposto que de mais pagou pela
subrogaçãa do 200 apolices dotaes perten-
centes a. sua mulher, D. Luiza Werneck do
Souza.

Dia 7
A' Delegacia Fiscal em Minas Gomos:
N. 3 — Recommendando que providencie

para que do credito que foi distribuido a
essa delegacia para as dospezas da verba—
Escola de Minas ; material, etc.—do Minis-
terio da Justiça, seja annullada a quantia de
109$500 para °ocorrer ao pagamento pelo
Thesauro Federal de publicações feitas na
Imprensa Nacional, conforme requisitou
aquelle Ministorio em aviso n. 2.522, de 21
de novembro ultimo.

— A' Delegacia Fiscal em S. Paulo :
N. 1 — Remettendo os titulos declarato-

rios das penses de montepio que competem
a DD. Maria Angeliea, Georgina e Ruth de
Toledo, filhas do capitão reformado do exer-
cito Francisco de Paula Toledo Martins.

— A' Delegacia Fiscal no Maranhão:

N. 2 — Recommendando que providencie
para que o thesouroiro dessa delegacia seja
creditado pela quantia do 48$, diferença
para mais verificada na remessa que acom-
panhou o officio n. 288, de outubro de 1900.

— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 1 — Remettondo a guia passada pela
Alfandoga de Mandos em 26 de Junho ultimo
ao escripturario da Alfandega de Porto
Alegro Antonio Braulio Silveiro Junior,
visto não ter elle produzido efeito no The-
souro Federal, por haver se ausentado desta
Capital o referido empregado.

— A' Delegacia Fiscal na Bahia :
N. 2 — Recommendando que providencie

no sentido de ser o thesnreiro desta dele-
gacia debitado pela importancia do 5:005$,
diferença para monos verificada na remes-
sa do 500:004 que acompanhou o officio
n. 147, de 16 do novembro nitimo.

Ministe rio da Industria, Viação o
Obras Publicas

Directoria Gerai de Contabilidade

Expediente de 10 de janeiro de 1901

Ao Ministorio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos:

De 1:574, folha do pessoal empregada na
°Moina typographica a cargo da Directoria
Geral do Estatistica, no sues de dezembro
ultimo (aviso n. 52);

Do 1:353$460, folha do pessoal subalterno
empregado na Hospedaria de Immigrantes
da Ilha das Flores, em dezembro ultimo
(aviso n. 53);

Do 2:479$160, folha do pessoal omprogada
no Jardim Boiante°, em dezembro ultimo
(aviso n. 54);

Do 50$, folha do servente do Observatoria
do Ria de Janeiro, em dezembro ultimo
(aviso n. 55);

De 60$ a Francisco Pereira de Campos
Braga, porteiro da Directoria Geral de Es-
tatistica, para pagamento do aluguel da
casa que occupa, relativo ao mez de dezem-
bro ultimo (aviso n. 56);

De 62:581$346 á. Societé Anonyme du Gaz
de Rio de Janeiro, proveniente da ilumina-
çãa publica das Tuas, praças e jardins desta
Capital, em dezembro ultimo (aviso n. 57);

De 190$ a José Tavares, de concertos fei-
tos para a Repartiçãa Geral dos Telegra-
phos, no mez de outubro do anno proximo
passado (aviso n. 58);

Do 190$ a Egisto Bartholomei, de traba-
lhas executados em proveito da Directoria
Geral dos Correios, em dezembro ultimo
(aviso n. 59);

De 810$ a Egisto Bartholornei, de forne-
cimentos feitos á Directoria Geral dos Cor-
reios, no corrente mez (aviso n. 60);

De 345$ a Adriano J. S. Nogueira, do
fornecimentos feitm á Directoria Geral dos
Correios, em outubro do anno proximo lindo
(avisa n. 61);

De 30$ a Julio José Cardoso, do traba-
lhos executados em proveito da Directoria
Geral dos Correios, em novembro do anuo
findo (aviso n. 62);

De 701:13507 a diversos, de fornecimentos
feitos á Estrada de Forro Central do Brasil,
em outubro do anno findo (avisou. 63);

Do 100$ a Leopoldo Doyle Silva, 10 °III-
cial da Directoria Geral de Estatistica, como
gratificação oxtraordinaria por ter substi-
tuido o chefe de secção da mesma reparti-
ção, durante o mez de dezembro findo (aviso
a. 64).

Requerimentos despachados
Dia 9 de janeiro de 1901

D. Ameia Aurora de Mello Ribeiro, viuva
de Oscar José Ribeiro, telegraphista de 2*
classe, aposentado, da Repartição Geral dos
Telegraphos, pedindo os favores do montepio.
—Apresente a certidão relativa ao paga-
mento das contribuições ilidimos de janeiro
de 1895 em diante.

Dr Casimira Maria Monteiro, fazendo iden
tico podido pelo fallecimento de sou maridi
Pedro Leopoldino de Oliveira Monteiro, car-
teiro de 1* classe da Administração dos
Correios do Districto Foderal.—Deférido. -

—
Directoria Geral da índastrla

Por portaria de 10 do corrente, foram con-
cedidos ao collaborador da Directoria Geral
de Estatística Gualter de Freitas noventa
dias do licença, em prorogação, para tratar
de sua mude, percebendo os vencimentos que
lhe competirem na fôrma do. lei.

Expediente de 9 de janeiro de 1901

Devolveu-se á Directoria Geral dos Cor-
reios a cópia do contracto que celebrou com
Peixoto Vianna & Comp. e Carvalho Maga-
thitas & Comp., para a improssão do 500 ex-
omplaresda convenção do Washington, afim
de que informe :

a) porque foi celebrado o contracto com
particulares e não com a Imprensa Nacio-
nal, conforme está recommendado ;

b)por que verba correm as despozas re-sultantes desse contracto.

Requerimentos despachados

João Vianna, estafeta de 2e classe da Re-
partição Geral dos Telographos, pedindo li-
cença.—Indeferido.

Exame prévio
Goorge Winfleld Goniber, pedindo privi-

legio para sua invenção de — Machina fal-
lanta.—Compareça nesta Secretaria do Es-
tado no dia 14 do corrente á, 1 hora, da tarde.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Foi demitido do legar de continuo sup-
plante Hildebrando Pereira da Silva, como
incurso no art. 444, n. 8, do regulamento.

Foi exonerado, a seu pedido, o continuo
João de Azevedo Marinho, ror ter sido no-
meado carteiro supplente da Administração
dos Correios do District° Federal.

Foram nomeados: continuo efectivo o
continuo supplento Ramina da Silva Mon-
teiro, continues supplentes o servente suje
plante Carlos da Silva Medeiros o o eidadao
José Antonio Marques Junior.

.M.nisterio das Relações
Exteriores

Secção 3'— N. 28—, Consulado Geral dos
Estados Unidos do brazil em França. —
Havre. 8 de outubro de 1900.

Senhor Ministro.— Tenho a honra de sub-
maior á vossa alta apreciação o relatorio
annual deste Consu/do Geral em França, com-
prehendendo, entre outros dados, o resumo
de um estudo sobre a agricultura, seus meios
de acetto e progressos em diversos departa-
mentos da França, e os mappas do movimento
cornmercial e marithno entre o Brasil, o
Havre e os districtos sob a minha jurisdicção,
durante o anno de 1899.

Sande e fraternidade. — Dr. Pedro de C.
Pereira Soded.

Ao Senhor Dr. Olyntho de Magalhães, Mi-
nistro de Estado das Relações Exteriores.
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Senhor Ministro. — O movimento da navegação entre o Brazil
e o porto do Havre foi, no anno de 1809 de 168 embarcações.

O mappa n. 1, apresenta o movimento detalhado dessa nave-
gação.

O mappa n. 2, apresenta o numero das embarcaçõ es que en-
traram nos portos deste Consulado Geral, vindos do Brazil, no anuo
de 1899.

O maura n. 3 indica as embarcações que sahiram dos portos
deste Consulado Geral para os do Brazil no anuo de 1899.

No mappa n. 4 encontrareis o quadro dos generos importados
do Brazil nos portos deste Consulado Geral no anno de 1899.

O mappa n. 5 demonstra os generos exportados do Brazil nos
portos deste Consulado Geral no armo de 1899.

Bagre. Ela um resumo do Relatorio apresentado pelo Presidente
da Camara do Commercio do Havre na sessão de 5 de janeiro dc
corrente anno.

Alfandegos. O ro4,,imen aduaneiro de 1892, adoptado após serios
estudos e largo debate no qual todos os interesses foram energica-
mente defendidos, devia, no pensamento dos seus promotores, asse-
gurar a estabelidade das tarifas. Todavia, depois da sua apelicação
elle tem sido objecto de numerosas modificações e a cada instante
surgem n2vos projectai de lei tendo invariavelmente por fim aug-
mentos de direitos. O proteccionismo não deixou de estar na ordem
do dia nas as/aliaras parlamentares. Em muitas oircumstancias a
Camara do Commercio tom protestado contra estas tendencias que
produzem a incerteza e são contrarias ao desenvolvimento do espi
rito de ernpreza, e reiterado os protestos contra o estabelecimento
do direiros sobro as sementes oleosas. Mais recentemente ainda, com-
bateu e idén de impor-se uma taxa de 4 francos por 100 kilos,
sobre o milho, o arroz, etc., destinados á destillação.

Essa mesma Camara continúa a ser partidaria das convenções
commerciaes, por considerar que, facilitando as permutas, chias con-
stituem o regimen mais favoravel ao desenvolvimento da actividade
do paiz.

Nessa ordem de idéas, a convenção assignada em julho ultimo
entre a França e os Estados Unidos da America do Norte, parece
dever ser bem acolhida e a referida Camara não hesitou emittir um
voto de ratificação.

Comquanto já esteja estabelecido o modas vivendi entre o Brazil
e a França á respeito do nosso café, acho util citar o que sobre
este assumpto disse o Presidente da Camara. do Commercio:

. .Notar-se-á, a este resp e ito que 6 por falta de uma convenção
que os Estados Unidos do Brazil puderam estabelecer uma nova
tarifa aduaneira que neste momento causa tão serias preoccnpações.
E dahi a guerra de tarifas que poderia compromettez a exportação
franceia, como ataearia na sua propria existencid o importante
mercado de café do Havre, em prejuizo do commercio, das compa-
nhias de naveeação que fazem o serviço para o Brazil, dos armazens
e dos numerosos trabalhadores empregados nas diversas manuten-
ções da considaravel quantidade de café importado.

A commissão enviada ao Governo, e a correspondencia trocada
com elle, chamaram particulermenta a sua attenção sobre a gra-
vidade da situação fazendo sobresahir quanto era desejavel a con-
clusão de um arranjo».

Marinha mercante — A lei de 1893 não tendo podido assegurar
o restabelecimento da marinha mercante, o governo francez, to-
mando em consideração as resoluções adoptadas pela commissão
extra-parlamentar nomeada em 1897 para procurar os meios de au-
xilial-a, apresentou a Camara dos DeputAdos, em 14 de novembro
ultimo, um projecto de lei contendo as seguintes disposições :

4Art. 1. 0 A titulo de compensação dos encargos impostos a ma-
rinha mercante para o rendimento e o serviço da marinha militar,
é concedido uru abono chamado compensaçdo de armamento, a todo
navio de mar, de ferro ou de aço, armado cora o pavilhão trancei,
para o longo curso ou a cabotagem internacional, arquaando mais
de 100 toneladas brutas, e tendo menos de vinte annos.

Art. II. Afim de desenvolver as industrias miritimae em
França, é concedido, a titulo de compensação geral dos cocarmos
Impostos á marinha mercante e dos preços mais elevados dos navios
de construcção franceza, um premio chamado premio de novegacdo, a
todo navio de mar, de ferro ou aço, construido em França, arqueando
mais de 100 toneladas brutas, tendo menos do quinze annos e na-
vegando com o pavilhão franceia.

Esta questão entra no numero das que preoccupam a Camara
do Commercio do [lavre, e a commissão a que ella foi submettida,
apresentou recentimonte um relatorio que, apezar de favoravel ao
novo regimen proposto, chamará a attenção para dois pontos que
pareciam necessitar modificações.

O presidente da Camara do Commercio do Ilavre termina o seu
ralatorio pedindo o seguinte

41. 0 A suppressão de uma disposição comprehendida no art. 90
e segundo a qual os navios construidos r!ni Fra nça em v, rtule de
contract, s pa :Idos p.irtr . f) :1, do nourn'wo ulf uno. 3 .3r n dr11 ex-
cluidn3 do beneficio do premio concedido pela lei de 30 de janeiro
de 1893.

2.° O additamento ao art. 10 do um 20 paragrapho dizendo que
os navios para os qua.es optou-se pelo regimen da lei de 1893, serão
admittidos, após expiração do segundo anno de nacionalidade fran-
ceia, a beneficiar da compensação do armamento'.

Serviços tnaritimo postacs — Um projecto de lei tendo por fim a
exploração dos serviços maritimos postaes entro a França, as An-
tilhas, o Mexam, a America Central e o Norte do Brazil foi apre-
sentada polo Governo francn á Camara dos Deputados, em 28 do
novembro de 1899.

Esto projecto que é de summo interesso rara o Havre, foi en-
viado a uma commissão qno dentro em pouco apresentará um
relatorio.

MOVIMENTO GERAL DA NAVEGAÇÃO DO PORTO DO HAVRE

Annos

	1897	

	

1898 	

	

1899 	
Commercio-- As importações de 1899 apresentam no seu con-

junnto e comparadas ás de 1898, uma consideravel diminuição.
E' justo dizer que o Havre tinha recebido excepcionalmente em

1898 uma grande quantidade de oereaes, por causa da insuficioncia
da colheita de 1897. Só neste artigo notou-se uma diferença em
1899 de 360.000 toneladas; outros artigos bambem, estão em dimi-
nuição, principalmente os c uros, as sementes oleosas, e o rimai; em
compensação, ha aumento no algodão, lã, café, pão brazil, madeira
de construcção, nike l, vinhos, eacão, etc.

Na realidade, abstracção feita dos cereaes, as importações de
1899, estão em augmento sobre as de 1893 de cerca de 100.000 to-
neladas.

Ainda devo assienalar as transacções sobre certos artigos. A lã
entre outros, teve uma tal procura que isso provocou um movi-
mento de alta muito accentuado.

Em resumo, pode-se dizer que a situação commercial da praça
do Havre foi satisfactoria em 1899.

Seguem-se os quadros comparativos dos diversos artigos impor-
tados durante os annos de 1897, 1898 e 1899.

ALGODÃO

I m portam-to
fi rdos

Stock no Ont
do anno

1897 	 803.186 242.610
1898 	 730.093 214.401
1899 	 892.842 280.080

Preço de 50 kilos em 31 de dezembro
1%94

	

1897	 199
Americano francos 	 	 35 A 47	 — 31 X á 17 	— 43 '4 á 56
Brazi loiros	 »40 '(.1 á 47	 — 39 '4 á 46 tl — 53 54 á 60 1,4

A respeito deste producto notou-se um consideravel augmento
na importação em 1899. A cifra de 892.842 fardos a que se ele-
varam, é sensivelmente superior á dos annos anteriores.

Este facto é digno de nota, o elle vem provar que a praça do
Havre conservou toda a sua importancia para o commercio desse
producto, apoiar da concurrencia feita pelos portos estrangeiros.

O preço que em 1897 e 1898 baixara mult.), devido ao excesso
de producçU nos Estados Unidos da America do Norte, subiu desde
o começo de 1899.

CA FE

Commercio geral

Anuns e unidade importacio Sahida
1397 (kilos) 	 150.243.3)7 49 .835.364
1808	 »	 	 124.238.895 40.356.571

129.304.718 38.618.861
Stoc18rem»entreposto:
Em 31 de dezembro.

Kilos

1898 	 	 80.162.000
1899 	 	 101.258.416

As cifras que precedem infle un a importanda que o mercado
do Havre adquiriu com o café, de facto, elle tornou-se para esse
artigo, o primeiro mercado Europeu, sinão o primeiro do mundo.

O consumo estando garantido pela grande provisão existente,
resultou forçosamente dahi uma baixa em 1893; uma nova depre-
ciação foi a nota dominante no correr do anuo de 1899, pelo menos
até novembro. Nessa época. a noticia do appareoimento da peste
em Santos e as apparencias da fatura colheita provocaram um mo-
vimento de alta que se manteve pouco mais ou menos até o fim do
anuo. E' preciso dizer que essa baixa dos preços não attingiu no
mesmo grão todos os cafés ; a tendencia foi melhor para os do boa
qualidade e até mesmo o seu preço foi mais elevado que o de 1898
na mesma épaca.

Quanto as transacções, &las seguiram, em geral; sob o impulso
dos pedidos do consumo uma marcha regular e algumas vezes bem
activa.

Um rnaapa separado e sob o n. 6 dem pristrarit datalhada e com-
para tivamentz o preço do café brasileiro com o de outras procedeu-
cias em 31 de dezembro de 1899.

Navios Tonoladas

13.266 5.847.505
13.234 6.273.544
12.722 5.846.995
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klios
1897 	  17.384.373
1895 	  25.813.591
1899 	  30.471.938

Stoke em 31 de dezembro de :
kflos

3.841.964
4.942.700
7.960.544

1897 	
/898 	
1899 	
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BORRACHA.

Importação

paoçrnaumas
1897

K-ilos

1898

Kilos

1899

Jos

Inglaterra	 174.581 332.686 446.164
Peites Baixos 	 29.671 58.551 30.074
Mlemanha 	 82.121 37.030 202.874
Belgiea 	  -- 31.913 30.473
Portugal 	 161.858 234.713 50.188
Indias inglesas 	  701.830 336.042 640.701
Betados Tinidos 	 251.238 199.876 249.994
Colombia 	 15.522 99.484 77.183
Brasil 	  1.673.039 1.736.338 1.714.472
Outros paises 	 506.081 770.845 859.763

Total 	 3.593.941 3.837.498 4.301.886

Resulta do quadro acima que o commercio da borracha tende
cada vez mais a angmentar a sua extensão no mercado do Havre.

A venda deste producto é facilitada pelo grande emprego que-
delia é feito em um grande numero de industrias, e os preços estão
em progressão constante, como se poderá ver nos seguintes exem-
plos:

Preços por kilogrammas, direitos pagos, em 1899:
Em le de janeiro a borracha do Pará., fina e pura, foi de francos

10.6: á, 10.90, meia fina de 10.35 á. 10.60 francos.
Em 30 de junho : 11.25 á 11.50 - li á 11.25 francos.
Em 31 de dezembro : 12.25 á 12.65 - 12 á. 12.25 trame.

raocarmancas

IMPORTAÇIO

1897

Peças

1898
-

Peças

1899
-

Peçtus

Rio da Prata e Rio Grande sucos 	
Idem, Idem salgados 	
Rio da Prata salgados 	
Outros Estados do Brasil. 	
Mares do Sul 	
Estados Unidos 	
Diversas procedencias,.. 	

75.898
313.484
72.262

218.924
153.516
39.165

413.740

132.421
338.475
58-839

311.419
218.404

14.460
á65.469

33.946
235.450
46.686

248.150
163.875

338.525

1.3t6•99:0
dat.n

1.539.337 1.066.632Total 	  	
n•••nnnn

STOCZ EM 31Ditzmultao

Rio da Prata e Rio Gr.ande hemos 	
Idem, idem salgados 	
Rio Grande salgad.às 	
Outros Estados do. Brasil 	
Mares de Sul. ... 	
Estados Unidos„ 	

17.416
16.848
6.664

28.381
8.800

32.822
85.247
14.928
59.416
38.076

584
6.276
6.813
1.589

14.212
Diversas proce.deaciat. 	 29.556 27.769 -10.291

Total 	 107.665 258.258 $9.665

A importação dos couros em França, como mostra o quadro
acima, diminuiu consideravelmente ; as diferenças para menos em
reina° aos annos de 1898 e 1897 são respectivamente, em cifras
redondas de 500.000 e de 250.000 couros

Esta situação não é especial ao mercado do Havre, que coa-
:sorvou o seu legar nos primeiros mercados Europeus. Elia deve
ser attribuicta principalmente á baixa dos preços no fim do asno
de 1898, á um maior consumo nos países de producção, principal-
mente nos Estados Unidos da America do Norte, e á reserva em que
se conservaram os importadores, e ao certame, que tanto tinham
sofrido com as altas procedentes. A importanda do stock exis-
tente no Havra no começo de 1899, exerceu uma influencia des.
tarava/ sobre a importação. (Vide quadro n. 7).

CACÃO
Importação :

Se o mavimento da importação de CROSO em 1898 foi bem &acen-
tuado o de 1899 foi muito além do observado ate hoje. Uma abun-
dante colheita parece ser causa principal desse resultado.

Uma parte do cacto importado para o Havre foi comprada dl.
rectamente nos legares de producção pelos fabricantes de chocolate.
Todavia, este artigo é muito procurado nest) praça e realizam-se com
alie importantes negocies.

MADEIRAS Dg conrratrogIo
importap.o

1897
	

1898
	

1899

Kilos
	

Krios
	

Kilos

Carvalho bruto de qualquer dimen-
são	 	 2.384.000 4.586.000 3.893.000

Idem apparelhada 	 8.043.478 8.224.330 6.727.690
Nogueira bruta serrada 	 223.000 137.000 134.000
Outras madeiras brutas gemadas 	 63.422 000 57.019.000 64.137.000

Total 	   74.072.478 69.966.330 74.891.690

As madeiras de construcção não constituem um artigo do mer-
cado do Havre, porque são vendidas directamente para o interior
pelos importadores. Nada mais se pôle accreseentar ao quadro
acima, a não ser a importancia que o porto do Havre conservou
para a importado deste artigo.

Movimento da Navegação (tonelagem) entre o Havre e os
prIncipaes portos da Amerka

1897 1898 1899

Entradas Sabidas Entradas Sabidas Entradas Sabidas

Estados Unidos 	 508.517 234.165 597,420 248.167 486.121 216.428
Brasil 	 86 931 142.160 81.921 147.924 95.641 148.273
Para 	 42.981 11.970 35.037 12.357 28.002 8.406
Haiti e S.	 Do-

mingos 	 52.767 25.661 52.696 28.541 62.956 24.871
Ifexico....... 	 45.796 34.906 50.504 41.558 48.121 36.261
Republica Argen-

tina 	 27.532 54.451 34.445 62.616 16.403 64.422
Equador 	 20.762 16.530 31.400 24.512 20.150 22.088
Chile 	 10.144 8.437 10.276 67.101 27.194 7.167
Uruguay	 5.230 3.284 4.448

CONSIDERAÇõES SOBRE A. AGRICULTURA., SEUS MEIOS DE ACÇÃO II PRO-
GRESSO EM ALGUNS DEPARTAMENTOS DA FRANÇA

1. DEPARTAMENTO DO voa. - O departamento do Vai' é, no
ponto de vista atricola, um dos mais ricos da França ; a sua consti
tuição geologica, a fertilidade do solo, a multiplicidaAe das fontes e
a doçura do clima, permittem todas as culturas, produzindo em
certas localidades varias colheitas no mesmo armo e no mesmo
solo.

°ocupando uma grande extensão das margens do brediterraneo,
o departamento do Var é dividido, sob o ponto de vista geologias:),
em duas partes bem distinotas, separadas uma da outra por um
fertil valha que parte de Tonlon e vae até São Raphael. No lado
esquerdo desse valia vem se extinguir os terrenos calcareoe, os
ultimes contrafortes do meado dos Alpes Maritimos. Cada um
desses terrenos tem numa vegetação que lhes é particular, mas sem
entretanto poesuirem diferenças bem essenciaes, a não ser a &agen-
cia completa de castanheiras e de sobreiros nos terrenos caleareos.
Não bundo, pois, sobre essas diferenças e passo a occupar-me das
produedas agricolas deste departamento.

1.9 Vinha-Graças á. importação das vinhas americanas das quaes
algumas variedades se adaptam muito bem aos diferentes terrenos,
a vinha do Ver acha-se actualmente pouco mais ou menos reeonsti-
tnida, e ponde dar em 1899 mil e cem hectolitros de vinho de dif-
ferentee côres e qualidade, quantidade essa que até então nunca fôra.
attingida. Vê-se, por consequencia, que se o philoxera arruinou esse
departamento distruindo as variedades de vinha Estivalis francesas,
depois de ter sido importado em França por uma vinha americana,
esta mesma vinha servir para reparar o desastre de que foi victima
a 'viticultura.

2.0 Vinhos.-00 productos das vinhas deste departamento são
muito apreciados e valem, segundo a (ualidade e a côr, de 20 a 30
francos o hectolitro.
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8 . Instrueçao Agricola.—A' medida que o dealenvolvirrasata das
vias de communicação perrnIttia que os agricultores erassem u2s1h0r
proveito de seus productos, alies tiveram necessidade de augmetatar
a prolueção, de produzir melhor e mais barato para luctar contra
concurrencia estrangeira ou franceza. D'ahi uma necessidade de ins-
trucçáo que se traduziu pela creação de escolas,de sociealadea de
Agricultura e de Syndicatos, que passarei successivamente em re-
vista, porque todos alies contribuem para a instrucção da massa dos
proluctores, encerrados em um mesmo circulo de alfandegas e satis-
feitos de receberem lições nas escolas ou de s'instruirem mutua-

mente no seio de sociedades representando diversos Interesses.
9. 0 As Escolas.—Em toda a França, a instrucção aericola, anti-

eamenta tão discuidada, tem sido objecto da solicitude do poder cen-
tral que introduziu a instrucçãO agricola nos programmas das es-
colas primarias e sanccionou essa instrucção por meio de diplomara
escolares chamados Agricultura.

Os exames passados por alumnos que se apresentaram para
obter esse diploma, deram prova de conhecimentos scientiticos. Fi-
lhos de cultivadores, nada mais tinham do que por em pratica o que
aprenderam theoricamente nas escolas primarias, lia mesmo um
aviso ministerial que prescrevo lições praticas quando O proteasor
primario habita nas proximidades de um jardim.

Qualquer alumno das escolas primarias pede, pois, em França-.
receber lições elementares de agricultura durante todo o curso do
seus estudos. Esta organtsação foi completada pela creação do to-
gares de professores departamentaes de agricultura, cuja missão
consiste em informar a autoridade superior sobre e estado das co-
lheitas, as necessidades das populações agricolas, e tambem a fazer
em teclas as communa.s do departamento conferenciasyu bl icas sobre
as culturas geraes e ienes. Esta (aceitante instituiçao foi comple-
tada mais tarde pela creação de togares de professores d'agricultura
de districto.

Esta parto das Escolas comprehentle:
1. 0 O Instituto agricola situado em Pariz. Escola Superior e a

do Montrielliers
2.° Urna escola nacional de horticultura em Versaillies.
3. 0 Tres escolas nacionaes de agricultura em Grignon.
4. 0 Numerosas esaolas praticas de agricultura.
5.° Uma escala pratica de harticultura situada em Hyeres (Vai')

e especialmente destinada a formar hortelãos e jardineiros, tendo um
conhecimento aprofundado do clima do sul da Franca o das culturas
proprias ao seu solo.

6.° Finalmente, nações dadas pelos professores de agricultura
ou pelos professores dal escolas prima irias, amsellea dependendo do
Ministerio da Agricultura e est os do Ministerio da Instrucção
Publica.

10." Saeiedades d' agricultura. — As sociedades que em tão
grande numero existem neste departamento, como em todos os ou-
tros, a coatinuação das antigas galo:florações fundadas ah o mora') de
Comidos Agricolas. O departamento do Var canta um grande
namoro.

A utilidade destas reuniões do agricultores que representam
diff:rentas ramos da exoloração dos productos da terra, está provada
pela experiencia que alias constituem um dos meios de instrucção
mala ge -- t a e eflicazeA, porque cada um dos seus membros apresenta

-.mas de trabalhos pessoaes que sem isso jámais senão co-
nhecidos.

me, os syndievos. — AS associações synilicaes dos productes sgri-
colas nasceram em França da dupla e inevitavel necessidade de pro-
duzir barato o do aproveitar as colheitas do melhor modo possivel.
Na p unto de vista da acquisição das ma terias necaaaarias ó. agricul-
tura, esterco, somantes, machinas. instrumentos, etc., etc., os
agricultores temas tolo o interesse em se aysalicarem, porque quasi
sempre obtém uma abatimento considaraval, não semento pelo facto
da ~areasse° dos intermediarios, como no ponto de vista da quali-
dade. %calmante, todos os productos enviados a um syndicato são
de primeira qualidade, porque 03 fornece toras Um interesse em
conservar uma froguezia que psgi bem e cujas transacções annuaes
attingem muitas vezes a avultadas quantias'. Estes syndicatos de
compra.lwa são mais numerosos o a sua administração interna é muitora 

E' o que não acantece com os syndicatos de venda quando os
produtos que fazem o objecto das transacçltis não parlam
ser conservados por muito tempo, quer nos togaras da producção,
quer nos depositas.

Qual A o estado actual do desenvolvimonto dos syndicatos agri-
colas em França ?

O que domonstra muito bom que &leia não foram o producto do
circurnstancias epliemerae, mas que realisara.m o tapa de associação
mais conformo as necessidades actuaras da agricultura, é que,
do quinze anuos a esta parto, o movimento não deixou do se
acetnt uar.

O seguinte quadro indica a progressão armai do numero de

	

syndicatos e dá a estatistiaa publica:Ia pelo Ministorio	 Comrnerein
e da qual resulta qua a partir do / 0 semestre do armo de 1881, isto é
depois de posta era vigor a lei sobre os synilicatas protiasionael, o
numero da syntlicatoa agricolas elevou-se succeisivamonto de 5 a
2.133 até 1 do janeiro do 1900.

Geralmente alies são expedidos para os grandes centros aonde
são utilimados para as misturas, por causa da sua força, do alcool
que contêm e da mataria colorante. Os vinhos brancos tambern são
muito procurados em razão do aroma o exeellante qualidade.

Uma grande quantidade do vinho deste departamento é, não só
comprado pela Marinha da Guerra, como é expelido para as coloniais
trancavas.

3•° Florestas.—Comquantn uma parte do departamento do Var
ainda estejt coberta de fl 'restas, raros são 03 specimens dessas gigan-
tesca4 arvores que Colbert assignalava outaeora aos almirantes de
Luiz XIV corno podendo servir para serem emprag•doa na naastrea-
ção de seus navios de alto bordo.

Bom raros tombem são assoa enormes carvalhos brancos debaixo
dos quaes vinham se abrigar rebanhos de varias centenas de cabeç
e que forneciam o assaco dos navios de madeira carregando até 120
canhões. Essas florestas seculares cederam o lugar a mattas do corte
que fornecem cascas aos cortidores e excellerate carvão.

Pouco e bom pouco pede o Brazil pedir a essas regiões: apenas
a cortiça e as rolhas, cuja qualidade não supparta comparação, tal é
a sua elasticidade e resistencia ás mudanças moleculares que não se
nota nas cascas de outras localidades. De alguns annos a esta parte,
a cortiça segundo a sua qualidade, é vendida por um preço variando
entro 50 e 120 francos os 100 kilos.

4° Azeite.— «A oliveira». Esta parte da Provença era consi-
derada outr-ora como uma verdadeira essencia de oliveira ; essa
essencia florestal não se apresenta actualmente em tão grande quan-
tidade, e a oliveira • lesa.ppareceu de muitas localidades por duas
razões: a primeira é que ella pouco rende em razão da concur-
rencia feita ao azeite conimum pelas importações estrangeiras; a
segunda porque a constituição da propriadade na Provença estando
por tal modo dividida, a oliveira era plantada segundo o alinha-
mento das vinha.3, e foi neaessario arranaal-a quando se quiz plantar
de novo a vinha destruida pela philloxern. A oliveira foi, pois, ex.
cluida de terras muito productivas e não foi conservada senão nas
collinas onde alta se desenvolve muito bem em terras conçadas e
produz um azeite comastivel de (-aceitante qualidade, cujo preço
por atacado varia entre f. 1.50 e f. 1.80 (um franco e oincoenta
centimos e um franco e oit- nta, centirnos) o litro.

5.° cereaes.— A cultura dos cereaes continua, como sempre, a
produzir fracos resultados no departamento do Var, por que não
somente as melhores terras são ocaup idas para cultura< mais remune-
radoras, como tambem porque o esterco ordinario é raro e os adubos
chimicos, ricos em phosph ito, que lhes seriam indispensavaia, cus-
tam muito caro por virem de longo. O treso indigona da muito bei
qualidado, I.; vendido pelo praça de 25 á 28 francos os 100 kilos.

6.° Sal.—.t multiplicidade da producção da terra indica a orien-
tação es sencialmente agrícola do departamento (le que me ocupe.
Existem, entratanta, algumas industrias que ch insiram a minha
attenção, achando-se entro alias a do s1 extrahido das aguas do
Moditerreneo, por cansa da sua abundanisia, barat -za e qualidade.
E-te sal, milito bratico compõe-se ile cliloruroto de sodio quazi chi-
micsmente puro o que o exclue da deliquesconcia, isto é, permitte
ser ennservado durante anima sem nada perder do seu peso e das
suas qualidades alimenticiaa. O preço varia entre 8 á 12 francos a
tonelada. E' para ad sairar que os navios q110 seguem era lastro para
o Brazil nas) p senram ir c traegados de ehlarareto de sodio que lhes
daria um certo beneficio no porto de destino. A mesma observação
pode ser applicada aos vinhos que resistem muito bem á acção do
calor e da viagem.

O deaartamente doVar embora praduz ex-tellantes telhas. entalir-
cid 'sim 1razi1 so oli o manada telhas franeezas,e sobraras ia ladrilhos que
em grande num o-o de departamentas fra.ncezes são empregados para
assoalhar as habitações. Este syatoma bali poderia ser °arrimara
belo no Brazil por 5. ,3 conservar facilmente asseiielo e não po ler ser-
vir de refugio aos inseatis parasitas e alguns dolles t intas vezes
venenosos, que passam poios intersticios da rua-leira.

Fabrica•ae t unbem urna seda do muito boa qualidade, e a sua
meada serve para cone -lidar a roda vinda da china que nter tom a
mesma aesistencia na espessura do fio.

7.° criaç,lo do act , lo.—.k criação do gado o sobretudo a das
pedes ovinas e c iprinas t3trIpre fai um dos ramos fia actividadí local
no departamento do Var. Elia vae sempre crescendo impulsiona la
pela impor t ação dos carneiros argelinos que lhes fazem esquecer as
privaçôe.; de que foram victiinas de outro lado do moditerraneo.
Esta risca do carn airos antigamente muito inferior no ponta de vista
da lã e da P arnu, tem sido muita melhorada par cruzamentos intsi-
liftentel off . ctii al as nestes ultimas armes, o que faz com que alies
encontrem facilmente compradores, depois de terem passado algumas
semanas rio departamento.

Depois da invasãa o da occupação ila costa pelos Sarracenos,
cria-se cavallos nos v dles que vão ato ao mar: Esses animaes, tanto
os do meio sangue. camo os do puro-sangue, são muito conhecidos
nos hypelroinos do Sul da França, aonde quasi sempre ganham o
grande premio. Estos brilhantes resultados são devidos á aptidão
especial dos criadores, á natureza das forragens o á. (los garanhões
e 3colhidos entre 03 melhores dos que possue a administração das cou-
delarias. Encontra-se ahi cavallos de puro sangue e c)vallo3 anato-
arabes que são muito procurados em razão das suas excellentes
qualidades.
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Quadro

ANNOS
NUMERO

DE SYNDIOATOS
AGEICOLAS

1884 	 5
1885 	 39
1886 	 93
1887 	 214
1888 	 961
1889 	 557
1890 	 848
1891 	 750
1892 	 863
1893 	 952
1894 	 1.092
1895 	 1.188
18% 	 1.275
1897 	 1.499
1898-	 1.894
1899 	 2.133

Comquanto esse numero de 2.133 sysidicatos agricolas pareça
extraordinario, elle deve ser considerado como inferior ao que real-
mente existe pois que a administração superior ainda não recebeu os
estatutos de alguns que foram areados em certas localidades, e até
haja essas lacunas da estatistica °Metal ainda não foram prehenchidas,

12. s Protewdo a agricultores.— Além dos diversos meios de pro-
tecção de que a agricultura goza em França, isto é, da que vem do
Estado dos Departamentos e das communas e cuja eirterenea de
paiz a paiz não varia senão na forma mas conservando sempre no
fundo os mesmos atreitos merece especial menção a que passo a
citar.

Até hoje o governo francez não tem sido informado sobre as
necessidades da agricultura senão pelos Prefeitos dos departamentos
e peles professores de agricultura. Os resultados serem negativos,
eram insignificantes. Para prebencher essa lacuna, prepara-se uma
nova legislado que ponha os agricultores em relações mais directas
com o Estado e as futuras comarca consultivas da agricultura que
serão instituidas, terão os mesmos direitos e prerogativas que as
catnaras de commercio, e encontrarão no numero consideravel dos
sons eleitores o direito de apresentar as suas reivindicações de modo
muito mais efficaz.

Os professores de agricultura departamentees o de distrieto sãopagos pelo Estado, bem como os das escolas de agricultura e horti-
cultura.

O Estado dá importante subvenções ás sociedades de agricultura
cuja utifidade.fol-lhe demonstrada, assim como a todas as exposições
loca es organisadas pelas sociedades, e instituiu em todo o territorio
da Republica concursos regionaes que se repetem periodicamente e
distribue premios quer em dinheiro, quer em objectos de valor.

O Estado tambem auxilia os agricultores distribuindo indemni-
sações pecuniarias áquelles que perderam uma parte ou a totali-
dade das colheitas por causa de tempestades, e depois da invtaão
phylloxera elle animou a reconstituição dao vinhas isentando de
imposto durante tres animo os terrenos revivificados com a uvaamericana.

Esta intervenção, que se tornou obrigatoria, do Estado com sub-
venções para tudo e por tudo, parece-me não poder servir-nos de
exemplo.

Productos que podero ser exportados para o Brasil. —
vinho, cortiça e telhas.

Prol:tetos que o Departamento do Vor poderd impolar do Brazil.
— assacar, mesio e sobretudo caie.

II. DEPARTAMENTO DA MANGUE

Cherburgo. — A agricultura nos seus ar -adores

Cherburgo está situada em um dos bellos e ricos departamentos
da Normandia.: seus arredores são muito farteis e a criação do gado
é edil muito facil.

Os principaes ramos de commercio dimanando da agricultura
são a criação do cavallo e das vaccas leiteiras ; é de Cherburgo
que uma afamada manteiga é exportada para as cinco partes do
inundo e em grande quaniilaila sob a denominação de manteiga da
N•eina,ndia. f?'!eigny e de ("!.o,:entin.

O.:).rre,lens k Clerf..urgo pr.Auzútn igualmente unia impor-
ante quantidade de produtos de horta, taes como. couve, batatatas
etc.

productos que são
exportados em grande quantidade.

Cherburgo possue uma sociedade de agricultura que por meio
de frequentes concursos estimula os esforços dos cultivadores. Todos

tres

conhecida pelo nome de — Cavallo normando.
Quanto á criação das vaccas leiteiras, a protecção do atado

não vae além dos premlos que dis t ribue por (masa° dos numerosos
concursos — concursos locue, organizados pela sociededa de agri-
cultura, concursos departamentaes organisadoa em todo o departa-
mento, e ~fim concursos reeionaes para os quaes são convocados
os diversos departamentos da Normandia.

Com o em de garantir a origem dos produtos, fundou-se, ha
annos uma junta que areou o Heel Book.»

As garantias fornecidas ao comprador sobre a origem dos pro-
duetos 'lua eito compra não tardarão em produzir seus effeitos ; é
por isso que actualmente quando o cultivador possue um bom
reproductor macho ou femea procura logo inscrevei-o no Herd
Book.a

Para desenvolver o gosto peia agricultura, o Estado fundou nos
arrodores de Cherburgo uma escola pratica de agricultura e de
queijaria. Esta escola é destinada a formar chefes de cultura o á dar
uma instrucc‘ão profissional aos filhos dos cultivadores o proprie.
tarioa.

Esta escola acha-se em plena prosperidade, seus diferentes pro-
fessores são nomeadas pelo Ministerio de Agricultura.

Cherburgo possue igualmente uras sociedade de horticultura.
Esta sociedade, em razão dos numerosas concursos que organisa e
das recompensas que concede, muito tem concorrido para o (lesais
volvimento cammercial da horticultura da região.

Cherburgo, por musa da sua posição geographica, está admira-
velmente situada, recebendo os bemfazejos atreitos da corrente do
GultStream ; as ge Idas e a nave gando qual desconhecidas naquellas
regiões. os agricultores isolem cultivar pouco maio ou menos todas
as plantas.	 -

Um grande impulso foi dado á horticultura por um antigo habi-
tante do Brasil, o Sr. Emrnannel Liais, ex-director do Observatorio
do Rio de Janeiro, que, de volta a Cherburgo, sus terra natal, ahi
procurou aclimar toda a flora do Brazil, como se alie quizesse passar
o resto da sua vida na doce illusão de viver no paiz que por tantos
annoe habitou.

O Sr. Liais era Malte de ChArburgo e falleceu ba pouco sempo
legando it sua terra natal a magnifica chacara que possuia e o seu
suberbo palacete com todas as magnificas collecceos que alli se
acham reunidas.

Além do que acabo de assignalar, esta cidade exporta, Sem
faltar dos oavallos, uma enorme quantidade de rezes que alimentam
em grande parte as cidades de Paris e Londres.

A criação de. raça ovina é pouco importante, não se criando
senão o necessario para o consumo local. A carne de carneiro é
excellente, mas este commerelo é pouco remunerador.

A cultura dos °amue é naifa, visto que o agricultor não se
()ocupa senão de criação. Ha tempos creon.se um grande estabele-
cimento para a conservação do leite, mas ainda não se pede dizer
qual seja o resultado que dará.

Productos que pockreto ser exportados para o Brasil — Garanhões
e manteiga.

Productos que Cherburyo poderei imprtar do Brasil — Caoáo,
borracha, café e madeira de construção.

III. -- SITUAÇÃO AORIOOLA NO DEPARTAMENTO DO PÁS DE GALAIS

Nesta localidade não (mi ;te a grande cultura pro“rianiante
dita, porque não sarnenta a propriedade territorial essa muito reta-
lhada como tambem porque a natureza e configuração do Bóio pouco

NUMERO
DE MEMBROS

comparativo do numero de syndicatos agricolas e da 1 	 Estes products* SÃO sobretudo expedidos diariamente para Pariaquantidade de seus adherentes de 1884 a 1800. 	 u exportados para Londres.
&intim, uma das riquazas agricolas do departamento é a co-

lheita das maçãs, das quaes se extrahe antes a scidra e depois a
aguardente de cidra.

Paz-se destesum commercio enorme

.....	 os sonos alia organisa concursos para a manteiga, a °avaliaria, a
—	 raça bovina e os diversos productos 'do solo; distribue importan-
.—	 tes premios que são offerecidos em parte polo Estado, em parte pelo
•••nn 	 departamento e emitiu pelo recursos de que dispõe a sociedade.
•••••	 Para auxiliar o desenvolvimento da agricultura o Estado acaba
— de prestar um poderoso apoio, além dos numerosos premios que

234.234 distribue, acaba de fundar em São-Ld, cabeça de comarca do depar-
269.208 tamento da Manche uma coudelaria onde se acham os mais bellos

	313.800	 modelos da raça °avaliar.

	

353.883	 Esta coudelaria conta cerca de quinhentos garanhões de puro-
amua sangue e de meio sangue, que em época determinada são expedidos

	

403.261	 Para diversos pontos do departimento e emprestados aos criadores

	

423.492	 mediante uma fraca retribuição (15 ou 20 francos.)

	

448.395	 Graças a esse poderoso apoio e á severa vigilancia exercida
491.892 Para que os productos se apresentem sob seu verdadeiro nome de

_	 origem, 03 criadores dos arredores de Cherburgo, chegaram a ser
classificados como primeiros na producção da raça universalmente



Os terrenos em que pastam os animaes é particularmente rico
em mineraes ; o ferro e o phosphato de cal abundam. As torras
se acham fortemente impregnadas desses elementos que as aguas
subtorraneas vão buscar nas camadas inferiores. Estes principios
essenciaes eminentemente favoraveis ao desenvolvimeri t .) r!os
alam ts fortem onte comi.-tituidos e particularmente a formação de
uma raça cavallar para cujo vigor muito concorre a pureza do ar
dos valias que são varridos pelos ventos carregados de emanações
salinas vindos do alto mar.

O animal dessas regiões é docil, facil a ensinar, e servindo tanto
para o arado como para o carro.

IV. — SITUAÇÃO AORICOLA NO DEPA IIT.k111EN TO DO NORTE. •••••

Existem neste departamento numerosas instituições relativas á
propaganda, fomento o protecção á agricultura e á criação de ani-
mes.

Na parte norte ha a escola de ag,riculiura de Wagnonville parte
do Donai ; é um excellente estabelecimento areado especialmente
para isso e que funcciona muito satisfactoriamente. Comprehende
55 hectares de cultura, com estabulo, queijaria, possilga, etc.

Os alumnos são admittidos a partir da idade da 14 annos, e
ficam tres annos na escola aonde aprendem todos os trabalhos pra-
ticos e seeuem cursos de sciencias applicadas á agricultura.

03 alurnnos, quando completam o curso na sabida da escola
recebem	

*
Ha ora	

perto de Orchus, um posto agronorno experi-
e um Diploma.ea,

mental, do creação menos recente, onde são feitas em um labora-
torio de chimica as experiencias comparativas das diversas eapecies
do 

°°Albemitasclisso, a instrucção agriAlém cola é feita por um professor de-
partamental de agricultura e por professares de districtos subven-
cionados pelo Estado e pelo Dapartamento, que teem por missão
irem ás communas para ahi fazerem conferencias e darem nas
escolas ruraes as primeiras noções de agricultura, fazendo deste
modo a propaganda dos bons metliodos da cultura adequada ás
regiões em que se acham.

Como nos departamentos já tratados a animação á agricultura
e á criação de animaes, eão as mesmas.

lia Lambona os syndicatos agricolaa de c.reação recente (8 á 10
annos), que têm por fim obter pelo numero de socios grandas con-
cessões sobre o preço dos ingredientes e das matarias primas neces-
sarjas	

nstituiram tab	 creditos agricolas, masEsses
a agricultura.yicrui	os.

rn
que não funccionam ainda de um mofo geral.

As sociedades de agricnItura existem ha muito tempo. Têm
uma acção geral sobre o estudo das questões a gricolas ; são nume-
rosas e foram ellas que deram impulso a todos os omprehendimontos
agricolas.

lia ainda os depositos do garanhões quo o Estado manda para as
regiões onde se faz a criação de cavallos.

O Departamento procura tambem os meios do preservar o gado
das mo!estias contagiosas que a fa:ilidade de communicação des-
envolvo um pouco por toda parte.

Nosso intuito organisou um serviço sanitario veterinario de -
partamental que custa ao departamento cerca do 80.000 francos por
anno.

Pelo quadro seguinte ver-se-ha resumidamente as diversas pro-
ducções da circuinscripcão do Dunkerquo em urna suporficie culti-
vaia, calculada em 41.695 hectares durante o anno do 1898

PRODUCÇÃO TOTAL

DESIGNAÇZO DAS CULTURAS e
a, 4

fj em grãos cru palha
e raizes

Hoctanm Hectolitros Quititaes ma
Trigo 	   18.506 502.143 756.659
Centeio 	 5416 12.509 S3.681
Cevada 	 882 35.861 24.543
Ave a 	 6.251 348.381 929.936
Bat itas 	 2.400 220.606
Beterrab	 	 6.386 2.781.336
Campos artificiaos, trifolio, sam-

feno, ete 	 3.768 221.454
Campos naturaes 	 1.152 37.458
Pastagem 	  1.305 -- --
Linho. 	 450 2.492 3.368

29 735

41.695 902.121 4.312.039
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se prestam para a cultura dos cereaes e das plantas indispensavois
ás industrias.

O agricultor prefere dedicar-se á criação de animaes por ser-lhe
mais remuneradora.

A industria da criação tomou nessa localidade, de ha quinze
annos para ca, um ibeseavolvimeneo consideravet, principaluieute
no que diz respeito ao c.avallo de tiro.

A raça chamada Boulonaise » goza no mundo inteiro de uma
grande reputação, sobretudo, depois da creação do a Stud Book o,
livro genealogico que permitte ao agricultor poder guiar-se na
escolha dos reproductores, garantindo ao comprador a procedencla
e a qualidade ilit raça.

l u Intervençeto Oficial no que diz respeito a protecçdo do ensino
agric)la. — Neste departamento não existe a ferme molèle » nem
escola especial. Um professor de agricultura nomeado pelo Governo
vai em certas épocas do anuo a cada localidade para fazer conferen-
cias e exercer-se nos campos de exporiencias que estão á sua dispo-
sição.

O verdadeiro impulso é dado pelas sociedades de agricultura e
polo3 syndicatos agricolas formados em cada região. Com os meios
que essas sociedades recebem do Governo, dos seus membros o do
publico, compram e põem á disposição dos agricultores, maclainas
aperfisiçoadas, animaes reproductores, introduzem os novos metnodos
de agricultura do emprego ou da lábricação do adulo, fornecem cuia
aonde é dado o ensino agricola, organisam coacursos que possam
estimular o amor proprio dos agricultores e contribuem-deste moio
para o progresso da agricultura e da criação.

Na apenas duas sociedades deste genero.
A mais importante e mais antiga é a Sociedade de Agricultura

do districto de a Boulogne-sur-Mor fundada em 1797. A segunda,
de organisação recente, é a Sociodade Agrieola e de Sciencias Indu-
striaes.

Sob o patronato da primeira foi fundado eia 1886 4( Le Syndicat
Agricole dii Boulonais 0. O flin dos fundadores deste eyndicato, na
maior parte membros da Sociedade de Agricultura, é não sé• asse-
gurar aos socios as vantagens da associaçitO profissional no intuito
de poder adquirir em commum adubos, sul:imites e ammaea repro-
ductores, mas tambem, a execução e a direcção do livro genealogia°
da raça cavallar c Boulonaleo Ia fundado em 1886, no qual devem
ser inscriptos os cavallos natio admittidos.

Productos susce tiveis de serem exportados para o Brazil. — Os
productos do solo não servindo, por assim dizer, senão para o con-
sumo da industria de criação, o excedente que poderia ser exportado

insigniticants.
Em geral a exportação dos productos dessa localidade é absolu-

tamente mutila; entretanto, o CZtVa I lo de tiro « Boulonais s poderia
fornecer um serio alimento para as transacções com o Brazil.

Esta raça que se acentuaria ricamente no nosso paiz, servo para
todo serviço e seria muito util á agricultura, á induetria e ao com-
mareio.

Apezar dessas qualidad e incoutestavois, sou preço não U muito
elevado. O preço médio de um potro ou seis inues varia de
a 4u0 francos. ao paso que, o potro macho é vendido aos 18 mezus
de &Ai a ind francas e muitas vezes mais.

Productos que podara() ser importados do 	 — Cafe, assucar,
algodão e ca.cao.

Esses productos no chegam abi directamente o aão comprados
no Ilavre, depois de passarem por diversos tutermediarios.

O comuna:10 da borracha ta.inbaua poderia dar muito bons
resultados, mas se podasse ser expedida direetainentu atira de evitar-
se o grande numero de interrnediarios.

Dad ps sobre o u Stad Books. As necessidades do comniercio
odorno e as exigencias do uma cultura progressiva bem entendida,
amaram indispensaveis para o produetor das raças puros, a inseri-

pção do seus productos em livros genealogicos.
Essa inscripção, provada por um certificado, ó hoje uma con-

dição « sina qua non » para as transaeçõas. Esto certificado acom-
panha o animal em tod:s as suas mudanças de proprietario e vem
auginentar o seu valor venal.

Para o criador do (avalies, o livro genealagico ou Stud Book
contem inforinações preciosas quo lhe permitem não se enganar na
escolha dos rspreductores com os quase quer perpetuar as qualidades
da raça.

Foi para dar á raça do « Bonlonais o es-as vantagens que o
4 Stud Beste foi fundado pelo Syndicato :eerricola lIolonez em 1886.
sob o patroaato da Sociedade dos agricultoroa da França, que publica
o livro geuealogieo gtn•al d::5 raças do tiro francezas.

A pro lucçãa e a cri .ção da raça Boutnaisa, é feita cai seis
departainont . is, situados ao norte do Sena, departamento do Norte,
do Pas de Caiais, da Somme. da A isne o da Saine Inferior.

Essa ri.54ião distingue ao dos centros que mais especialmente se
consagram a tiro lu..ção, onde o numero das éguas roprodtrtoras é
muito superior ao dos ca.valles.

A Boulonaise » prnriamento dita, é uma provinda que estava
compreliondida no autiJo Governo da Picardia o que se acha hoje
englobada no departamooto do Pas dc Calais.

Seu solo ilecidentado é cortado por numerosos corrogos e o clima
oceanico assegura-lho as melhores condições para a procreação ani-
mal.
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Produetos dessa localidade que podem ser exportados para o
Brazil : — Nenhum.

Productos que podem ser exportados do Brazil para essa loca-
: — Café e borracha.

V.-nSITUAÇÃO AGRICOLA NO DEPARTAMENTO DA. LOIRE INFERIOR
Graças a um clima favoravel, á um terreno pouco accidentado

cortado por numerosos canaes e rios permittiado a irrigação, e vindo
completar um systema de communicações bem aperfeiçoado, a si-
tuação agricola dessa região é prospera quasi todos os vegetaes das
regiões temperadas ahi são cultivados em um sólo rubi que per-
mitte, além disso, criar numerosos animaes.

1.0 Natureza bo sdlo.-0a terrenos pódem ser divididos em quatro
categorias:

a. Mattagal e bosques.
b. Pantanos.
c. Prados.
d. Terrenos cultivaveis.

Os terrenos cultivavels cobrem cerca de 59 s/0 do territorio.
Compostos sobretudo do terrenos argilo-siliciosos de proporções va-
riaveis, são bons e farteis. A agricultura, rotineira por natureza e
tradição, ainda não tira todo o rendimento que alies podiam dar.

Algum progresso foi entretanto realisado depois de alguns asnos.
A divisão biennal esta mais ou menos completamente abandonada e
substituida pela divisão Casam.' que permitte melhor ao terreno
reparar o esgotamento provocado por uma cultura.

Graças ao exemplo dado pelos grandes proprietarios o uso do
adubo como extrume vae se propagando nos campos.

2,0 Produeetto.—Eneontra-se na região todos os produotos das
regiões temperadas, cereaes, vinhas, forragens, legumes, Mictas e
flores.

a) Cereaes.-05 cereaes cultivados são: o trigo, centeio, sarra-
ceno, aveia, cevada e o alpista. porém, o mais importante de todos
é o trigo que occupa mais de 15.'300 hectares.

De alguns anus para cá, a producção tem feito todos progressos
graças á cultura mais cuidada do sólo, ao emprego mais racional dos
adubos e á importação de varias novas produções. A importação
do trigo estrangeiro desde 1884, tendo tornado esta cultura menos
remuneradora do que no passado, a superflcie semeada não tem
augmentado, e até mesmo diminue. Não se cultiva senão trigo de
outono ; a qualidade mais empregada é uma variedade da região, a
espade estrangeira da bons resultados durante alguns aunai, porém
degenera rapidamente.

A cultura dos outros cereaes, centeio, mistura de trigo e centeio
cevada, sarraceno, alpista é relativamente fraca, salvo a do sar-
raceno que °ocupa cerca de 5.000 hectares.

b) Vinhas.—A superticie cultivada em vinha tem diminuido por
causa da apparição de Phylloxera. de 31.000 hectares que %capava
antigamente, alia não tem 1114iS de que 22.500, mas este numero
tem augmentado depois da plantação das novas vinhas enxertadas
em plantas americanas.

Neste departamento o vinho não tem gosto especial, mas é bom
para as misturas. Bordéos oom.ra em grande quantidade.

e) Ferragens,—Ha 20 asnos que a producção e o rendimento das
forragens estão em augmento sensivel. O feno, de exultante qua.
lidado, exporta-se em grande quantidade para Paris. As principaes
leguminosas das quaes faz-se o feno são trava e trevo encarnado,
ervilhaca ; ha pouca alfaili, porém encontrasse muito centeio que
ainda verde é dado aos anitnans. Enfim, cultiva-se certos legumes,
batatas beteravas, cenouras e sobretudo couves que é dado ao gado
em qualquer estação.

d) Legumes.—A cultura dos legumes está muito desenvolvida ;
não somente é suficiente para o consumo local, como permitte ex-
pedir diariamente grandes quantidades de legumes para Paris e
para Londres.

Um serviço de vapores, cujo frete principal é fornecido pelos
legam" funcciona todos os tres dias entre Nantas e Newharen.

Em Nantes o nos suburbios existem fabricas onde, em grande
escala, se preparam conservas do legumes.

Fructas. —Como a precedente, a cultura das arvores fingi-
feras está muito adeantada e comprehenda todas as variedades
macieiras, pereiras, marmeleiros, pecegueiros, etc.

Actualmente, culda .s(3 um pouco mais das macieiras, mas a fa-
bricação da cidra ainda esta em estado rudimentar.

Os apparelhos para esmigalhar as maçãs são completamense
deseonhecidos e os cultivadores ajuntam sempre agua á palpa

'
•

cultura das macieiras está longe de dar os resultados que alia dá
na Normiti91ia-

A pereira, em compensação, constitue uma excellente fonte de
renda.

As peru de Nantes são celebres e exportadas para Paria, Lon-
dres e mesmo para a Russia.

Avalia-se pouco mais ou menos em 2.500.000 francos o pro-
dueto annual da venda das peru.

1) Animam.— A grande extensão do prados e pastos que contém
a região, permitte nutrir grande numero de animaes.

Todas as espades bovinas, °avaliares, lanigaras, etc., são lar-
gamente representadas.

g) Espoeis bozina.—E' a mais numerosa e comprehende mais de
33.000 cabeças de raças diferentes.

A criação dos bois novos é uma das principaes industrias a que
a agricultura se entrega.

Escolhidos entre os melhores da criação, bem alimentado de
leite e de raizes nutritivas, esses bois são vendidos, quando toem
dons annos, aos agricultores do Norte da Loira que os ensinam e os
fazem trabalhar mais dous annos, tornando-os a vender para a
Vendea, onde alies são novamente postos no arado para substituir
os velhos bois que são destinados ao matadouro.

Nas pequenas propriedades as vacas servem tambem para o
trabalho doa campos.

h) Bspecie cavalar . —Esta esparge comprehende cerca de 48.090
animam.

Nestes 15 anue houve grande progresso, quer no ponto de vista
do numero dos animaes, quer no do melhoramento da raça.

O antigo cavallo bretão, robusto, porém pequeno e 83M grande
celeridade, desappareceu quasi (lua completamente, pelo cruza-
mento com raças maiores e mais fortes que lhe deram as qualidades
que lhe faltavam.

i) Repartietto e exploragda do solo.—P,. propriedade está muito di-
vidida nesse departamento, como em toda a França, onde a grande
Propriedade tende a desapparecer pelas partilhas.

Sobre cerca de 68.500 explorações, conta-se 86 tendo mais de 100
hectares, 1.143 tendo de 40 a 100 hectare e, flualmentente 14.658
tendo de 10 a 40 hectares, mais 52.613 de menos de 10 hectares.

Pooductos que podem ser exportados p ,ra o Brasil. —As conservas
de legumes, a manteiga, as salmouras a o vinho.

Froductos que podem ser importados do Brasil. — Os prodactos
que podem ser importados são, em compensação, numerosos ; caca°,
borracha, café, nozes do Brasil, madeiras de %Detracção e fumo.

De todos esses productos não ha senão o cacao que é importado
em Nantes em grande quantidade. Nantes é o primeiro porto d'im-
portação de caca° do Pará em (frança. Os outros productos são en-
viados a outros portos e só abegão depois de passar por diversos in-
termediarioe.

VI. DEPARTAMENT38 DO SUDOESTE DA FRANÇA BAYONNE.

Esses departamentos são agricolas.— A propriedade está multo
dividida. Cultiva-se trigo, mini°, vinha, a batata ingleza, todos os
legumes, MS o principal trabalho 6 a criação do cavallo e do gado.

O °avalio dessa região (Bayonne) anglo-arabe, é muito conhecido
sob o nome de cavalo de Tarbes. Além das subvenções que dá o
Estado, como premios nos concursos para animaes a remonta da
°avaliaria faz todos os asnos importante acquisição de cavallos por
preços superiores aos que pagão os particulares, mais ou menos
200 francos por °avalio.

Não ha escolas de agricultura nem estabelecimentos rumes e
agricolas em Bayonne. Um professor de agricultura, nomeado pelo
Estado, habita no principal districto em em épocas determinadas vae
as communas fazer conferencias sobre as questões agricolas e dar
conselhos aos agricultores.

Em quasi todas as aldeias ha campos de demonstração e cle expe-
Meneias. A maior parte são bens communaes ou campos dados ou
emprestados por abastados proprietarios. Eles são cultivados sob a
direcção do professor de agricultura e se as experiencias que alli
são fedas dão bons resultados, isso é levado ao conhecimento dos
agricultores.

Na nimbem em cada Departamento uni .laboratorio de chimica
que se occupa da analyse dos terrenos e indica a espscie de estrume
que melhor lhes convem.

O sentimento do bem publico que não pode se manifestar de
modo mais dilua senão pelos esforss empregados no intuito de
propagar e animar o progresso nos diferentes ramos d'agricultura
nacional, a primeira e meia solida base da grandeza o riqueza para
o paia, deu lugar no departamanto dos Baixos-Pyrineus, como nos
outros departamentos do Sudoeste, á creação de um certo numero de
instituições ou associações de interesse agricola devidas a iniciativa
privada e que são alimentadas com o producto de cotisações
particulares.

O Estado auxilia essas associações com subvenções as quaes
vem-se ajuntar ás votadas pelo Departamento e por certas cidades.

Por outro lado, o Estado e o Deparsamento estabeleceram, como
mesmo fim, certos serviço administrativos aos quaes estão afectas
°reditos annum
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O conjuncto destas instituições de ordem administrativa, ou de

iniciativa privada, que se cornpletão umas pelas outras, constitue
por assim dizer: a organisação de Animação, Propaganda e Protecção
da Agricultura » do Departamento.

Afim de dar urna idéa da irnportancia e da natureza da acção do
Estado nesta obra geral de interesse àgricola, é util apresentar um
quadro do conjuncto desta diversas instituições, e confrontar a in-
tervenção do Estado com a contribuição com que concorrem as
cidades e o Departamento, bem coam com o esforço realisado pela
iniciativa privada.

Eis aqui a nomenclatura suc,cinta das instituições de propaganda
animação e protecção agi bolas, que existem no Departamento dos
Baixos-Pyrinous.

1. 0 INSTITUIÇÃO CONCERNENTE Á INICIATIVA PRIVADA

§ 1 ." Sociedade deparmental d'agricultura.- Seus recursos
comportam

Francos.

Productos das cotisaçõos 	
Idem diversos 	

Subvenções do Departamento 	
idem da Cidade 	
idosa do Estado 	 	  ..

9.000

Estes recursos são empregados na maior parte em premios
distribuidos nos concursos para animar a criação do gado 8.000
francos.

O excedente é consagradd á publicação de um boletim mensal
e á campos de experiencias, isto é, ao ensino agricola, 1.000
francos.

Quatorze comidos agricolas cantonaes, dispondo dos seguintes
recursos.

Francos.

Productos das cotisações 	
Subvenções do Departamento
Idem das Cidades 	
Idem do Estado 	

18.900

§ 6. 0 Sociedades para animar a criaçdo do mutilo nos Baixos
Pyrineus.- Os recamos destes sociedades comprehendem:

Productos das cotisações 	 	
Francos
15.000

Idem diversos 	 	 98.000
Subvenção das cidades 	 	 35.000
Idem do Departamento 	 	 2.450
Idem do Estado.... 	 	 10.0001

160.45Ú
• E' empregado annualmente como premios nas corridas para

animar a criação do cavallo, 150.000 francos.
§ 7. 0 Syndiratos dos criadores do c.tvallo de guerra.- A re-

cursos provém da producçã.o das cotisaçõos, 500 francos.

Empregados em publicações para animar a criação, 500 francos.
§ 8. 0 Syndicatos dos criadores do caoallo puro sangue.- Re-

cursos:
Francas

Producção das cotisaações 	 . ..	 250
Empregados na publicação do um catalogo

de venda 	 	 250
Todas estas sociedades juntas dispõem em

favor da agricultura de uma somma
total de 	  227.000

O total do producto das cotisações individuaes
elevaate á 	 	 42.750

Os pruduetos diversos. 	 	 112.200
O Departamento contribue para a sua acção. 	 7.700
As cidades entram em 	 	 43.600
O Estado intervem com uma subvenção total

de 	 	 21.450

O que equivale a um decimo dos recursos lotam, e a metade das
cotisações individuaes. Além disso, o Estado concede aos concursos
organisados por estas sociedades um certo numero de medalhas de
bronze, prata e prata dourada.

2. 0 INbTITUIÇZSES ADMINISTRATIVAS. - Destinadas a anil/lar e
proteger a agricultura.

§ 1. 0 Ensino agrícola :
a) Cadeira d'agricultura:

4.000
200

1.500
800

2.500

6.500
3.000
4.000
4.650

E' empregado como premios nos concursos :

Para animar a criação do gado 	
Idem, idem do cavallo 	
Idem, idem a grioultura propriamente dita.

§ 2.° Socielades de Horticultura e de Viticultura.-
compreliende:

Productos das cotisações 	
liem diversos
Subvenções do Departamento 	
Idem das cidades 	
idem do Estado 	

4.600
E' empregado como premios nos concursos:

F roncos
Para animar a Horticultura e Viticultura 	

	
3.600

Idem o bolletim do ensino agricola 	
	

1.000

Idem idem Departamento 	

h) Serviço dos campos de demonstre40:

Credito concedido pelo Depar'.amento 	 	
is

Laboratorio chirnico agrico),a 	
Publicações agricolas (alraanak) 	 	 400

Fraricon,o

Total 	  -6.700
§ 2. 0 Protecção a agricultura : - Reconstituição das vinhas

atacadas pelo Phylloxera:

Francos
Credito concedido pelo Departamento. 	 	 15.000

§ 3.° Animaçdo da agricultioa propriamente dita.- , Concurso de
propriedades, tendo por fim premiar annualmente, em es .da districto,
o uma por urna, as propriedades ruraes mais cultivadas'.

Francos.
14.000
4.000

900
18.900
seus recursos

Francos.
2.000
2.0(30

250

150
200

Credito concedido pelo Estado
lratico•

3.000
1.500
4.600

4.600

§ 3.* Syndicttos agrícolas.- Ha vinte cinco syndicatos agricolos
seus recursos consistem em:

Productos de cotisações 	
Idem diversos 	
Não são subvencionados
	 a

14.500
§ 4. • Sociedades de credites agrícolas. 	

Fr:iscas
Capital 	 	 60.000
Juros 	 	 3.000

Consagrados a facilitar os empresthnos aos agricultores e pro-
tecção a agricultura, 3.000 francos.

§ 5. 0 Troting Club de Pan para o melhoramento do cavallo de
meio sangue e do cavallo do guerra, os recursos comprehendem:

Francos
Productos das cotissçõea 	 	 3.000
Idem diversos 	 • 	 	 6.000
Subvenção do Departamento 	 	 500
idem das cidades 	 	 3.010
liem do Estado 	 	 4 000

10.500
Estts r cursos são inteiramente empregados em premlos nas

corriaas para animar a criação do cavallo, 16,500 francos.

Credito concedido pelo Departamento 	 	 1.000
Idem, idem pelo Estado.. 	 	 800

Francos

1.800
§ 4.0 Animação a criação do gado

Francos
Premios cantonaes aos touros ( pelo Departa-

mento) 	 	
6.800

Concurso especial animal da rr.ça do sudoeste
Credito concedido pelo Estado 	

	
6.000

Idem, idem pelo Departamento 	
	

1.000
Idem, idem pela Cidade 	 	 1.000

Total 	 	
14.800

§ 5.° Animação d criação do cavallo
Francos1. 0 Premias	 eguas par,:o sangue, credito

concedido pelo Estado 	 	
15.0002. 0 Premios aos garanhões, credito abonado

pelo Estado 	 	
8.200

3.° Pretnios as aguas de criação, idem 	
	

23.7004. 0 Premios de conservação, abonado pelo Ca-
tado 	 ..

	 9.2505. 0 Credito abonado pelo Departamento 	 ,.....	 8.000

S34.150

Francos.
8.500
6.000
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dal dos credites abonados por estes serviços é de 102.450
francos

Francos
A parte do Estado 	  (35.95'0
Idem do Departamento 	  35.500
it . an.da eidsile.. 	 	 1.000

Viu resumo, uma demola total de 330.850 francos é consagrada
cada, anuo no Departamento para animar, propagar e proteger a
agricultura.

;:r.47109O Estado entra nessas despesas com 	
O Departameato com 	  43.200
.as cidades com 	  44.600
A iniciativa privada com	 , 	  154.950
O emprego dessas sommas ;Ode ser assim dividido :

Francos
Animação e criação do gado 	  36.800
Idem, Mesa do cavalo 	  245.850
Idem a agricultura propriamente dita 	 	 8.300
Ao ensino agricola 	 	 8.700
A protecção a agricultura.... 	  32.500

Quanto aos resultados obtidos por todos estes esforços e surt-
idos reunidos não é duvidoso que eles fossem de alguma (dicaci-
dade. Os sensiveis progressos que têm sido realisados nos diversos
ramos da industria agricola, resultam em grande parte da propa-
ganda, ensino e animação tão largamente dispendidas.

O vinho produzitio nesta região é ali mesmo consumido e o seu
preço é mais ou menos de 40 francos o hectolitro. Este producto
não pôde lutar IXEDO qualidade com o do Gironde, nem como preço
com o do Sul da França. Uma grande parte da uva é transformada
em aguardente.

Os preços dos cereaes são :

Areia idem 	 	 10
Feijão idem 	
Fava do trigo, idem 	 	 17

Entre os produtos brasileiros podendo ser importados para essa
região, não vejo senão o café lie que se faz um grande consumo.
Bile é expedido de Bordoes por estrada do ferro, do lavre e da
Marselha por mar, e segundo o preço, corrente desses troe mer-
cados.

Devo ainda socrescentar que o custo do transporte é pouco
elevado. Segundo as informações da alfandega entraram no anno
passado pelo porto de 13ayonne 119.884 kilos de café.

Os produtos indigenas suseeptiveis do exportação não são
numerosos. Os productos resinosos dos mattagaes poderiam talvez
ter uma sabida no Brasil.

Eis a serie dos preços :
Colophania extra	 a 17 francos os 100 kilo

qualidade a 14	 »	 »
• 2a 	»	 a13.50
• 31 	»	 a13	 ›• 41	 a12.50 »

• Alcatrão 	  a 11.50 »	 » »
A asseada de terebenthina vende-se de 80 a 108 francos os 100

Idos posto a bordo em Bayonne.
Taes são, Sr. Ministro, as considerações que me foram sugge-

ridas pelo estudo de alguns departamentos franceses, e, submetten-
do-aa á vossa alta apreciação, peço excusar-me a estreiteza do
quadro em, que as encerrei.

O trabalho sempre crescente deste consulado geral não me tendo
permettido estender as minhas vistas para as outraa regiões cozn-
prehendidas neste districto consular, no meu proximo relatorio,
preenchendo essa lacuna, procurar.ei alargar o campo das minhas
observações e apresentar os meios que, na minha opinião, poderão
dar um certo impulso a algumas das nossas producçõea que tão
vantajosamente lutarão com as suas similares.

Aproveito, Senhor Ministro, a mas& para reiterar-vos as
seguranças de minha mui distincta estima e alta consideração.

O Consul geral, Dr. Pedro de Castro Pereira Sodrd.

Francos
Trigo kectolitro 	 • 	 	 15
Milho idem 	 	 11
Centeio idem 	 	 12
Cevada idem 	 	 12.

L. 1 - Une detendo to moelmento da meigo entre o Brasil e o Hora no ano de 1899
.114...0111

ENTRADAS

NAC/ON

7/1•n•••••n~/••n•nn.~

Francesa; ...

•Portugnaza;- • • •

NOPUegue) Ise. • •

Idem••••••• 	
Italiana.... 	
Dinamarqu. aza 	

A llemã 	  .. • • •
Holandesa.

NAVIOS
•

. a QUA.NTIDADES E VA -
LOA= IMPORTADOS POR

nLIDADE l yds 1 vapor Total .51 PROCEDEDICIA0
CADA PORTO

g
P4

N. Ton. N. Ton. N. Ton. Kilog. Francos

Rio de Janeiro 	
	  51.269.477

5.274.452 3.141.678
37.168.541

	 	 1 404 26 38.858 27 39.202 1.000
Santos 	

s'	

Bahia. 	
Victoria. 	
	 	 2.924.993

40.030
5.015.119

28.405
Pernambuco... 	 	 99.897 129.868
Ceará 	 96.300 140.647

Pará 	  2.616.548 6.870.028
Muitos 	 1.387.396 8.962.877

	  3 558 19 30.170 22 30.728 1.007 Bahia 	
Rio de Janeiro 	

326.608
525.000

411.398
472.500

. Ceará 	
Rio Grande 	

21.785
306.137

85.400
356.084

Rio de Janeiro 	  1.729.258 1.192.948
12 27.527 12 27.527 923 santos 	 13.577.781 9.590.67(

Bahia 	 282.390 298.614

	  2 949 2 949 20 Santos 	 1.318.613 918.73::

	 	 I 214 	 / 214 g
.... 	 ... 	 1

1
288
260  

1
1

288
260

9
8

Rio Grande 	 960.239 1.013.861

	 	 .l
	 	 1

288
220  

1
1

288
220

8(
0/ Rio de Janeiro 	 487.387 464.26ri

11 3.18157 98.555 68 99.736 2.990 83.244.29176.241.631

..
n•••n•n0111.n•n••••••••n



NAVIOS
QUANTIDADES E VA-

LORES IMPORTADOS POR
CADA PORTO

Francos

969.281 1.551.199
146.009	 183.693
373 606	 810.070

17.466	 6.598
7.333.286 9.060.645
2.685.047 2.647.073

19.352	 53.185
5.022.449 7.479.616
2.089.825 2.50.035

463.995 1.010.178
362.416	 734.239

17.412	 23 599
261.540	 228.110

	

8.465	 27.955

	

63.559	 162.495
999.704 2.019.965

28.338.655

NACIONALIDADE 1 vela 1 rapar Teta!

N.

1'

Ton. N.

34

53

Ton. N. Ton.

	 	 1BrazileIrs 	

Francesa. 	

ingleza 	 	 .	 	

Idem 	

Alllemã 	 	 	 1 1

137 	

54.933

90.205

1.844

19.322

34

53

1 1

137

54.933

90.205

1.844

19.322

137199 166 .304 100 166.441 20.833.104

Kilog.

5

1.235

2.196

Pernambuco 	
Maceió 	
Bahia. .. 	
Victoria 	
Rio de Janeiro.... 	
Santos 	

DESTINOS

Antonina 	

Florianopolis 	
Rio Orando 	

3.859

31

2923

Rio de Janeiro
Pará 	
Mamilos 	
Maranhão 	
Ceará 	
Maceió 	
Paranaguá 	
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SAH1D1S

Consulado Geral dos Estados Unidos do lirazil em França.- Havre, 20 de agosto do 1900.- Dr. Pedro Sodrel , consul geral.
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N. 3 - Mappa das ezbarcEões que adiram dos púbis deste Céusuladó Geral
para Os dó Brasil 10 and de 1899

NU. ElI1ARCAQ3119

PORTOS NUMERO

vALOR
DA

EXPEDIÇi0de onde pro-
cedem

para .onde
foram

'C

ci

•	 g

.0
o.

i alitrangeira.. Havre 	 Pernambuco
Bahia,	 Rio
de Janeiro e

1 idem 	 Idem	 .......
Santos	

Bernambuco
1.504 39 839.250

Bahia,	 VI.
dona,	 Rio
de Janeiro e

IQ Idem 	 Idem .
Santos 	
	 Pernambuco

1.594 39 297.001
Bailia. Ma-
ca& Rio de
Janeiro	 e

6 Idem 	 Idem .	 	
Santos 	

Bahia e Rio de
15.454 385 4..259.625

19 Idem , 	 Idem 	
Janeiro 	

Rio de Janeiro
17.754 242 --

3 Idetn......... Idem 	
e Santos....

Victoria, Rio
de Janeiro e

31 723 753 7.310.897

2 Idem......... Idem 	
Santos.,....

Rio de Janei-
5 568 119 952.505

31 Idem ......... Idem 	
ro 	

Pará	 e Ma-
4.439 78 53.185

13 Idem.. 	 Idem 	
nãos 	

Pará,	 Mara-
nhão e Cea-

45 776 1.400 8 216.786

1 Idem 	 ,	 . Idem	 	
rá. .....

Maranhão	 e
19.949 441 3.243.356

1 Brasileiras... Idem 	
Ceara 	

Macete, Para-
naguá, Flo-
rianopolis e

1.287
137

35
5

113.926

12 Extrangeiras. Idem 	 Rio Grande. 21.166 323 2.452.124

1.3 Soturna 	   	 	 21.303 328 452.124

100 Votai 	 Havre . 	 	  166.441 3.859 26.338.655

32 itlztrangeirae.. Cherburgo 	 P io, de Janei-
ro, Bahia e
Pernambuco 103.546 3.760

3 Idem 	 Mantes .. 	 Pará 	 1.269 39 189.835

35 Total. V. Con-
sulados 	 104.815 3 805 189.635

135 Total Geral
271 . 236 3.8053 833 28.528 290

Consulado Geraldo Brazil em França - Havre, 20 de agosto de 1900.
-- O Consd Geral, Dr. Paro Sodr4

N. 4- mapa dos geiem importados do Brasil los pertos deste emulado
geral nu ano de 1899

PORTOS
o

•
;r0

§

a
e.	 R

8

g	 it

Rio Grande 	 1.1.D 52.683 31.234
Santos 	 14.400 7.300
Rio de Janeiro 	 -- 190.000 90.776
Bahia 	 1.306.544 2.154.595 --
Ceal'a 	 -- -- 35.000 77.000
Para para Havre 	 987.648 1.751.193 7.000 3.500
idem para Nantes 	 2.609.280 4.289.016 --
Mansos	 240.826 441.936 2.835 1.500

5.144.298 8.636.740 301.898 151.310

4c1 G1	 s.. §	 1
3112

16,
cr

o-, gra z 4

Rio de janeiro 	 225.000 25 000
Bahia	 70.000 14.000 2.-3-3.096 72.521

295.000 39.000 223.096 72.521

PORTOS

COUROS CRINAS E PENNAS

o
"es

":3	 go)

g R

0°4	§73 I o
›.	 4

o

col	 •
ro

12
§

Rio Grande	  1.095.783 1.318.969
Santos 	 190.201 181.000
Rio de Janeiro 	
Bahia 	

2.520.709
91.010

2.403.500
116.500

11.750
Pernambuco 	 99.897 129.886
Ceará 	  50.950 98.531
Pará para Havre 	 1.208.059 1.383.324 477Manaos 	 228.705 250.490 188

5.485.307 5.882.180 12.414

PORTOS

CUSTAM FUMO

DESTINO

Santos 	
Bahia	   

9.160	 38.670

9.160 38.870
1.1;;.450 2.92-0.000

1.166.450 2.920.000

CAFEBORRACHA,

PORTOS
o
C	 •nn
;4- 1.9
d
0
cr

a.	 O

11

o
d

cr	

ao §
'74	 I›•	 N

Santos 	 5.267 27.00065.926.743 47.420.974
Rio de Janeiro 	
Victoria	 	

1.200
--

7.200 3.143 687
40.030

2.206.523
28.405Bahia 	 . 	 1.000 4.400 436.638 333.196

Ceará 	 7.835 68.000 --
Pará para Havre 	 407.764 3.706.076 --
Iraram 	 879.842 8.228.584 nND

1.303.008 12.041.360 89.547.098 49.989.098
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;5.200

24.135
8.387

55.702



PORTOS dl	 •
,0	 • Valor Valor

U=	 "

-0 	 2. Francos
.61 I o
d Francos

••41

C, a

Rio do Janeiro.... 	 109.069 72.671 1.622 356 354.162
Bahia	 9.000 3.000

109.069 72.671 1.631.56 357.162

0
12

PORTOS dnn,
:«*.	 1

•

,;')

\redor
_- ni cri

Io 

Valor
--

Francos ,`¡' Francos

Bahia 	
Manáos 	

22.253 3.312 25.480
35.000

20.643
32.000

22.253 3.312 60.480 52.643

sexta-feira 1 1	 DIARIO OFFICIAL Janeiro - 190 2E5

OLTCERINA JACARANDA' VALOR DA EXPEDIÇÃO DE CADA PORTO

PORTOS Quantidade

kilogrammas

Valor

Francos

Rio Grande 	 1.268.376 1.269.949
Santos 	 86.165.871 47.677.944
Rio de Janeiro 	 8.016.097 5.271.391
Victoria 	 40.030 28.405
Bahia 	 3.533.991 5.725131
Pernambuco..., 	 99.897 129.866
Celrá 	 118.085 206.047
Pará para Ilavre 	 2.616.548 6.870.022
Idem Nantes 	 2.609.280 4.289.016
Manam 	 1.387.396 8.962.877

85.853.571 80.530.654

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brazil era França --
Havre,20 de agosto de 1900-o cansai geral, Dr. Pedro Sodré.

N. 5 --- bíanni dos meros anulados dl portos deste Consuladu Gral par
os do Brasil no anuo de 1899

AGUAS zdINERAEs ALGODÃO

PORTOS
DE PROCEDENCIA Quantidade

em
kilogrammas

Valor em
francos

Quantida te
em

kilogrammas
Valor em
francos

Havre 	 195.718 103.143 846.024 2.831.820
Nantes 	 1.250 650
Hyeres 	 ,MIND

198.968 103.793 846.024 2.831.820

OLE0 DE PEIXE OSSOS

(t)

PORTOS •Is
os	 •

•eri
:::	 2P
0	 r-

ai	 Á-d.

Valor
--

Francos

eiS	 •

'.9
Valor •

Francos.
0

C,

117.927 19.746Rio Cirande 	
Rio de Janeiro 	 136.306 25.950
Bahia.	 	  100.000 48.050

100.000 48.050 254.233 45.606

PAU BRAZIL
	

PIASSAVA

PORTOS

A LUJAN! ENTo 1 MUNIÇÕES

Valor em
francos

BRINQUEDOS E ARTIGOS
DE PARIS

Quantidade
Ciii

:ilograminas

Quantidade
On3

kilogrammak
Valor em
francos

Havre..... 	 82.251 390.851 522.308 2.153.203
Narites 	
Hyeres 	

82.251 390.851 522.308 2.153.203

TAPIÔCA E MULAS DIVERSOS ARTIGOS

0

PORTOS lí	 •

zá. I
g	 *Á-Á

Valor
--

Francos

A	 CD
1g I °
g	 .N1

Valor

Francos

°AMUAS, PELLOS E
PENNAS

CACIIImBos, ESCOVAI,
BOTÕES, ETC.

PORTOS
Quantidade

em
kilogrammas

Valor em
francos

Quantidade
em

kilogrammw
Valor em
francos

Santos 	 -- 20.000 3.000
Rio de Janeiro 	 51.020 57.409 5.000 5.000
Bahia 	 72.530 34.814
Ceará 	  24.300 22.516
Pará para Havre 	 5.600 1.800

51.020 57.409 127.430 87.130

•••••••••
Havra 	 16.456 108.015 73.81r 305.719
Na.ates 	
Ilyeres 	

16.456 108.015 73.811 305.711)
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mAOHINAS, APPARELHOS
FERRAMENTAS MADEIRA

CUTELARIA (OBRAS DE) FERRO E AÇO

Quantidade
em

kilogrammaa

Quantidade
em

ldlogrammas

PORTOS
Valor em
francos

Valor em
francos

Havre 	  9.930 59.304 1.206.321 1.227.215
Nantes 	
Hyerea	 .. --

9.930 59.304 1.206.321 1.227.215

MANTEIGA, LEITE
E QUEIJO

MATERIAS E SUBSTANCIAS
De PERFUMARIA, DE

RA, PINTURA, ETC.

PORTOS
Quantidade

em
kilogrammas

Valor em
francos

Quantidade
era

ilogrammas
Valor em
francos

2.051.050
1.075

3.881.822	 863.124 1.007.548
2.530

Havre	
Mantos. 	
Hyeres 	 ..

2.052.125 3.884.352 663.124 1.007.546

PORTOS
Quantidade

em
kilogrammas

Valor em
francos

Quantidade
em

kilogrammaa
Valor em
francos

Havre	 5.446.6 567.314 28.304 160 290
Nantes 	 58.710 4.685 •nn•

Hyeres. 	 nn• Niffiffio

5.504.408 571.999 28.304 160.290

INSTRUMENTOS DE MUSICA
E SUAS PERTENÇAS

1.1 PAPEL
SUAS APPLI0431171

PEDRAS, TERRAS E
MINERAM

CARNES, PEIXES 111
TEMAS OLEOSAS CHAPROS PARA CABEÇA LINHO E JUTA • LOUÇA E VIDROS

rowroé
Quantidade

em
kilogrammas

Valor em
francos

Quantidade
em

kilogrammas
Valor em
francos

Havre.. . 	  343.755 385.103 88.431 450.156
Mantes 	 70.720 41.070 =mo

Ryer% 	
414.475 424.173 86.431 450.156

PORTOS
Quantidade

em
kilogrammas

Valor em
francos

Quantidade
em

lammunmas
Valor em
francos

Havre 	 67.456 187.967 1.806.153 1.238.168
Nantes 	
Ryer% 	

20.500 32.950 42.400
_- 26.105

87.958 220.917 1.848.553 1.264.274

CHAPÉOS PARA SOL
CHUVA

COBRE, CHUMBO, ZINCO
E SUAS LIGAS

PORTOS
Quantidade

em
kilogrammas

Valor em
francos

Quantidade
em

kilogrammas
Valor em
francos

Havre 	
Nautas 	
Hyeres 	

68.906

--

204.410
--

42.744
54.000
--

35.872
27.350
--

68.908 204.410 98.744 83.222

PORTOS
Quantidade

em
kilogrammas

Valor em
francos

Quantidade
em

kilogrammas
Valor em
francos

Hsvre 	
Nantes 	

798.84,
2.000

1.054.768
3.500

108.833 131.754

ligares 	  --
798.842 1.058.288 108.633 131.754

FRUCTAS, LEGUMES,
BATATAS E CEREAIS

INSTRUMENTOS PHYSI0011,
CHIM/COE OPTION, ETC.

Havre	
Nantee 	
Hyeres 	

OURO, PRATA E PLATINA

••n•

4/In

PALHA,
ESPARTO E SUBSTANCIAS

FILAMENTOSAS

17.772

17.772

558 254.787

roteros
Quantidade

em
kilogrammas

Valor em
francos

Quantidade
em

kilogrammas
Valor em
francos

25.978

25.978558 234.787

PORTOS
Quantidade

em
kilogrammas

Valor em
francos

Quantidade
em

kilogrammas
Valor em
francos

Havre. 	 50.985 307.924 379.835 2.586.192
Nantes 	
Hyeres	 •nn

50.965 307.924 379.835 2.587.192

PORTOS
Quantidade

em
kilogrammas

Valor em
francos

Quantidade
em

kilogram
Valor em
francos

Havre 	 1.874.628 1.199.228 460.029 65.885
hiantes.. 	 •nnn 424.500 31.758
Hyeree 	

1.874.628 p.199.226 884.529 97.641
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PELLE8 E COUROS

PORTOS
Quantidade

em
kilogrammas

PRODUCTOS CHUMICOS E
ESPECIALIDADES

PHARMACEUTICAs

Quantidade
em

'logrammas

SEGEIRO (OBRAS DE)

PORTOS
Quantidade

em
kilogrammas

VINHOS E BEBIDAS

Quantidade
em

kilogrammas
Valor em
francos

Valor em
francos

Valor em
francos

Valor em
francos

Havre ... 	
Nantes 	
Hyeres 	

463.165 2.563.43 1.137.538

8E.000

1.625.851

66.000

Havre.
Nantes 	
Hyeres 	

15.812 38.612 543.797
10.144

592.100
10.099

463.165 2.563.43 1.962.536 1.691.851 15.712 38.612 553.941 602.199

RELOJOARIA (OBRAI] DE)

PORTOS

QUANTIDADE E TALOA
DA EXPEDIÇÃO

DE CADA PORTO

PORTOS

SEDA DIVERSOS ARTIGOS

Valor em
francos

Valor em
francos

Valor em
francos

Quantidade
em

kllogrammas

Quantidade
em

ki logram mas

Quantidade
em

kilogrammas

Quantidade
em

kilogrammas

Valor em
francos

Havre 	
[vantes 	
Hyeres 	  

9.987 370.374 15.174 404.219 Havre 	
Nantos 	
Hyeres 	

1.402.237
6.723

1.819.833
8.890

20.833.214
692.022
825.000

28.338.655
189.585
88.000

9.987 370.374 15.174 404.219 1.408.960 1.828.723 22.350.238 28.594.240

20 do agosto de 1900.-0 oonsul geral, Dr. Pedro Sodrd.
Consulado Geral doa Estados Unidos do Brasil em França. Havrel

6 — Colaço do caie brazileiro e de diversas procedenclas no dia 31 de dedo)
CAFÈ

'aos 1890

, Lavados 	 j Superior 	 	  Francos. 68 a 65	 54.a 59
Ordinario 	

•	

50 55	 46 > 52
Rio de Janeiro 	 	 1 Superior 	 	 3.	 47' 50	 47 > 48

Não lavado 	 	
Primeira boa 	 	 »,	 44 > 46	 45» 46
Primeira regular 	 	 »	 42 » 43	 46 » 44

> ordinaria 	 	 »	 40 • 41	 41 > 42
Segunda boa 	 	 P	 37 > 39	 39 > 40

> ordinaria 	 	 »	 34 o 36	 37 '38

Lavado 	 , 	 	 >	 51 > 61	 45 > 52

	

Santos 	  Fino ordinario superior 	 	 •	 42 > 47	 41 » 45
Bom ordinario 	 	 •	 39 » 40Não lavados 	 	 38 > 40
Ordinario 	 	 »	 36 > 37	 37 » 38
Muno ordinario 	 	 •	 33 » 35	 35 • 36

Lavado Caravanas 	 	 •	 53 > 66	 48 > 58
Bailia 	

Não lavados 	 	 j Moritiba 	 41 > 48
	  2 Valença, Maragogipe, Nazareth.. 	 >	

37 > 43»
31 > 33	 35' 40

Ceará 	 	 »	 37 > 43 	 39 > 46

S. Marcos 	 	 »
 4529 : 5551 ToC)4554 P» 50

85 
Tb° 'Haiti 	  Port au Prince 	 	 P

Jacmel 	 	 >	 45 > 50 >	 49 > 51 •

Maracaibo 	 	 >	 42 a 56 45 a 54
Mexico 	 	 »	 45» 90 46 » 70
Porto-Rico 	 •	 »	 60, 90	 80. 105
Costa-Rica ( lavado ), 	 	 P	 70» 90	 57 > 32
Guatemala ( não lavado) 	 	 >	 52» 58	 52 • 55
São Salvador 	 	 3,	 45, 54	 52» 55
Java 	 .•	 >	 80, 110

95 • 102	
68 > 112

Moka ( escolhido ) 	 	 • 	 95, 105

1 TQ: tal qual.
Havre, 20 de agosto de 19000.- O oonsul geral. Dr. Perda Sodre.



a

a

a

62
77

•70
70

69
69

65
67

64
65

60
60

a 49
a 48

rata s 	
	 53
	 54

1 Bois 	  57
1 Vacas 	 4 	  7

	 j Bois 	 45
1 Vacam 	 45

Bois 	 50••• 	  ( Va.ceas 	 	 47

Mat

Rio de asneiro 	

Rio de Janeiro

Santos 	

Pernambuco 	
Maranhão Pará

Lima ., 	

57
	 53

I Boi* 	 53
Vacus-	 52

115
97
85

112
95
80

105
97
110
100

73
£6
65
84

82
80

74
74

64
64

58
57

» 118
a 110
» 90

a 115
a 105
» 85

a 110
a 102
a 115
a 108

» 80
• 97
a 87
a 85

• 85
• 53.

a 78
a 78

» 75
» 75

» 60
» 60

97,50 a 110

66 »70
65 »70

62 a 63
59 »60

67	 )1, 68
62,50» n11

63 » 63,50
62,50» 83
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N. 7— Preços Dor 50 tiles, em hes Unes de direitos )

31 De DEZEMBRO

1897 1898 1899

50
50

l a qualidade	 ... 98

: Buenos Ayres e Mon- Bois.
	  2a . >

Inferior 	 75
	 80

Couros sucos 	

tevidao 	
la qualidade 	  102 a

V841148. 	 ) 2a	 »
Inferior... 	

85
75 a

Rio Grande 	 	

>

•
	  90 »

, IBilinhiasa e Pernambuco 	 82 I.
	 95 a

Mexico . 	  ,50 >
Mares do Sul 	 	 a

Haiti 	 	 57
Pernambuco
Maranhão 	

Couros salgados sumos. Bahia 	 68

5 Bois 	 65
Vaeeas 	 	 65

Bois 	  .1
/ Worm 	  	  . •

a 103
> 90
a. 75

> 102
> 90
• 75

a 100
a 82,50
>
a 77
a 77

55
72,50
65
65

65
65

• 60
a 62

a 57
• 60

56 

• 

57,50
54 

• 

57

42 » 50
42 » 48

48 »49
44 a 45

57 

• 

58
50 »52

• 11.1.

• =N.

a 100
90
77,50

s' Lima

tevidéo 	
Buenos Aayres e Mon- Sal

100
76
70

100
75
70

85
77,50
94
70
70

57
75
67
67

68
67

57
56

50
48

Valparaiso . 	 	 j Bois 	
	  1 Vacam 	 51

52

38
50

	 j Bois 	 44
Vaccas 	 44

Japão

63 »64
eo
	 a 61

so »65
eo a 70

Martinica 	
Trindade 	

Estados Unidos

47,50 a 49
47 a 48

35 »55
47 »58

44 a 48
44 a 48

a 51
» 48

58
a.

54
53

> 43
a 52

' 55
• 60

a .48
» 48

' 55

105
90
77,50

105
86

100
82,50
78

Havre, 20 de agosto de 1900. — O consul geral, Dr. Pedro Sottrd.

SECO° dIEDIOURLI
Carte de Appellaçtto

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 10 DE JANEIRO
DE 1901

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues
Secretario, o Sr. Dr. Evansto Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Guilherme Cintra, Souza Pitanga, Salvador
Moniz, Lima Drummond o Afronso de Mi-
randa.

JULGAMENTOS
Aggravos de petição

N. 1.212—Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra; aggravante, João Moreira

de Vasconeellos; aggravado, Chrlstovão Co-
lombo Nabor do Rego, por cabeça de sua
mulher.—Não tomaram conhecimento do
aggravo por não ser caso deste recurso,
unanimemente.

N. 1.213—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz; aggravante, Antonio Al-
berto Simões Magalhaffl; aggravado, Joa-
quim Nunes Neves. —Converteram o julga-
mento em diligencia para que, voltando os
autos á 1 instancia, sejam remettidos a esta
appensos ao original, unanimemente.

N. 1.214—Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga; aggravante, José Martins
Bareelios Junior; aggravada, a Empraza
Industrial Brazileira..--Deram provimento
ao aggravo para mandar que o juiz a guo,
reformando o despacho aggravado indefira o

pedido de fallencia do aggravante, contra os
votos dos Srs. desembargadores Afonso de
Miranda o Guilherme Cintra.

DISTRIBUIÇÕES
Aggravos de petição

N.1.211—Aggravantes, A. Diniz & Comp.;
aggravado, Carlos Glanelli, director-presi-
dente e gerente da Sociedade Anonyma Moi-
nho Fluminense.—Distribuido ao Sr. desem-
bargador Affonsa de Miranda.

N. 1.215—Aggravante, Francisco Antonio
Gonçalves ; aggravado, Macario da Costa
Moraes.—Distribuido ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.

N. 1.217—Aggravante, Francisco Antonio
da Silva : aggra,vado, o Banco Franco-Bra-
zileiro.—Distribuldo ao Sr. desembargador
Souza Pitanga. •
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N. 1.219—Aggravantes, Carmo & Comp.!
aggravados, Mattos, Mendes & Comp.—Dis-
tribuido ao Sr. desembargador Lima Drum:
m

Appellações eiveis

N. 1.973 — Appellantes, Joa.quim do Car-
valho Junior ; a.ppella.dos, Paschoal Cova-
Ilteri.—(Nova distribuição) Ao Sr. desom-
bargador Salvador Mon i z

N. 2.163—Appella.nte, o Conselho do Tri-
bunal Civil o Criminal ; appellados, Antonio
José Villela e sua mulher.—Distribuido ao
Sr. desembargador Affonso de Miranda.

N. 2.294—.'ppellantes, Faria Sampaio &
Comp. ; appellada, a Empreza, Theatral do
Brazil, hoje representada pela firma C3100-
tino, Braga & Comp..—Distribuido ao Sr.
desembargador Lima Drummond.

N. 2.295—Appellante, Joaquim Manoel de
Oliveira Sobrinho por cabeça de sua mulher;
appellado, José Alves Ribeiro Cirno, inven-
tariante do espolio do Fernando Alves Ri-
beiro Cirne.—Distribuida ao Sr. desembar-
gador Guilherme Cintra.

N. 2.300—Appellante, João Cardoso Fon-
tes ; appellado, Jeronymo Vieira da Motta.
—Distribuida ao Sr. desembargador Souza
Pitanga.

Appellações commerciaes

• N. 2.275 — 1 9 a.ppellanto, Luiz Augusto
Ferreira do Almeida ; 2° appollante, condo
Sebastião do Pinho ; appellado. Luiz Ju-
vencio da Silva Leivas.—(Nova distribuição)
Ao Sr. desembargador Souza Pitanga.

N. 2.298— Appollantos, Joaquim Pacheco
o sua mulher ; appollad.), Dr. Abel Parente.
—Distribuida ao Sr. desembargador Salvador
Moniz.

PASSAGENS

AppellaNes cireis

N. 2.210 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

N. 2.131 — A Sr. desembargador souza.
Pitanga.

Ns. 2.131 e 2.239—Ao Sr. desembargador
Salvador Moniz.

NO. 1.685 o 1.757—Ao Sr. desembargador
Lima Druinmond.

Appellações commerciars

N. 2.216 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

Ns. 2.226, 2.261 o 2.269 — Ao Sr. des-
embargador Salvador Mouiz.

Embargos renlettidos

N. 2.175 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

N. 2.230—Ao Sr. desembargador Salvador
Moniz.

CAUSAS COM DIA

Appellardes eiveis

Ns. 2.166, 2.225o 2.233.

AppellaçLes commerciaes

Ns. 2.232 e 2.234.

Accord,Tos publicados

No. 1.614, 1.664, 1.712. 1.790, 1.806, 1.814,
1.816, 1.930, 1.988 o 2.034.

SESSÃO DAS CANIARAS REUNIDAS EM 10 DE
JANEIRO DE 1901

Presidencia do Sr. desembargador Rodriques
Secretario, o Sr. Dr. Erar. isto Gongaia

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Es-

pindola, Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro, Dodsworth, Souza Pitanga, Salva-
dor Muniz. Unia Drummond, Airolv4.) de Mi-
randa o Villaboim, pracurador go-..al do dis-
tricto.

JULGAMENTOS

N. 1.770— Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond ; embarganto, Joaquim
Vieira de Moura ; embargada, a Companhia
Agavo Americano. — Receberam os em-
bargos para. reformando o accordão embar-
gado, restaurar a sentença appellada, contra
os votos dos desembargadores relator e
Fornandes Pinheiro. O d2seinbargador
Affonso de Miranda. foi designado para lavrar
o aecordão.

N. 2.018 — Relator, o Sr. desembargador
Affonso do Miranda ; embargante, o Banco
da. Republica do Bra,zil ; embargado, João
Leopoldo Modesto Leal.— Desprezaram os
embargos. Impedidos os Srs. desembarga-
dores Souza Pitanga e Lima Drununond.

N. 1.813— Reator, o Sr. desombargadw
Cintra ; embargante, The 13ritish Bank ot
South America; embargados, Luiz Martins &
Comp.— Foram desprezados os embargos,
contra os votos dos Srs. dosombargadores
Tavares Bastos o All'onsa de Miranda. Impe-
didos os .Srs. desombargadores Soun Pitanga
o Salvador Niunifo

Embargos de nleclaraç,To

N. 1.539 — Relatei', o Sr. desembarga,' )1'
Salvador NIouiz ; embarga.ntes, os herdeiros
d.o finado Baptista Luiz Garnier; embarga(' ),
Jorge Loopoldo Santive.—Foram desprezados
os embarg,cs, contra os votes dos Srs. des-
einba,rgadores Guilheome Cintra e Dias Lima.
Irapedides os Srs. de-:eitibargad ires Dols-
worth o Souza Pitanga.

N. 1.802 — o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; embargante, José Magno
Ferreira Xavier. represontamo de Xavier &
Comp.; embargado Joaquim Manoel de, Souza
Irmão, soci.) da firma Pinto & Irmão. -
Foram desprezados os embargos. Impedido,
o Sr. dosombargador Souzal'itmagit.-

NOTICIÁRIO
'Tribunal de Contas—Ordens do.

pagamento sobre as quaos proforiu despacho
de registro o Sr. Dr. prosidonte doste tribu-
nal, em 10 do corrente:

Ministorio da Industria, Viação o Obras
Publicas:

Aviso n. 3.101, de 19 do dezembro proximo
findo, pagamento do 120.230, do forneci-
mentos feitos á Repartição Geral dos
Telegraphos nos rnezes do julho a setembro
do anno proximo passado.

—Ministorio da Fazenda:
Ofilcios:
N. 789, da Casa da Moeda, de 20 de

dezembro ultimo, pagamento do 271$932,
vencimento do operado Felippe Mondes
Vieira nos meses de julho e agosto do 1900;

N. 1, da Inspecção Geral das Obras Pu-
blicas, do 5 do corrente, idem do 527$,
féria do pessoal empregado nas obras de~
ministerio durante o inez do dezembro
lindo.

Informação da 2. Sub-Directoria do Con-
tabilidade do Thesouro Federal, do 7 do
corrente, pagamento de porcentagem pela
cobrança executiva das dividas da União, na
importanda do 8:121,-990.

Tribunal de Contas — N. 2 Capital Fe-
deral. 9 de janeiro do 1001.

Sr. Ministro da Marinha — Em resposta
ao vosso aviso n. 29, do hoje datado, em que
declaraes manter o acto de investidura do

cargo de pagador da Nlarinha,Octleilio Pinto
da Luz, indepondentetnento de prestação
prévia da fiança, como o exige imperativa-
mente a disposição do art. 67 do decreto
n. '73, do 20 do novembro do 1850, não de-
rogada por acto algum posterior, muito
menos par qualquer disposição da lei n. 23,
do 30 do outubro do 1891, que nenhuma
applicação tem ao CaS), O só por equivoco.
pOdo ser invocada, cabe-me levar ao vosso
conhecimento que será devidamente apre-
ciado o acto a que vos rareforis, na parte
affecta á can-mi:tom:ia deste tribunal, quando
elle instituir julgamento sobro a legalidade
da dança do mesmo paga ler.

Saude o fi•atornidade.	 Didimo Agapito
da Veiga.

Faculdade de Medicina o
Pharmacia do Rio de Janeiro
— O resultado dos exames oraes effectuados
hontoin foi o seguinte:

51 sério medica—Therapeutica, anatomia,
medica-cirurgica e operaç5es o apparelhos-
JotTerson Sensburg do Lemos, approvado
plenamente em todas, e José Cabral de Alen-
car, approvado plenamente em theripeutica
o simplesmente nas outras,

série propodentica e
cliniea cirurgiea — Heitor Gue les Coelho,
approvado plenamente em todas, o Manoel
Alexandrin ) da Rocha, approvado simples-
mente em todas.

2. sério do odontologia—Clinica odontolo-
gica — Foram approvados: João Baptista
Junior Gonçalves° Alvaro mio Avia, Forreira
kauffman, com distincção; Henrique Moi-
relles Caspary o Eurieo Sauerbron de Souza,
plenamente ; Ilendlue de Sá Pereira, sim-
plesmente.

1 a série Wdien—Physica, chimica inorg-a-
pica, bitanica o z )ologia medicas— Mario
Ottoni Andrade Rozonde, approvado plo-
nainente nas tres cadoiras;

José do Moura Moniz, approvado plena-
mento em physica e simplesmente nas
outras;

Abelardo Acceta. approvatio plenamente
em plivsica e simplesmente nas outras;

Edmundo José do Sá A. Coutinho. appro-
va.do simplesmente em todas.

Pagadoria do Thesouro—Pa-
gam-so hoje as seguintes folhas: montepio
dos funecionarios publicos de N a R, S a Z
e meio-soldo de M a Z.

Internato do Gymna gio Na-
cional-0 resultado dos exames prestados
no dia 9 foi o seguinte

50 anuo — Approvados : com distincção,
grão 10, Albano do Castro e Joaquim Vieira
da Silva e Souza; plenamente, grão 8, Alvaro
Si'. de Castro Menezes; grão 6, Jayme Luiz
Sinidt de Vasconcollos ; simplesmente, grão 5,
Aleixo Nobroga de Vasconcellos, Alvaro do
Figueiredo o Cassiano Machado Tavares Bas-
tos; grão 3, Eduardo Joaquim da Fonseca.

Alfandega do Rio do Ja-
neiro—Balanço das estampilhas para des-
pacho de consumo, effectuado em 31 do
dozomrbo de 1900

Esta mpilhas
Recebidas	 Vendidas

Saldo do novem-
bro do 1900... 408.750.465

Estampilhas ro-
cobidas da Casa
da Moeda em
dozembro do

Total 	

00191:0 	  	  221.500.0

630.250.465
Estampilhas ven-

didas em de-
zembro de 1900 	  260.248.930

Saldo 	  	  370.001.535

630.230.465 630.250.465
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Direetorim de Meteorologia do Rilnio•orto da &I niriintaer--Repartição da Carta Maritima-Resumo meteo-
rologioo da Estação Central no morro de Santo Antonio-Dia 9 de janeiro de 1901 (quarta-foira):

NONAS

...........

saamtrrao
• O*

TEMPERATURA
DO AR

TENSÃO DO
VAPOR

HUMIDADE
RELATIVA

DIRIMIU DO
VENTO

ESTADO
DA ATMOSPIlelt•

tallene DE
NUVENS

-
QUANTIDADE

Dle NUVENS

•nn••n••••~Nwrommem.

apb . mim oh

3 a 	 751.49 24.2 20.15 90.0 ESE -- -- --
6 a 	 752.00 24.1 20.00 90.0 SSE Bom .• 10
9 a 	 752.55 27.1 21.28 80.0 ENE Muito bom KC. K. C 7
1/2 d 	 751.86 28.1 21.06 74.7 SE Muito bar.. KC. K. C 4
3 p 	 750.50 27.0 19.19 72.4 SE Muito bom KC. C 4
6 p 	 751.12 25.8 21.07 85.0 SSE Bom .. 10
9 p 	 752.19 25.2 20.68 87.0 S Muito bom KC. SC 5
1 2 n 	 1	 752.68 25.0 21.38 90.9 Calma - - "..".

iGiir~III '71=7~~11ÉM	

Temperatura maxima exposta 	 27..7
a	 á sombra, 	
a	 minima	

283.5
23,3.8

Evaporação em 24 horas 4 sombra
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

Occurrencias
De 8 h. 15 m. p. até depois de 9 h. p. virram-se relampagos ao N.

Obartiaçass feitas a O h. es. em Gne. (9 h. 07 m. a. da Capital) ora:

Recife Aracald ' Rio Grande do Sul

Barometro a 03 	 759e3/..20 780*Pa.50 75663/1m.30
Temperatura do ar 	 28•.4 27.3.5 23*.6
Tensao do vapor 	 193a/•.87 18133/131.88 16331/m.04
Humidade relativa 	 69344. 6904.2 744/9.0
Direcção do vento 	 ENE ENE
Estado da atmosphera 	 Bom Bom BOM
Nebulosidade..... 	 Quasi limpo Quasi limpo Meio encoberto
Estado do mar 	 Pequenas vagas Chão Chão

.........M...1111.1nlee..111.•••nn••••••••••110,

BOLETIM MASNIITIGo

DaclInago=90 01' 45" IEW

OSSERVAÇÕESA Ok It. De GIOE. Parras MOO GANIMO Doa Porra'
(9h07 a t. m. da Capital)

4...... M.^f^.~1... ........T.,2.,.... 

imEroS DE OBSERVAÇÃO	 ESTADO DO CIO	 aW/4"ATM0SPIteRle0 	
merziktos	 MRZOÇÃO DO	 ESTADO Do	 antosrazawo

~TO	 PORO*	 ama	 NA

COTAM

EllePelt•

....--

lahla 	 . 	 . Quasi limpo	 Bom	 Nevoeiro tenue

3elém 	 Quasi limpo	 Bom	 -	 NE	 Aragem	 -	 Variavel
1. Luis 	 Meio encoberto Incerto	 Nevoeiro	 E	 BaNgem	 Tranquilo	 Variavel
?arnahyba 	 	 -	 -	 -	 .	 -	 -	 -	 -
Mortaleza 	 Quasi limpo	 Bom	 -	 ESZ	 Fraco	 Chão	 Claro
fatal 	 	  Meio encoberto Encoberto 	 Nevoeiro baixo	 ESE	 Muito fresco	 Vagas	 Bom
?arahyba 	 Limpo.Bom	 -	 SE	 Regular	 -	 Bom
tecife 	  Quasi limpo	 Bom	 -	 NNE	 Regular	 Chão	 Claro
daoeiô 	 Quasi limpo	 Claro	 -	 NE	 Regular	 Chão	 Bom
kre.cait 	  Quasi limpo	 Bom	 -	 .	 ENE	 Regular	 Chão	 Bom

rietoria. 	 	  Quasi limpo	 Muito bom	 -	 .	 NE	 Fraco	 Peq. vagas	 Bom
tantos 	  Quaai limpo	 Bom	 -	 ENE	 Bafagem	 -	 Bom
>aranagui 	 Quasi limpo	 Bom	 -	 SE	 Regular	 -	 Bom
Plorianopolis	 Meio encoberto Bom	 -	 NE	 Bafagem	 -	 Bom
Lio Grande 	 Meio encoberto Bom	 Nevoeiro	 N	 Bafagem	 Chão	 Bom

baixo	 NNE	 Muito fraco	 Espelhado	 Incerto

243/333.6

8h . 03

F:rrata-No boletim do dia 8 ha o seguinte erro de publicação: a evaporação 4 sombra é 2 ,33/a3.4 e não 27m/a3.4.
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Obaorvatorio do Rio de Janeiro- Boletim Metecrologico- Dia 7 de janeiro do 1901

centigrada	 vapor	 relativa	 rsHORAS	
Barometro	 tura	

‘2.-10
VCNT08	 ato

Tempera-	
o F_,	 C a•	

0

Tensã.o do Humidade	
o 0	 cd

D. -..

c..	 a	 o

o o	
ni

o a

.-----

a O°
^i 	E r	 s..

'.'	 ç IS	
ri L,

Direcção	
1).

o	 a	 Nuvens	 co ....

N.	
,..	 d r	 ..,-,

1 h. m....	 754.4	 24.0	 17.2	 78	 2.0	 NW	 0.8	 CK. KN -	 Loimada
4 h. m....	 754.0	 22.8	 16.2	 78	 2.0	 NW	 0.7	 CK. KN -	 -	 >
7 h. m....	 754.6	 24.6	 17.5	 77	 0.0	 Nulla	 0.9	 CK. K. KN 
10 h. m....	 755.4	 28.2	 18.8	 66	 1.0	 NE	 0.4	 CK 

	 >-	 -
-	 -	 Vollrér.

1 h. t 	 	 733.5	 25.0	 20.0	 85	 6.7	 SE	 0.7	 CK 
4h. t 	 	 752.6	 24.3	 18.2	 8i	 10.0	 SE	 1.0	 KN 

	 0-	 -
_	 ..._	 >

7 h. t 	 	 753.0	 24.4	 12.5	 82	 6.6	 ESE	 1.0	 CK. KN -	 -	 Calheirca
tO h	 •. n 	 .	 753 . 9	 24.0	 19.2	 86	 2.0	 sE	 1.0	 CK. KN	 -	 -

W Mios 	 	 753.92	 24.66	 18.20	 79.1	 3.8	 _	 0.8	 __	 __	 __

29.3; minimo 7 h. manhã, 220.5.Extremos da temperatura: Maxim° 4 h. tarde
Evaporação em 24 horas, 2.5.
Horas de insolação (heliographo) 811.0.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Polo Muquy, para Lazareto o portos do
Espirito Santo, recebendo impressos até ás 4
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 4 1/2 e ditas cam porte ;duplo até ás 5.

Polo Satelite, para Paranaguá., Antunina,
S. Francisco do Sul, Montevidéu e Buenos
Aires, recebendo impressos até ás 7 horas da
manhã, cartas para o interior até és 7 1.,2.
ditas para o exterior e com porto duplo
até ás 8.

Polo Olbers, para Nova York, recebendo
impressos até ás 7 horas da manhã o cartas
para o extodor até ás 8.

Polo Pinto, para o Lazareto o S. João
da Barra, recebendo impressos até ás 3 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
3 1/2 e ditas com porto duplo até ás 4.
- Amanhã:
Pelo Buenos Aires, para Bahia, Lisboa o

Hamburgo, recebendo impressos até ás 6
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 6 1/2, ditas com porto duplo e para o
exterior até ás 7 o objectos para registrar
até ás 6 da tardo do hoje.

Pelo Baituba, para o Lazareto e portos do
sul, recebendo impressos até ás 12 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 12 1;2
da tarde, ditas com porto duplo ate a I e
objectos para registrar até ás 11 da manhã.

l'elo Espirito Santo, para o lazaret .) e portos
do norto até Maná...is, recebendo impressos
até ás 7 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 7 1/2, ditas com porto duplo
até ás 8 o objectes para registrar até ás 6
da tardo de hoje.

Polo Mayrinh para o Lazareto e portos
do Espirita Santos, até 8. Matheus, rece-
bendo impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 5 1/2, ditas
com porto duplo até ás 6 o objectos para re-
gistrar até ás 6 da tardo do hoje.

Polo Esperança, para o Lazareto o'.Aracajú,
recebendo impressos até as 7 horas .da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1/2, ditas
com porte duplo até ás 8 o objectos para re-
gistrar até á.9 6 horas da tardo de hoje.

NOTA-Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior, nos dias uteis, até as
2 1/2 horas da tarde.

- Recebimento do encommendas para
Portugal, Açores o Madeira, nos dias utois,
das 8 horas da manhã ás 5 da tardo, até a
vospera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a 1.isboa, exceptuando os da Coni-
pagnie Messagéries Maritinies, e entrega nos
mesmos dias, das 10 horas da manhã. ás
2 da tarde.

Santa easa daMinericordia
-O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia. dos Hos_picios de Nossa Senhora
da Saude. 41) S. Joao Baptista., do Nossa
Senhora do Soccorro e do Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 1 de ja-
neiro, o seguinte: _

o

e

a

Existiam 	 933 775 1.708
Entraram.	 	 24 11 35
Saldram 	 23 6 29
Falloceram 	 5 5 10
Existem 	 929 775 1.704

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 296
consultantes, para os quaes se aviaram 397
receitas..

- No dia 2:

Existiam 	 929 775 1.704
Entraram 	 41 27 68
Sahiram 	 35 30 65
Fal teceram 	 13 6 19
Existem 	 766 1.688
	 •
O movimento da sala do banco o dos con-

eultorios publicos foi, no mesmo dia, de 752
consultantes para os quae3 se aviaram 838
receitas.

Abastecimento de agua - Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos diatrictos da Inspecção Geral do Obras
Publicas :

E no dia 23 de setembro:
Tingiu/. e Commercio	 69.984.000
Maracanã o affluontes 	

	
9.66.000

Macacos e Cabeça 	
	

3.013.000
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios 	

	
4.028.000
1.314.090

Além das outras derivações
antes do Peticegullio o reser-
vatorio do S. Christovão ro-
•:ebeu 	 	 3.618.009

e o do Morro da Viuva 	 	 964.000

- E no dia 24:

Tingui. e Commercio 	
Maracanã. o &fluentes 	

 69.984.000
9.699.00R
2.981.000.Macacos o Cabeça 	 	
1.259.039Carioca o Morro do Inglez 	 	
3.997.000Andarahy e Tres Rios 	

Além das outras derivações
antes do Podrogulho, o reser-
vatorio do S. christovão re-
cebeu 	  3.648.000

e o do Morro da Viuva 	  1.00.000

- E no dia 25:

Tinguá e Commerc10 	  68.878.000
Maracanã o affluentos 	  9.697.000
Macacos o Cabeça 	  2.954.000
Carioca o Morro do Inglez 	 	 1.176.000
Andarally o Tres Rios 	 	 3.892.009
Além das outras derivações

antes do Pedregulho, o reser-
vatorio de S. Christovão re-
cebeu 	  3.648.009

e o do Morro da Viuva 	 	 1.107.000

- E no dia 26:

Tinguá e Commorcio 	  69.318.000
Maracanã o affluentes 	 	 9.977.000
Macacos o Cabeça 	  4.652.000
Carioca o Morro do Inglez 	 	 1.220.000
Andarahy o Tres Rios	   3.763.000
Além das outras dorivações

antes do Pedregulho, o reser-
vatorio do S. Christovão re-
cebeu 	  3.648.000

e o do Morro da Viuva 	 	 957.000

- E no dia 27:

Tinguá. e Commercio 	 	 69.224.000
Maraca.nã e affitientes. , 	 	 9.693.000
Macacos e Cabeça 	 	 3.514.000
Carioca e Morro do Inglez 	 	 2.180.000
Andara.hy e Tres Rios 	 	 3.632.000
Além das outras derivações

antes do Pedregulho o re-
servatorio de S. Christovão
recebeu 	 	 3.648.000

e o do Morro da Viuva 	 	 928.000
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— E no dia 28:

Tinguá e Commercin 	
11/aruaná. e afluentes 	
Macacos o Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Troe Rios.., 	
Além das outras derivações

antes do Pedregulho o re-
serva.torio de 8. Chris-
tovão recebeu 	

9 o do Morro da Viuva 	

— E no dia 29

Tingua e Commorcio 	
Maracanã, o afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy o Troe Rios 	
Atém das outras derivações

antes do Podregulho, o reser-
vatorio de S. Christovão re-
cebeu 	

e o do Morro da Viuva 	
— E no dia 30:

Tinguá. e Commercio 	
Maracanã e afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
.Andaralty o Tres Rios 	
Além das outras derivações

antes do Pedregulho o reser-
vatorio de S. Christovão re-
cebeu 	

e o do Morro da Viuva 	

RENDAS PUBLICAS

ALPANDEG 1, DO RIO DE JANEIRO

Ronda do dia 1 a 9 dejaneiro
de 1901 	 2.141:444890

Idem do dia 10:

Em papel 	 	 174:745$540
Em ouro 	 	 36:0094902

210.7554442

2.352:1984332

Em igual parindo de 1900... 667:564971

RECZBEDOMA

Rendimento do dia 2 a 9 de
janeiro de 1901 	  452:304t362

Idem do dia 10 	 123:040$329

575:3444891

Em igual perlado de 1900— 526:284$229

ItECEI3EDORIA 1)4) ESTADO DE MINAS mouro
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 10 de ja-
neiro de 1901 	 .. 	

Idem de 2 a 10 	Em igual periodo de 1P01 	

MARCAS REGISTRADAS

N. 12.9'00
M. P. de Azevedo Junior, negociante os-

tabelecido nesta praça. a. rua do Mercado
n. 33, com cromarei° de fazendas e roupas
foi .h s por attead	 1-:”)) fil.n . . ,ntAr :1 ))) t , " i-

tissima Junta Commercial a marca acima
collada, adoptada pelo supplicante para dis-
tinguir o algodão de seu commercio, a qual

consisto no seguinte: Um rotulo photogra-
phado, de fôrma quadrangular, lendo-sena
parte superior deste as palavras Modero Na-
cional—abaixo as iniciaesit—Joinferiormente
os dizeres S. Paulo-10 metros. A reforida
marca sorá gravada nas peças do referido ai.
godo em tintas do toda o qualquer côr, afim
do bom distinguir o melhor garantir Os seus
direir,os de propriedade o coimarei°.

Achava-so colada uma estampilha no valor
de 300 réis,inutilizada da seguinte frirma.Rio
de Janeiro, 14 de novembro do 1900.—M.P.
de Azevedo Junior.

Apresentada na, sacrotaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de l4 de novembro de 1900.-0 secre-
tario, César de Oliveira.

Registrada sob n. 2.999, por despacho da
Junta Commercial, em sessao de hoje.Pa-
gou no primeiro exemplar 6600 de solto por
estampilhas.	 •

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1901.— O
secretario, Casar de Oliveira.

(Achava-se ao lado o carimbo da Junta
Commercial.)

NT. 3.000

M. P. de Azevedo Junior, negociante esta-
belecido nesta praça, á rua do Mercado n. 33,
com commercio de fazendas e roupas feitas
por atacado, vem apresentar á meritiasima
Junta Conunercial a marca acima colhida,
adoptada pelo supplicanto para distinguir o
algodãa do sou eommercio, a qual consiste
no seguinte : um rotalo photographado de
firma quadrangular, lendo-se na, parte supe-
rior as palavras Algoeuo Nac'onal, abaixo
destes a lettra / o inforiorirmáo as palavras
Fabricax?o para a nossa casa- 40 metros.
A r..O'arida marca será gravada nas peças de
algodão em tinta do toda e qualquer côr,
;Vim de bem distinguir e melhor garantir os
seus direitos de propriedade o colmarei°.

Achava-se coitada ti tua estampilha de 300 réis
inutilizada da seguinte turma: Rio de Ja-
noir°, 14 do novembro de 1000.—M. P. da
Azevedo Junior.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mereiat da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 14 de novembro de 1900.-0 secre-
tario, César dc Oliveira.

Registrada, sob n. 3.000, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por
estampilhas.

Rio do Janeiro, 7 de janeiro de 1901.-
O secretario, César de Oliveira.

(Achava-se ao lado o carimbo da Junta
Commercial.)

EDITAES E AVISOS
Corte de A.ppellaealo

Faço publico que os julgamentos das appel
laços eiveis n. 2.168, appellante D. iliza
do Mesquita Cabral ; apppellado Joló Mon-
teiro Cabral ; n. 2.225, appellante o Con-
selho do Tribunal Civil e Criminal, appella-
dos Victorino José de Serqueira o sua mu-
lher; n. 2.233, appellante o Conselho do
Tribunal Civil e criminal, appellados Dr.
José Soares da Silva o sua mulher; com-
inerciaes n. 2.232, appellante José Justino
Barbosa Freitas, appellados Julio Miguel
de Freitas o sua mulher, o n. 2.234,
appellante Frank da Costa, appellada a
Companhia de Seguros de Vidas A Equita-
tiva dos Estados Unidos, terão logar na
SOSSÃO da, Camara Civil do dia 14 do corrente,
,11 MIS

Secretaria da Córto de Appellação, em 10
de janeiro de 1901.— O secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

Ecla l'olytechnica
'iii ordem do Sr. Dr. José do Saldanha da
Gama, director da Escola, faço publico para
conhecimento dos intoresessados que amanhã,
11 do corrente, ás 10 horas da manhã, dar-
se-ha ponto para prova oral aos seguintes
senhores:

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

Machinas, regulamento de 1874
Antonio Eustaquio de Souza.
Eduardo Schmidt.
Adolpho Carneiro.

Nota.—A's 11 horas da manhã começará
a 2'1 parte da prova graphica do desenho
de hydraulica, o continuará a prova gra-
phica de praticado trabalhos do campo,para
os candidatos ao titulo do agrimensor.

Secretaria da Escola Polytechica, 10 de
Moiro de /901.—Souza Ferreira, secretario.

Faculdade de Medicina e
Pharmacia do Rio de Ja-
neiro
Serão chamados hoje, sexta-toma 11 do

corrente, os seguintes senhores:

EXAME ORAL

1a serie médica

(A's 11 horas)

Arthur do Sá Earp Junior.
Herman° Sayão de Bustamante.
Francisco do Bastos Mello.
Sylvio de Almeida Torres.

Tuérna supplementar

Marcos Baptista das Santos.
João de Paula Moura Brito.
José Toixoira de Carvalho.
Tito Barbosa do Araujo.

EXAME ESCRIPTO

2a serie médica
( A"s 11 horas )

Cosar do Vai Villaros.
Samuel Esnaty.
Orozirnbo Corrêa Neto Filho.
Alberto Simonard Rodrigues dos Santos.
Luiz Alfredo Neto Guterres.
Derrneval Pinto.
Ado/pho Herbster Pereira.
José Carlos de Arruda.
Francisco Antonio de Almeida.
Henrique de Broaurepaire Rohan /trago.
José Toixaira Lima.
Eduardo Rodrigues Alves.
Francisco Bemfica Menezes Junior.
João Coelho de Meio Junior.
Carlos Machado Bittencourt.
Alvaro Ribeiro de Barros.
José de Almeida Nunes.
Dionysio Caber% Silveira.
Bernardo de Souza Velho.
Alvaro Augusto de Souza Reis.

Turma supplemontar
José CaVadeanti Vieira.
Theodoro Polyearpo.
José Fructuoso Dias Neto.
Francisco Alves Castilho.
Getulio Fiorentino.
Francisco Mineiro Lacerda.
Othon Pimentel.
Mario Graciano do Lyra.
Joaquim Castello Branco.
Justino de Menezes Juniar.
Manoel Beptist do Oliveira.
M:ro ael miei,. D .) n s ovo.
Luiz Octavio de .qora,es.
Dano Ferreira do Aguir.
Manoel José dos Reis.

69.523.000
9.848.000
4.272.000
1.230.000
3.621.000

3.648.000
1.071.000

69.436.000
9.593.000
3.545.000
1.207.000
2.668.000

3.848.000
1.093.000

69.393.000
9.592.000
3.2:52.000
1.163.000
3.881.000

3.648.000
1.035.000

5-613$455
69 634976

149:2444013
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Carlos Leelerc.
Octaviano do Oliveira Camargo.
José Pires Portolla Junior.
Osca.rlino Dias.
Manoel Thoodoro de Oliveira Penteado.

EXAME DE CLINICA

2a- serio odontologica
(A's 11 horas)

José Augusta Barbosa.
Horacio Roberto Corrêa.
Attilio Palazzi.
Manoel Pires Domingues Filho.
Frecharia° de Campos.

EXAME DE CLINICA

Sa serie medica
(A's 10 horas)

Externato do Gynannalo
Nacional

Devem comparecer bojo neste externato
os seguintes alumnos do 40 armo: Euelides
Alves, Flavio Lopos, Henrique 1.ietze, truz°
Simas, José Castra Nunes, ,Tosa Vorissimo
Filho, Lucilo Bueno, Manoel Bandeira, Oscar
Pilar o Washington Garcia.

l'Extovon to do Gymnogdo
Nacional

EXAMES DE I'REPARATORIOS

Relac,To dos candidatos inscriptos para os
exames gemes de preparatorios

(Continuação)

1 MA. Naditia, Agrella, portuguez o fra.neez.
1.007. Narbal Borgos Gutaão, arithmotica

até proporçaes. geometria plana,
physie.a o chimica.

1.008. Na.thalio Greaoriano Moreira Duarte,
francez. historia geral o do Brazil.

1.009. Nelson Pagani. arithmetica o alaebra,
geometria o trigonometria, historia
gorai o do Brazil.

1.010. Nostor do Azovedo Marques, porta-
guez, feancez, inglez o arithmetica.

1.011. Nestor Filauoiras Lima, portuguez
arithmetica.

1.012. Nestor Gonçalves de Siquoira, ari-
thmetica..

1.013. Nostor Moreira Alves. ingloz. latim,
aritlimetica, e aloobra, geometria o
trigonometria, physica e chimica,
historia natural, historia geral e do
13razil.

1.014. Newton Braga, iugloz. arithmetica,
physica o eliiinica, historimatural,
goographia geral e historia geral.

1.015. Newton Fornira Pires, latim, geo-
metria e triaoriometria., physica e
chimica, historia natural, geogra-
phia geral o do 13razil, historia ge-
ral e do 13razil.

1.016. Nicoláo	 ;ratona), arithma-
tica, physica e chimica, historia
nitural, anoaraphia aoral e do Bra-
zil. historia gomil e do 13razir.

1.017. Nicoláo do Azevedo Pacheco, porta-
guez

1.031. Oetavio do Lima Tavares, a.laebra,
geametria, tri gonometria o historia
geral o do 13razil.

1.034. Octavia Dornellas Drumman.1 Mila-
nez, physica e chimica. historia na-
tural, ge igraphia geral e d.) Brazil.
historia geral e do Brazil.

1.035. °atavio Ferreira Pacheco, portu-
guez.

1.036. °atavio Ferreira Vaz, inaloz, algebra,
goamotria e ttnaonametria.

1.037. °atavio Gaivão, inglez, aritlimetiea
o a lgeb ra , geometria e triaonoine-
tria, geographia geral o do Brazil,
historia geral e do Brazil

1.038. °atavio Gmlart. physica e eldinica e
historia natural.

1.039. Octavio Guedes da Carvalho, porta-
guez, francez, arithinotica, geogra-
phia geral e do 13razil.

1.04). Octa.vi ) Guimarães do Barros, por-
tuguez.

1.041. Cetavia Hoszina do Souza., portuguez,
1.042. Oetavio Lobato Ayros, p irttar.moz,

francez, arithmetica ata porporção,
geometria plana, physica o chiruica.

1.043. Octavio Lins Vianna, partuguez.
1.044. Octavio Martins Rodrigues, pbysica e

historia natnra.l.
1.045. Octavio Nory da Silva, portuguoz,

francez, geographia gorai e do Bra-
zil.

1.046. Octavio Pedemonte , ing,lez, arith-
motica e algebra, geoaraphia ge-
ral e do Bra.zil.

.047. Octavio Pedro dos Santos, inglez, ari-
thmetica. geographia geral, historia
geral e do Brazil.

.044. Octa,vio Va,z da Motta, ingloz.

.49. Oetavia Vieira Gomos, portuguez, ara
thmetica.

.50. Odon koloinan Sarmonto, partuguez,
franvez, arithinatiea al.") proporçaes,
geometria plana, pliisica e cliiiniea.

.51. Orlaria) Mandas, aritlimotient o algo-
lira, geometria o tina moi tria, phy-
sica o eltimioa, historia natural,
ta:ai	 zaall	 (' .1.)	 13...,z11.

.52. Novaes da Silva, fraucrz, ara
thmesica, geographia geral e do

Brazil.

1.053. Oblemar do Paula Fonseca, portuguoz,
francez, arithinetica.

1.054. Oblatam. do Amaral Murtinho, por-
tuguoz, francez.

1.055, Oldemar Rodrigues do Faria, ingloz,
algabra, geometria o trigonometria,
physica o chimica, historia natural,
geagraphia geral o do Brazil o his-
toria geral e do Brazil.

1.056. Olga do Azarara, portuguez, arith-
metica o algebra.

1.057. Olwando de Araujo Leito, portuguez,
francez, arithinetica, geogra.phia
geral e do 13razil.

1.058. Olivia Portella do Figueiredo, francoz,
arithinetica e algebra.

Olympio Cardoso do Carvalho Rocha,
portuguez e francoz.

1.060. Olympia Casar Ramos, portuguoz,
geographia geral o do Brazil.

1.061. Olytnpio Corrêa dos Santos, francoz,
ingle7. o axitlimatica.

1.062. Olympio Hila.rião da Rocha, historia
geral.

1.053. Orlando Felippone Farrulla, arithme-
tica e algebra, geometria o trigono-
metria.

1.054. Orminda do &ouvi Monteiro, arith-
metica e geographia do Brazil.

1.065. Oscar Adolpho Thiors de Faria, por-
tuguez, francoz e arithmetica.

1.066. Oscar Airons) Navy da Costa, historia
geral o do Brazil.

1.067. Oscar Augusto de França Ferreira,
algobra, trigonomotria, geologia,
geuaraphia, do Brazil e historia do
Israzil.

1.068. Oscar 11 Lrl»sa Lago Moretzsohn, por-
tuguez, franeez, ingloz, goographia
geral e do 13razil.

1.069. Oscar Barbosa Rodrigues. portuguoz,
aritlinietica ata proporeõos.

1.070. Oscar 13ernardino Paranhos da Silva,
geographia heral o do 13razil.

1.071. (iscar emnp.,s, p ,34i miam.
1 .072. riscar da Silva Moreira, latim, phy-

sica e chim icu..
1.073. riscar de Aguiar Moreira, iro:,rlez, Ia.-

physica o chimia, historia na-
tural, historia gral e do 13razil.

1.074. Oscar do Castro Neves, portuguoz,
aritituietica.

1.075. Oscar do Lacerda Wernock, por-
tuguez, francoz.

1.076. Oscar D.31 Vocchio, p)rtivauoz.
1.077. Oscar do Mattos Guimarãos, partia

guez, geographia geral o do Brazil.
1.078. Ovar de Souza Motta, portuguez,

fra.ncez.
1.079. Oscar do Nascimento Guades, porta-

guez, francez, arithmotica, geogra-
phia geral o do 13razil.

1.080. Oscar Jarge Pereira Cabral, por-
tuguez.

1.081. Oscar Lopes Ferreira, algobra„ geo-
metria e trigometria, physica o chi-
mica. 	 natural, historia doziL 

1.082. Oscar Martins Guimarães, portugucz,
franeoz.

1.083. Oscar Podemonte, inglez, geometria
e trigonometria, physica e cliimica,
historia natural.

1.084. Oscar Pires Salgado. purtuguez, ari-
thmetica, geographia geral e da
lirazil.

1.055. Oscar Porcitincida, Dardeaux, phy-
SiCa e chimica, historia natural,
historia acral o ri) Balzal.

1.0S6. Oscar Itibiaro do carvalho, porta-
guoz, francez, acuar:Liana geral o
d ) Brazil.

1.087. 0-car Vi Lnna, goomotria plana, phy-
sycl a elion;ca.

Usorlo wtra, de Souza, physica e
chimica. historia natural, historia
do Brazil.

Ernosto Modici.
Camillo do Froitas !gerei°.
Alberto Teixeira da Costa.
José Ayros Noto.

Turma supploreentar
Sylvostro Guahyha Racho.
Joronyrna Baptista Pereira Sobrinho.
Alfredo Henriques do Mattas.
Rogerio Coelho Junir.

Faculdade do Molicina e Pharmacia, do 1
Rio de Janeiro. 11 do janeiro de 1901.-0 se- 	 •
eretario, Dr. E. de Menezes.	 1.0

•i 1.018. Nilo Rodrigues Lopes, partuguez,
1francez, geographia geral o da

Brazil.
1.019. Nonnatu Luiz do Couto o Silva,

la.tini.
1.020. Norival Soares de Freitas, portuguez,

francez, inglez. g,eographia geral o
do Brazil, hist iria geral e do Brazil.

1.021. Nuno do Campos alaaa, portuguoz,
francoz e aritlime,tica..

	

1.0 	 Octaviano do Andrade Pinto, poRia
guoz o fatacaz.

	

1.0	 Octavio Alvaro de :Azevedo, porta-
guez, franca, arithmetica até pra
113N'ieS .

1.024. Octavio Augusto de Oliveira Pinta,
portugurz, francez, arithinetica ata
pr.)poreões, geometria plana, phy-
sica e (admira.

1.025 Octavio 13ollo ['imantai Barbosa„ goo-
graphia geral e do Bra,zil, historia
geral e do 13razil.

1.020. Octavio Bittencourt.
1.027. °atavio Carlos Pinto Guedes, histo-

ria. geral e do Brazil.
1.028. °atavio Cupertino do •Amaral, latim.
1.029. Octavie da Fonseca Machado, latim,

historia natural, gaographia gorai
e do Bra.zil, historia geral o do
Brami.

30. Octavi ) da Silva Baltha,zar Brito,
aritlimatica e alg,ehra,.

31 Oetavio de Castro, partuguez o ari-
thinetiea.

1.032. Ocaa,vin do Castro Coelho, portuguez.
Urinou, aritlimotica e a4reara e
geographia do lirazil.

23.
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1.089. Oswaldo de Aguiar Alves Pereira,
inglez, arithmetica„ geographia ge-
ral e do Brasil.

1.090. Oswaldo Gomes, portuguez, francos,
geographia geral o do Brasil.

1.091. Oswaido Nobrega do Vasconcelos,
portuguoz, arithemetica, geographia
geral o do Brasil, historia geral e
do Brasil.

1.092. Oswaldo Pereira da Silva, historia
geral o do Brasil.

1.093. Oswaldo Puissogur,
1.094. Otholo Gonçalves, portuguoz.
1.095. Ottilia. Kaulfruann da Fonseca, portu-

guos, trances o arithemetica até
proporções.

/ .096. Otto KOSZDIR de Souza, portuguoz.
1.097. Otto Santos, portuguez.
1.098. Pacifico Alvas Domas, geometria e

trigonometria, physica o chimic,a e
historia natural.

1.099. Paulino Godolphim Bandeira, algo-
bra.

1.100. Paulino Lemgruber Monnerat, por-
tuguoz, francos, goographia geral o
do Brasil.

1.101. Paulo Affonso Rodrigues, portuguez,
francos o inglez.

1.102. Paulo Bezerra de Freitas, portuguoz,
francos, arithmetica, geographia ge-
ral o do Brasil.

1.103. Paulo Copertino do Amaral, francos,
goographia geral e do Brasil, histo-
ria geral e do Brasil.

1.104. Paulo da Costa Couto, inglez, arith-
motim o algebra, geometria e tri-
gonometria, geographia geral e do
Brasil, historia geral o do Brasil.

1.105. Paulo de Andrade Martins Costa, por-
tuguez, francos, arithinetica geo-
graphia geral e do Brasil.

1.106. Paulo de Campos Sales, algobra,
go onotria e trigonotuotria.

1.107. Paulo Denizot, portuguez, francos,
arithmetica, geographia geral e do
Brasil, historia geral o do Brasil.

1.108. Paulo do Nascimento Silva, portu-
guez, francos, geographia geral e
do Brasil.

1.109. Paulo José Pires Brandão, portuguez,
geographia geral e do Brasil.

1.110. Paulo Kastrup, portuguez, francas,
arithmotica até proporções.

1.111. Paulo Martins de Carvalho Mourão,
partuguez, francos, inglez o arith-
metica.

1.112 . Paulo . Valeriano do Araujo, portu-
gues, inglez, geographia geral o do
Brasil.

1.113. Pedro Alexandrino Cardoso Filho,
latim, physica e chimica e historia
natural..

4.114. Pedro Augusto da Costa Velho Ju-
nior, alemão, latim, geometria
o trigonometria, geographia geral
e do Brasil, historia geral e do
Brasil.

1.115. Pedro Augusto do Moio, portuguez,
trances, inglez, latim, geographia
geral e do Brasil, historia geral o do
Brasil.

1.116. Pedro Augusto Soares, portuguez,
francos, arithmetica e algebra.

1.117. Pedro de Alcantaro. 13orque, porta-
guez o francez.

1.118. Pedro do Araujo Gomes, portuguez,
francos, geographia do Brasil o his-
toria do Brasil.

1.119. Pedro de Gusm•ão Jatahy, latim.
1.120. Pedro Delduque de Macedo, latim,

algebra, geometria e trigJnometria.
1.121. Pedro de Pinho, portuguez, trances,

arithrnetiea, geographia geral e d.)
Brasil.

1.122. Pedro de Santa Rosa, a.rithmetica e
alg.ebra, geometria e trigonometria.

1.123. Pedro Dias dos Santos Brandão, todos
os preparatorios, excepto alemão.

1.124. Pedro Ferreira Pontes, portnguez,
arithmetica e algebra.

1.125. Pedro Freire Jucá, trances e ingiras.
1.120. Pedro José Leite, portuguez, francos

e arithmetiea até proporções.
1.127. Pedro José Pereira Travassos, portu-

guez, francos, geographia geral e
do Brasil.

1.128. Pedro José Thomaz, inglez, historia
geral o do Brasil.

1.129. Pedro Luis Osorio, todos os prepara-
torios, excepto latim e alemão.

1.130. Pedro Mariano de Castro Araujo,
francos earithmetica até proporções.

1.131. Pedro Osorio, geographia do Brasil.
1.132. Pedro Passos, latim.
1.133. Pedro Sattatnini, portuguez, trances,

arithmetica, geographia geral e do
Brasil.

1.134. Pedro Tavares Dias Pessoa., portu-
guez, francos e arithmetica.

1.135. Pedro Tinoco do Amaral, arithmetica
até proporções e geometria plana.

1.136. Pedro Torres Leite, portuguez.
1.137. Platão de Andrada, arithmetica e

algebra; geometria o trigonometria,
physica e chimica.

1.138. Plinio Freire do Moraes, portugues,
francos o arithmetiea.

1.139. Porfirio José Soares Neto, physica e
chimica, historia natural.

n•••••••••••••

Escola de Minas de Ouro
Preto

De ordem do Sr. Dr. director desta egeola,
faço constar que até o dia 15 de fevereiro do
proximo anuo de 1901 estará aberta nesta
secretaria a inscripção dos candidatos para
o provimento definitivo do logar de lente da.
24 cadeira do segundo e 1* cadeira do terceiro
anuo do curso fundamenta/.

Os candidatos devem satisfazer as dispo-
sições dos arte. 66, 67, 68, 71, 72 e 73 do
Codigo das disposições communs ás institui-
ções de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 16 de outubro de 1900,-0 secretario,
Jato Victor de Magalhttes Gomes.	 (.

.w.nn •n••

Estado do Maranhifio
RELAÇÃO DOS ESTUDANTES APPROVADOS NOS
EXAMES OERAES DE PREPARATORIOS REA-
LIZADOS EM NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1900

Porlugues

Approvados plenamente :
Antonio Ignacio Bom de Carvalho.
Alcides Nogueira da Silva.
Alexandre de Assis Colares Moreira.
Clovis Dias Vieira.
carvilio do Lima Gomes.
Dernosthenes Manado.
Euelydes Maranhão.
&merino do Aguiar Moraes.
Elvidio de Souza Pinheiro.
Felippo Osorio de Carvalho Moita.
Francisco Ramos Bastos.
Francisco Coelho dos Santos.
José Euelydos de Miranda.
José Gomos Murta Junior.
Jeronyrno José Viveiros.
João Braulino de Carvalho Filho.
José do Sales Lopes.

Approvadas simplesmonte :
Armando de Lima Meireles.
Bartholomeu de Vasconcelos.
Collatino de Araujo Odes.
Constando Clovis de Carvalho.
Elysou do Andrade Lopes.
Faustino Lima do Rego Meireles.
Frederico Castelo Branco Clarek.
Folia Nephew 1•Vandenkolk de Jesus.
Joaquim Barbosa da Silva Santos.
Manoel João de Moraes Rego.

auto Affonso Soares Pereira.
Raul Soares Pereira.
Raymundo Belfort Nogueira Gomos.

Ingles
Approvado plenamente:

Adernar Gonçalves Noves.
Approvados simplesmente:

Agostinho Rodrigues de Assumpção.
Demosthenes Macedo.
Euelydes Maranhão.
Polopidas Spinola Vieira.
Waldemar da Silva Sá. Antunes.

Prancez
Approvados plenamente:

Bartholomou do Vasconcelos.
Demosthenos Macedo.
Euclydes Maranhão.
Frederico Castelo Branco Clarck.

Approvados simplesmente:
Armando de Lima Moirelles.
Francisco Ramos Bastos.
Francisco Coelho dos Santos.
Henrique da Costa Fernandes.
José Euelydes de Miranda.
José Gomes Murta Junior.
João Braulino de Carvalho Filho.
Joaquim Barbosa da Silva Santos.
José de Sales Lopes.
Raul Soares Pereira.

Geographia e especialmente do Brasil

Approvados plenamente:
Demosthenes Macedo.
Euelydes Maranhão.

Chorographia do Brasil
Approvados simplesmente :

Elvielio de Souza Pinheiro.
Othelo Rodrigo Franco.

Ilistoria geral e do Brasil
Approvados simplesmente:

Antonio Godofredo de Miranda.
Eduardo Corrêa Pinto (historia do Brasil).
Francisco Corrêa Pinto.
José Martins de Souza Ramos.
Thoodoro Bernardino da Rosa.

Arithmetica
Approvados plenamente:

Armando de Lima Meireles.
Frederico Castelo Branco Clarek.

Approvados simplesmente:
Alexandre Assis Colares Moreira.
Carvilio do Lima Gomes.
Demosthenes Macedo.
Henrique da Costa Fernandes.
Felippe Ozorio do Carvalho Motta.
João Braulino de Carvalho Filho.

Algebra
Approvado plenamente:

Polopidas Espinola Vieira.
Approvados simplesmente:

Antonio de Almeida Neves.
João Braulino de Carvalho Pilho.

Geometria
Approvado plenamente :

Japhet Vale Porto da Motta.
Approvado simplesmente :

Pelopidas Espinola Vieira.
Trigonometria

Approjados simplesmente:
Carlos Levindo de Moura Pereira.
Japhet Valo Porto da Moita.
Pelopidas Espinola Vieira. •

Physica 6 chimica
Approvados simplesmente

Carlos Levindo Moura Pereira.
Japhet Vale Porto da Moita.
Joaquim Pedro da Serra Santos.
José Martins de Souza Ramos.
Luiz Ferreira de Carvalho.
Nozor do Lago Gaivão.
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IIistoria natural

Approvados plenamente
Japhet Vont) Porto da alotta.
José Martins do Souza Ramos.

Approvados simplesmente :
Nozor do Lago Galva,o.
Carlos Levindo do Moura Pereira.
Carlos Alberto Ferreira.
Thoudoro Bernardino da Rosa.

Caixa de Amortização
Por esta repartição S3 faz publico que,

tendo-se extraviado 31 apolices geras d.)
valor do 1:000.;, juro antigo 6 % e 5 ?o ,
papel, convertidas a 4 ouro, hoje recon-
vertidas a 5 ^;o , papel, sob ns. 13.390 da
emissão do 1818, 76.564 da do 1866, 104.801
da do 1867 e 166.938 a 166.948, 167.266,
167.208, 208.077 a 208.0" da do 1870
duas ditas do igual valor, juro antigo 6 %,
hoje 5 papel, sob ns. 100.548 o 100.592,
emittidas em 1867, e uma do valor do 200.S
n. 2.033, da emissão de 1867, vão sor expe-
didos novos titulos si, dentro de 15 dias,
não houver reclamação em contrario.

Capital Federal, 10 de janeiro de 1901.—
0 inspector, Sebastiao Maris Sarmento. (.

Recebedoria da Capital
Federal

De ordem do Sr. director interino faço
publico que foi exonerado do legar do des-
pachante desta recebedoria o Sr. Manoel
Rodrigues Lucas, o convido as pessoas que
contra esto tenham qualquer reclamação a
apresental-a no prazo de tres mozos, a con-
tar desta data,na forma, do art.30 do decreto
e. 9.712, de 5 do fevereiro do 1887, sob pena
do, findo esto prazo, não ser attendida.

Recebedoria da Capital Federal, 10 do
dezembro do 1900.—Servindo de sub-director,
Horacio R. Machado. ' 	 (.

Recebedoria da Capital
Federal

Do ordem do Sr. director interino se faz
publico que se está procedendo á cobrança
do imposto de registro dos estabelecimentos
sujeitos ao imposto de consumo.

Os Srs. negociantes e fabricantes deverão
vir tirar os mesmos até o dia 'M de feve-
reiro, sob pena de multa de 300:000.

Recebedoria da Capital Federal, 10 do ja-
neiro de 1901.-0 sub-director, Ricardo P.
da Costa.	 (.

Imprensa Nacional
EXAMES PARA APRENDIZES

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que, do accordo com o art. 69 sia 1 0 e
2° do regimento annexo ao regulamento vi-
gente, terão logar no dia 15 do corrente, as
11 horas da manhã, os exames para apren-
dizes das diversas officinas deste estabeleci-
mento.

Convido, portanto, a comparecerem na-
quelle dia neste estabelecimento osSrs. Alvaro
Alvares do Almeida, Franklin Ignacio do
Alcantara, Pacheco, Turibiu de Oliveira
Guerra, João Adliornar Dias, Luiz da Silva
Oliveira, Manoel Pa.ulino Martins, Anniba.1
Ferreira da Costa, José Santa Barbara Pa-
ranhos, Antonio Francisco Forreira, José da
Costa Guimarães, Laudelino Manool Fer-
nandes, Antonio do Souza Leão, Raul do
Souza Neves, Attila Nunes Pinto Rosca,
Carlos de Lima Venue.), Ca,semiro Fernandes
da Costa Lago, Luiz Ferreira Duarte, Um-
berto Moraes, Manoel Gonçalves de Oliveira
o Juvenal Goulart Chaves.

Secção Central, 9 de janeiro do 1901.-0
chefe, A. Ribeirdo.

Imprensa Na cional
Do ordem do Sr. director geral, convido

os herdeiros, legalinento habilitados, de
Luiz Candido Furtado Coelho, a retirarem
dentro do prazo de 60 dias, contados desta
data, os dons mil exemplares da obra Paiseto
do Luzo, existentes em deposito nesta repar-
tição, devendo ser préviamento elrectua.do
o pagamento da quantia do 255" corre-
spondente á impressão da mesma obra, e fi-
cando desde já scientes os referidos her-
doiros de que, do contrario, serão vendidos
os ditos exemplares para indemnização dessa
importancia, confor:ne determina a ordem
da Fazenda, n. 42, do 21 do corrente.

Secção Central, 23 de novembro do 1900.
—O chefe, A. Ribeitoro Ferreira.	 (•

Alfandoga do Mo do Janeiro
Do ordem (Ia Sr. inspector, recebem-se

nesta repartição até o dia 31 do corrente, a
1 hora da tarde, propostas para o forneci-
mento de unia caldeira nova para a lancha
Cruzeiro do Sul e bom assim para os concer-
tos gomes da machina da mesma.

A caldeira deverá ser do chapa de aço
Siemens com cravação dupla e expes.sura
minima do 1;2", para funccionar com pros.
sà-,G de 140 a 150 libras.

Os proponentes deverão contar com todas
as despezas da substituição o entregarão a
lancha prompta para trabalhar depois das
experiencias officioes.

Para mais esclaroeimontos e informações
na guarda-moria da alfandega.

Gabinete da inspectoria, 10 do janeiro do
1901.-0 2° oscripturario, Annibal de Souza
Castro.	 (.

Airandega do Rio do Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 3

(3a mesa)
Pela inspectoria da Alfandega do Rio de

Janeiro se faz publico que, á porta do ar-
mazem n.8. no dia 17 de janeiro, ao meio-
dia, se hão do arrematar. livres do direitos e
no estado em quo se acharem, as mercado-
rias seguintes :

Lote n. 1
ZR: 1 bahá n. 1, de madeira °Minaria

(usado), forrado de oleado, contendo toalhas
e lençóes de linho, usados, pesando liquido
65 kilos. vindo de Genova no vapor italiano
Rio de Janeiro, descarregado em 3 do fove-
reiro do 1899.

Lote n. 2
RM: 1 caixa n. 571, contendo 99 relogios

não especificados, vinda da mesma proce-
dendo, vapor e descarga.

Lote n. 3
T—C: 90 caixas sem numero, com leito

em conserva, ou de qualquer modo prepa-
rado, em latas, no peso bruto do 1.780 kilos,
vindas de Nova York no vapor inglez Ruí-
fon, descarregadas em 24 do janeiro de
1899.

Lote n. 4
AS&C: I caixa n. 3.321, contendo filó de

algodão lavrado, em retalhos, no peso de 24
kilos; diversas amostr no peso de 11
kilos, vinda de Liverpool r» vapor inolez
Orellana, descarregado. em 17 de inorço do
1899.

Lote n. 5
SMC: 1 caixa n. 6.001. contendo 5 kilos de

estampas não especificadas; vinda de Carditr
no vapor inglez ll'olmer, descarregado em 1
do agosto de 1899.

Lote n.
13 kilos de cartazes annuncios, impressos

retirados da caixa da marca SMC, n. 6.001,
vinda do Cordift no vapor inglez Holmer,
descarregado em 1 de agosto do 1899.

Lote n. 7
BM: 1 caixa n. 0.271, com livros impres-

sos, capas do papelão, pesando bruto 16 kilos,
vinda do M : i.rsellia, no vapor francoz Les
Andes, desaLrregada em 1 de setembro de
1899.

Lote n. 8
PC: 5 caixas ns. 699/70:1, coin papo! p ira

cio, trros, em rolo, posando bruto 650 kilos,
vindas do !lavre no vapor francez Corri-
oin89%s., descarregado"; em 27 do setembro de

Lote e.
(1: I caixa n. 8, cum livros impressos para

leitura, pesando bruto 72 kilos, vinda da
mesma prece lendo, vapor e descarga.

Lote n. 10

Idem: 1 caixa n. 9, com livros impressos
para leitura, posando bruto 32 kilos, vinda
da mesma procodencia, vapor o descarga.

Lote n. ff
Idem: 1 caixa n. 0, idem. pesando bruto 71

kilos, vinda da mesma procedendo, vapor e
descarga.

Lote n. 12
Idom: 1 caixa n. 7, contendo livros

pressus para leitura, posando bruto 32 kilos,
vinda da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 13

Pal&C: 1 engradado n. 56, contendo 98 ki-
los, peso bruto do obras não classificadas do
ferro fundido, esmaltado, vindo da mesma
proco,lencia, vapor o descarga.

Lote n. 14
PMC: 1 engradado n. 57, contendo 132 ki-

los, idem, idom, vindo da mesma proceden-
cio, vapor o descarga.

Lote n. 15
pNI&e: I engradado n. 58, contendo 150

kilos, peso bruto, do obras não classificadas
do ferro fundido, osmaltado,vindo da mesmo
nrocodencia o descarregado em 30 de dezem-
bro do 1899.

Lote n. 16
Idem: I engradado n. 59, contendo as mes-

mas obras acima mencionadas, pesando
bruto 130 kilo% vindo da mesma proceden-
do, vapor o descarga.

Lote n. 17

Idem: 1 engradado n. 60, contendo obras
não classificadas do forro fundido, esmaltado,
pasmai() bruto 148 kilos, vinda da mesma
procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 18
JA: 1 caixa n. 5.617, contendo tocidus não

classificados, não especificados, do soda, pe-
sando liquido 7 12 kilos, )sete o meio kilos).
peso liquido do tecido não classificado, não
especificado, do seda com mescla do algodão,
vinda da mesma procedendo, vapor e des-
carregado em 31 do dezembro de 1899.

Lote n. 19
D&C: 1 dita n. 267, contendo uim orro-

troly pira andar s ibre trilhos, vinda de
Nova York no vapor ingloz Roman Prinee,
descarregado. em 14 do fevereiro de 1900.

Lote n. 20
DFM: 36 ditas ns. 1 a 23, 25 a 36 o 23,con-

tendo obras do pedra marmoro não classifi-
cadas, vindas de Trieste no vapor austriaco
Orion, descarregadas em 5 de janeiro do
1900.
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Lote It. 21

CRF-3.921: I dita n. 4, contendo vasos
para /leres, de vidra n. 1, pesando 10 kilos,
vinda de Nova York no vapor inglez Words-
w+ev1 d orarren:a 41, a	 e

Lote n. 22
CFHC : 1 dita n. 3, contendo obras inr

pressas de mais de unia cin., pesando bruto
14 kilos, vinda da mesma procede,ncia, no
mesmo vapor e descarregada na mesma
data.

Lote n. 23

NIJC: 1 barril.
ZRC: 1 dito.
L—Santos: 3 ditos.
M. •unior & Comp.: 2 ditos todos; vastos,

vindos de Marselha, no vapor francez Bearn,
descarregados em 5 de junho de 1899.

JJG&C: 2 barris do quinto, vasios, vindos
do Marselha no vapor francez Les Andes,
descarregados em 5 de abril de 1899.

Pl&C: 1 barril do quinta, vasio, vindo de
Bremen no vapor allemão Trier, descarre-
gado em 14 de abril do 1899.

CJC: 1 barril.
JAAC: 1 dito.
OR: 2 ditos.
SF: 1 dito; todos vasios, vindos do Havre

no vapor francez Corrientes, descarregados
em 25 de setembro de 1899.

Lote n. 24
AC: 2 caixas com 6 1/2 kilos de vinho

medicinal; vindas de Genova nu vapor ita-
liano Citta di Censora, descarregadas em 14
de novembro de 1899 e depositadas no arma-
zena n. 3.

Lote n. 25
F13: 10 caixas ns. 21.885/94, com 90 Mios

de xaropes medicinam; vindas do %nova no
vapor italiano CUM di Genoroa,desearregadas
em 17 do novembro de 1890 e depositadas no
armazena n. 3.

AVISO

No dia do leilão os objectes que toem do
ser arrematados on suas amostras estarão á
disposição dos Srs. pretendentes que os
queiram examinar, bastando para isso se
dirigirem, antes do leilão, aos respectivos
fieis dos armazens. Lavrado o termo de ar-
rematação entregará' o arrematante ao es-
crivão da praça a garantia de 20 %, em
dinheiro, recebendo deste una conhecimento
extrahido do talão; igualmente por occasiã,o
do pagamento do despacho de arrematação
entrará com 25 o /. em ouro, calculados
sabre a quantia equivalento aos direitos do
consumo a que estiverom sujeitas as merca-
dorias, o que puderem caber dentro do limite
da arrematação.

Alfandega do Rio de janeiro, 10 do janeiro
do 1901.— Polo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Altandega do Rio de Janeiro

EDITAL

Pela inspoeferia desta Alfandoga se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
signaes de avarias e de falta; devendo seus
donos ou eonsignatarios apresentar-se no
prazo de 15 dias para. providenciar a res-
peito.

Trapiche Carvalita.es.—S13F — NSP: 2 bar-
ricas sem numero, avariadas.

Idem: 2 ditas, idem, idem.
Vapor inglez Oracia, procedente de Liver-

pool, entrado em 2 de janeiro de 1901.—
Manifesto a. 3.

Armazem n. 8—JRSC: 2 caixas ns. 5100
511, repregadas.

OPC: 2 ditas es. 4.642 e 4.989, idem.
OABC: 2 ditas ns. 189 o 187, idem.
ATB: 1 dita n. 1.924, idem.
Idem: 1 dita n. 1.926, idem.
M.ISC: 1 dita mi. 2, idem.
. L., / s,aw:/,,nta dt,

homf:ata, entrado em 2 do janeiro de 1901.—
Manifesta n. 1.

Artnazem da Estiva—AG: 2 caixas ns. 571
e 5.738, repregadas.

CRC: 3 ditas ns. 18, 30 o 33, idem.
E—M—C: 3 ditas ns. 139, 152 o sem nu-

mero, idem.
EK: 2 ditas sem numero, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem.
E—M—C: 10 ditas. idem, idem.
FYA: 1 dita n. 4, idem.
OKI: 1 dita n. 3, idem.
Armazena n. 11—BM: 1 dita n. 1.391, ava-

riada.
SUO: 1 dita ti, 8.487, idem.
OLR: 1 dita n. 5.067, repregada e ava-

riada.
IEM: 1 dita n. 1.909, idem, idem.
83: 2 ditas as. 2.272 e 2.275, repregada

avariada.
Idem : 1 dita n. 2.279, idem, idem.
AN: 1 dita n. 19, idem, idem.
FA : 1 caixa n. 2.261, repregada.
Despacho sobre agua — PE-20 : 1 caixa

n. 1, repregada.
EK : 2 ditas sem numero, idem.
OKI : 1 dita n. 6, idem.
C—M—c : 1 dita n. 150, idem.
Idem : 1 dita n. 123, idem.
AG : 2 ditas ns. 5.712 e 5.744, idem.
AU: 1 dita n. 5.748, idem.
ORO: 3 ditas ns 21, 220 24, idem.
Armazena e. 11 — JSC : 1 fardo n. 169,

rbto.
EH—SM: 2 caixa n. 35.250, repregada.
CGF: 1 dita n. 2, repregada e avariada.
GooMIC : 1 dita n. 2, idem, idem.
JGC : 1 dita n. 85, idem, idem.
.1FCC : 1 dita n. 3.766, idem, idem.
Vapor inglez Elindend, procedente de Li-

verpool, entrado em 30 de dezembro de 1900.
—Manifesto n. 849.

Amuem n. 1 — C—C—A: 2 caixas n. 99
e 101, roprogadas.

1.SC: 2 ditas ns. 2.033 c2.039, idem.
Vapor finam Atlantigue, procedente de

Buenos Aires, entrado em 2de janeiro de 1901
—Manifesto n. 4.

Armazem das amostras — Q. Bocayuva :
1 caixa sem numero„ repregads„

Armazetu n. 9 — FA : 1 caixa som nu-
mero, reprogo.da.

Vapor francez Castelhan Prince, proce-
dente do Nova York, entrado em 31 de de-
zembro do 1999—Manifesto n. 848.

Armazem — WBC : 2 ditas ns. 3 e 4, re-
pregada .

K—F—C—Rio : 3 ditas na. 1, 2 e 1.484,
hiena.

Y—SC—C : 3 ditas na. 44, 22, 54, idem.
30—Maria : 1 dita n. 8, idem.
SMR—B : 1 dita n. 2.134, Mem..
Arp & Comp. , 1 dita n. 15. idem.
KF—C Rio : 1 dita d. 49, idem.
ARP—B : 1 dita n, 9, idem.
TCFC: 3 ditas ns. 103, 404, 107, idem.
C 1 C : 1 dita n. 101, idem.
Vapor allernão Buenos Aires,procedente de

Hamburgo, entrado em 29 de dezembro de
1900—Manifesto n, 841.

Armazem n. 11--Ny : 1 caixa a. 9.167, re-
pregada .

Z—TGC: 1 dita n. 1.328, idem.
AXS—EG : 1 dita n: 83, idem,
K: 1 dita n. 4.428, idem,
CML : 1 dita d. 5.569, repregado e ava-

riada.
Vapor inglez Castelhan Prinee, procedente

de Nova York, entrado em 31 de dezembro
de 1900—Manifesto n. 848.

Armazem n. 6— KL—C—Rio : 3 caixas
na. 52, 88, 140, idem, repregada.

Idem : 3 ditas es. 24, 47, 60, idem,
Idem : 3 ditas ns. 19, 22, 28, Ideia.
YS—CC: 1 dita n. 84, repregada e ava-

riada.
Arp & Comp. : 2 ditas mis. 27, 31. idem,

SMC: 1 dita n. 61, idem, idem.
SMR—B : 1 dita n. 2.142. idem.
Vapor allomão Patagonia, procedente do

Hamburgo, entrado cru 20 de dezembro de
1900—Manifesto n. 821.

Armazena n. 12—TCGC : 1 caixa n. 1, no-
pregada e avariada.

Vi : 2 ditas es. 6.174, 6.154, idem. idem.
11K: 1 dita n. 1.930. idem, idem.
MR—CV : 1 dita n. 1.841, idem, idem.
AVC: 1 dita n. 5.386, idem.
CTSC: 1 dita n. 1.827, idem.
DG: 2 ditas es. 1.203 e 1.109, idem.
E&C: 1 dita n. 342, idem.
C—F—C-11: 1 dita n. 864, idem.
R—G—T—R: 1 dita n. 130; idem.
JS: 1 dita n. 724, idem.
SCS—R: 1 dita n. 122, idem.
SM—F—C: 1 dita n. 6.892, idem.
Vapor allemão Buenos-Aires, procedente de

Hamburgo, entrado em 26 do dezembro de
1900.—Manifesto n. 841.

Armazena n.11—AMMC: 2 caixas na. 4.058
e 4.059, repregadas.

MMC: 1 dita a. 4.750, idem.
HSC: 1 dita n. 1.781, idem.
Ceres-63: 1 sacco sem numero, roto.
Vapor francos La Plata, procedente de

Bordéos, entrado em 2 de janeiro de 1900.
—Manifesto n. 1.

Armazem n. 11 — .150: 1 caixa n. 184,
repregada.

WIC: 1 dita n. 103, idem.
88: 1 dita n. 2.144, Idem.
Vapor alemão Buenos-Aires, procedente

de Hamburgo, entrado em 26 de dezembro
de 1900.—Manifesto n. 841.

Armazem n.11—S—P—D: 1 caixa n. 10.259,
repregada.

AAA—H: 1 dita n.. 8.433, idem.
MDC—R: 1 dita n. 3.704, idem.
CPC: 1 dita n. 5.425, idem.
A-22—S—C: 1 dita n. 227, idem,
Z—GCC: 2 ditas ns. 29.119 e 29.115. idem.
Idem: 2 ditas na. 29.123 o 29.122, idem.
TJC: 1 dita n. 1.634, idem.
HSC: 1 dita n. 1.683, idem.
AP—C: 1 dita n. 368, idem.
JRCC : 1 dita n. 36, idem
JCC : 1 dita n. 1.277, hiena.
C-100---B: I dita n. 4.481, idem.
JPM—EG : 1 dita n. 1, ident.
Vapor inglez Elinden, procedente de Li-

~peei, entrado em 30 de dezembro do
1900.—Manifesto ri. 849.

Armazena n. 1 — C. Colombo : 1 caixa
n. 113, repregada.

CPC : 1 dita n. 89, idem.
EBBC—S. Paulo : 1 dita n. 83, idem.
GDC : 1 dito. n. 801, idem.
LSC : 1 dia n. 2.038, idem.
MMc : i dita n. 81, idem.
Sem marca : 1 dia a. 791, vasta.
Vapor inglez Castelhan Prime, procedente

de Nova York, entrado cm 31 de dezembro
de 1900.—Manifesto n. 848.

Armazem da estiva—A—V-4.186—Rio :
1 barrica som numero, repregada.

Vapor aliemão Patagonia, procedente de
Hamburgo, entrado em 30 de dezembro de
1900.—Manifesto n. 851.

Armazena n. 12—A—AC : 2 caixas na. 180
e 178, repregadas.

.100: 1 dita n. 1.602, idem.
Idem : 1 dita n. 1.603, idem.
MNIGC : 1 dita n. 9.513, avariada.
RSC—IlliN : 1 dita n. 15.403, repregada.
Idem : 1 dita n. 15.407, idem.
SM—FC : 1 dita n. 6.858, idem.
Alfandega do Rio do Janeiro, 8 do janeiro

de 1901.—Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.
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Arsenal do Guerra da Ca-
pital Federal

REPARTIÇÃO DE COSTURAS

New',	 f,.

De ordem do Sr. coronel director declaro
que, desta data a 15 do janeiro proximo vin-
douro, estará aborta a inscripeão para nova
matricula das senhoras que desejarem con-
feccionar peças do fardamento para o ex-
ercito.

As condições de matricula são as se-
guintes:

1.* As cartas do fiança serão firmadas por
officiaes do exercito.armada e classes anrexas,
reformados ou astivos, podendo cada °fretai
dar fiança a troa senhoras costureiras, o de-
vendo as firmas desses ofliciaos serem reco-
nhecidas em tabellião.

2.* Requerimento da licitante declarando
Idade (ser maior do 17 annos), es.ado e resi-
denota.

Capital Federal, 16 de dezembro do 1900.
—Jorge Tinoco, I . tenente, adjunto o encar-
regado.	 (•

ILaboratorio Chiado° 1Phar-
maceutleo

CONCURRENCIA PUBLICA

Medicamentos, drogas e tetensilios

Do conformidaslo com a ordem do Minis-
terio da Guerra e as instrucções do director
geral de saloio do exercito, faço publico que
a commissão do compras deste laboratorio
reunirá no dia 7 de fevereiro vindouro, para
o recebimento das propostos para forneci-
mento, no corrente anno financeiro, das dro-
gas, medicamentos, appositos, vasilhame e
Iltensilios da plia.rmacia do procedendo es-
trangeira.

A concurrencia terá togar na sala da ad-
ministração do laboratorio, ás 11 horas da
manhã do referido dia.

As pessoas que pretenderem contractar
este fornecimento deverão procurar no lobo-
ratorio, até o dia anterior ao da concurren-
cia, a relação impressa dos artigos precisos,
e a guia para fazer o deposito.

O fornecimento se fará de uma só vez ou
em duas porçõesou partidas, correspondentes
aos deus semestres, reguladas, porém, pelos
respectivos pedidos.

Em qualquer dos casos será satisfeito em
sua totalidade, por importação directa do
estrangeiro com destino ao laboratorio, por
conta o risco do contractante.

Os volumes contendo os artigos serão en-
tregues na Alfa,ndega. desta Capital e despa-
chados mediante os conhecimentos do em-
barque, apresentados em tempo á Direcção
Geral de Solide do Exercito, siillindo directa-
mente da alfandeg,a para o laboratorio os
referidos volumes.

As propostas serão impressas e em dupli-
cata. servindo para esse fon as relações for-
necidas, o serão entregues fechadas cm capa
em sessão da commissão. Bem assim, serão
assignadas com tinta preta sobro o solto
competente o rubricadas todas as folhas, não
podendo conter rasuras nem emendas.

Nenhuma proposta será recebida pela com-
missão som que antes o proponente apre-
sento documentos que provem ser negociante
matriculado e estabelecido nesta Capital. no
caso do firma social, apresentar o traslado
do contracto, e haver pago os impostos do
sua industrio e haver depositado no cofre
da Contadoria Geral da Guerra a quantia do

tres contos de réis (3:000$) como garantia
para a a.ssignatura e execução do contracto.

Os preços propostos para os artigos se re-
ferirão ás quantias mencionadas na relação
o deverão ser em moeda s .orlina (ouro). rom-
peie t :'' te bas as ibsorsioa
dos \ olte.ios	 leg'L

As p: . Jpo.;tt. . poderão 5:1 . por c..mpleto
de todos os artigos relacionados, e serão
comparadas pelas respoiesivas importanrias
totais, seni l ' ) prollirida aquella que offerecer
maiores vantagens em preços o qualidade
dos artigos.

O pagamento se fará no Thesouro Nacional
em moeda papel, pela fórma estipulada na
condições para base dos contractos.

Os proporentes deverão se achar presentes
011 so fazerein legalmente representar no
acto da concurrencia, ficando-lhes rozervado
o direito para assignatura do contracto.

No laboratorio 8- darão todos os estia-
reciniontos precisos sobro as condições dos
artigos a serem contra.ctados.

No caso do proponente a quem couber o
fornecimento não comparecer para assig,nar
o contracto, perderá, revertendo para a Fa-
zenda Nacional, o valor do deposito feito na
Contadoria Geral da Guerra.

Secretaria do Lahoratorio Chimico Phar-
cemautico Militar, 7 de janeiro do 1901.—
José Antonio de Azeredo Vianna, escriptu-
rario, secretario da commissão. 	 (•

Repartição Geral dos Tele-
graphos

CONCURRENCIA PUBLICA

Material para serviço telephonico e outras in-
stai/ações electricas

Do °Mona do sr. director geral, faço pu-
blico que atO o dia 18 do corrento mez,
meio-dia, recebem-se propostas na secretaria
desta repartição para o fornecimento de
material para serviço telrphanica e wetras ia.
sealiaçães electricas, no corrente ann ) finan-
ceiro, seoundo a relação que se acha no al-
moxarifailio á disposição dos proponentes.

A coneurrencia versará sobro os preços
por unid Ide dos espeoimens adoptall is, dos
(emes acharão os proponentes uma coIlecção
no almoxlrifado, sendo apenas, por excepção,
acceito o material substitutivo mediante pré-
vio exame o approva.ção da secção tcchnica..

() pagamento das compras feitas será
realizado na thesouraria da repartição ou
no Thesouro Federal, conforme as consigna-
ções por onde correrem as dospozas.

As importancias do material, que for ad-
quirido por conta do outros Ministerios ou
repartlçoes, serão cobradas directamente
polo contractante depois do vizadas as con-
tas por esta repartição.

Em presença dos interessados, no dia e
hora acima indicados, serão abortas as pro-
postas. as quaes deverão conter o preo
unidade por extenso com algarismos.

As propostas. em duplicata, devem ser es-
cripturadas com tinta preta, devidamento
aella,das, datadas e assignadas o convenien-
temente fechadas.

'Capital Federal, 9 de janeiro de 1901.—
Eucleles Barroso, -vice-director.	 (•

Repartição Geral dos
Telexraphos

CONCURRENCIA PUBLICA

Madeiras, moveis, etc.

De ordem do Sr. director geral faço pu-
blico que até o dia 18 do corrente mez,
ao meio-dia. recebem-se propostas na secre-
taria desta repartição para o fornecimento
do ',ladeiras, moveis, etc., no corrente anuo

financeiro, segundo a rotação que se acha
no almoxa.rifado á disposição dos propo-
nentes.

A concurreneia versará sobre os preços
por tioidade dos specimons adoptados, doS
siso ,	 'r'..1	 /:;.,	 • •• . 1	 )

. xardziti!). s.:. :do ap p r exce-
pção, aceeito o material substitutivo me-
diante prévio exame o approvação da secção
tochnica.

O pagamento das compras Visitas será
realizado na thesouraria da repartição ou
no Thosouro Federal, conformo as consigna-
ções por onde correrem as despezas.

Em presença dos interessados, no dia o
hora, acima indicados, serão abertas as pro-
postas, as quaos deverão conter o preço da
unidade poe extenso e em algarismos.

As propostas, ein duplicata, devem ser
eseripturadas com tinta preta, devidamente
solhadas, datadas o assignadas e conveniente-
mente fochaÁlas.

Capital Federal, 9 de janeiro do 1901.—
Euclidcs Barroso, vice-diretor,	 (.

Repartição Geral dos Te-
legraphos

CONCURRENCIA PUBLICA

Ferramentas c objectos diversos

Do ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que até o dia 18 do corronto mez, ao
meio-dia. recebem-se propostas na secretaria.
desta repartição para o fornecimento de
ferramentas e objectos diversos, no corrente
atino financeiro, segundo a relação que se
acha no alnioxarifado á disposição dos pro-
ponentes.

A concurrencia versará sobre os preços por
unidade dos specimons adoptados, dos quae.e
acharão os proponentes uma collecção no
admoxarifado, sendo apenas. por excepção,
acceito o material substitutivo mediante
prOvio exame e approvação da secção te-
clinica .

O pagamento das compras feitas será rea-
lizado na thesouraria da repartição ou no
Thesouro Fe 'oral, conforme as consignações
por onde correrem as despezas.

Em presença dos interessados, no dia o
hora acima indicados, serão abertas as pro-
postas, as quites deverão conter o preço da.
unidade por extenso e em algarismos.

As propostas, ima duplicata, devem ser es-
cripturada.s Colla tinta preta, devidamente
ssIla,das, datadas e assignadas e convenionn
tomonte feshadas.

Capital Federal, 9 de janeiro de 1901. —
Euclides Barroso, vice-director.

Estrada do Ferro Central do
Rrazil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE Off.:
JECTOS DE ESCRIPTORIO E IMPRESSOS

Tendo sido annulladas as concurreno:ss
realizadas cio 'e:1 e 24 do novembro ultimo,
de ordem da directoria faço publico que a
1 hora dos dias abaixo indicados, na inten-
delicia, desta estrada, na Gamboa, serão re-
cebidas novas propostas para os seguinte
fornecimontos durante o 10 semestre do coe-
mente anilo:

Dia 21 do corrente: objectios para oscri-
ptorio.

Dia 22: impressos, talões, livros, etc.
Os impressos para as respectivas propostas

acham-se á disposição dos concurrentes na
mimesmua intendencia, e bom assim as condi-
ções para o recebimento das propostas e as
bases para o contracto.

Os coneurrentes deverão apresentar-se
naluella repartição nos dias e hora acima-
indiondos com as propostas fechadas, devi-
da mento senados, datadas, assignadas,com ine
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dicaçã,o de suas residencias e deverão exhibir
no acto da ontrega,om separado, o recibo da
caução de 300$ préviamente depositados na
thesouraria desta estrada, para garantir a
assignatura do contracto, -bem como o co-
1)1Kx:imanto do imposto de industria o pro-
fissão, sendo validos para esta os recibos
relativos ás concurreneias annulladas.

Secretaria da, Estrada de Ferro Central do
Brazil, 9 de janeiro de 1901.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

Tribuna/ Civil e Criminal
CAMARA COMERCIAL

1k citação, com o prazo de 10 dias, aos cre-
dores de Bezerra & Irmão para dizerem
sobre o pedido de classificação de creditos
junta aos autos, na fórum abaixo

O Dr. José Luiz do Bulhões Pedreira, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal. etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartario do escrivão que
este subscreve, processam-se os antas de fal-
lenda de Bezerra & Irmão, e por parte dos
syndicos lhe foi dirigida a petição do teor
seguinte: Illm. o Exm. Sr. Dr. juiz da Ca-
mara Commercial (Dr. Celso) — Os syndie,es
da massa fallida de Bezerra & Irmão, tendo,
juntamente com os membros da commissl,o
fiscal. feito a classificação dos credores da
faMencia dos ditos Bezerra & Irmão, reque-
rem a V. Ex. se digno do mandar publicar
•ditaes na ferina do art. 82, l o, do decreto
n. 917, do 1890. convidando os credores
classificados ou não a fazerem as reclama-
ções a que se julgarem com direito. Nestes
termos: Podem a V. Ex. deferimento.
E. R. Mercê. Rio do Janeiro. 29 do novem-
bro de 1900.—Eugenio Ferreira da Cunha.—
Solidonio A. Leite. Despacho: Sim. Rio, 30
de novembro de 1900.—Celso Guimarães. Em
virtude do que se passou o presente pelo teor
do qual citam-se os credores de Bezerra &
Irmão para, no prazo de 10 dias, dizerem so-
bro a classificação do creilitos junta aos au-
tos, sob pena do, á revelia, se proceder como
for de direit.). E para constar passaram-seesto
.e mais dons de igual tear, que serão publi-
•cados o afixados na fôrma da lei. Dada e
passado nesta Capital Federal aos 9 de ja-
neiro de 1901. E ou, Francisco de Borja de
Almeida Côrte Real, escrivão, o subscrevi.
—José Luiz de Bulhões Pedreira.

—
.De citação aos credores do Banco Rural Ily-

pothecario, com o prazo de cinco dias, para
sciencia e verem passar em julgado a sen-
sença que homologou a concordata do mesmo
Banco Rural e llypothecario com seus cre-
dores, na fdrina abaixo

O Dr. José Luiz de Bulhões Pedreira. juiz
da Camara Cornmerelal do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital vi-
rem que, por este juizo e cartorio do (es-
crivão que este subscrevo, se processam
uns autos de concordata do Banco Rural e
Hypothecario e por parte do mesmo banco
lhe foi dirigida a petição do teor seguinte :
Illm. o Exm. Sr: Dr. Bulhões Pedreira, juiz
da Cardara Commercial — O Banco Rural e
Hypotheca,rio, tendo obtido do V. S. a ho-
mologação do accordo extra-judicial que ce-
lebrou com seus credores em numero muita
¡superior aos dons terços do 8311 passivo, re-
requer a V. S. $3 digne mandar expedir
editaas de citação, com o prazo de cinco dias.
para que os credores do supplicante, tenham
Mouca da homologação do mesmo aecordo,
.e vol-a passar em julgado. P. deferimento.
.E. It. Mercê. Rio, 9 de janeiro de 1961.-0
advogado Manoel 1. Gonzaga. Despácho :
'Sim. Rio. 10 de janeiro de 1901.—B. Pe-
dreira. Em virtude do que se passou o pre-

sento pelo teor do qual citam-se aos credores
do Banco Rural e llypathecario para, no
prazo de cinco dias, ficarem setentas da sen-
tença que homologou a concordata do mesmo
banco com os seus credores e verem a mes-
ma sentença passar em julgado, sob pena de
lançamento e 80 proseguir nos termos de di-
reit ).E para constar passaram-se este e mais
dons de igual toor,quo serão publicados e a1
fixados na fórma da lei. Dado e passado nesta
Capital Federal em 10 do janeiro de 1901. E.
eu,Francisco do Boda, do Almeida Côrto Real.
escrivão o subscrevi.—Josd Luiz de Bulhões
Pedreira.

NIRTE COMERCIAL

Ciamara Syndleal dos Corre-
tores de Fundos Publicou da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 dle A' vista

Sobre Londres 	 	  9 27/32 9 13/16
. Pariz 	 	 $969	 $972
, Hamburgo 	 	 1$196	 1$200
in lt,alia 	 	 —	 $914
s Portugal 	 	 —	 403
• Nova York 	 	 .-

Vales de ouro nacional 	
por 1$000 	 	 2$778
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Apolices

Apolices de 3 0/0 (inscripções)
por; 	

Ditas idem idem nom 	
Ditas geraes de 5 01°, cautela 	
Ditas geraes de 1:000$, 50/, 	 	 7
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895. port 	
DitasAdom idem de 1895, nom 	  738000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1898, port ... 	

Bancos

Banco da Republica do Brasil 	 51$250

Companhias

Comp. Obras Hydraulicas 	
Comp. Melhoramentos no Brazil
Di 'a Loterias Naeionaes do Brazil
Dita Jardim Botanico

Secretaria da Camara Syndica,1 da Capital
Federal, 10 de janeiro do 1901.—Josd Claudio
da Silva, syndico.

RECTIFICAOZO

Verificado ter havido erro na publicação
da cotação &Boiai do dia 9 do corrente, pu-
blica-se de novo a referida cotação, ficando
assim rectificada a do cambio á vista sobre
Londres. que é de 9 13/16 e não 9 13/10 Como
foi publicado.

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

408
5038

4787
Apoliees

Apolices de 3 °/0, (inscripções)
nom 	

Ditas gemes do 5 o/0, cautela	
Ditas idem de 1:000$, 5 °/0 	
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, nom 	
Ditas idem idem do 1897, port 	

Bancos
Banco R. Hypothecario, c/50 0/0 	 	 305000
Dito da Republica do Brasil 	 	 52$500

Companhias
Comp. Melhoramentos no Brasil. 	 114250
Dita Minas de S. Joronymo 	 	 27$250
Comp. Loterias Nacionaes do

13razil 	 	 50$000
Dita Tecidos Progresso Industrial

do Brasil 	 	 148$000
Debentures

Delis. Tecidos Confiança Indus-
trial 	 	 175$000
Secretaria da Camara Syndical da Capital

Federal, 10 de janeiro de 1901.—Josd Claudio
da Silva, syndieo.

Cambio
•O Banco da Republica do Brasil recebeu

hontem dos seus agentes, os Srs. N. M. Ro-
thschild & Sons o seguinte tolegramma da-
tado do:

Londres, 10 de janeiro de 1901, its 3 horas
e 35 minutos.
Taxa do Banco de Inglaterra, 5 °/0.
Dita de desconto no mercado, 4 1/8 °/0.
Cheques s/ Pariz, 25,12 1/2.
Consolidadas inglezes, 97 3/8 0/4.
Apolices de 1879, 82 0/„.
Ditas externas de 1888, 64 0/0.
Ditas idem de 1889, 82 1/2 °/e•
Ditas idem de 1895, 73 o/,.
Funding Lean, 83 1/2 o/,.
Oeste de Minas, 71 1/2 o/,.

ARROIOS

Banco de Credito Movei
RUA DA ALPANDEGA N. 11

Devendo realizar-se dentro do prazo mar-
cado pela lei a assembléa geral ordinaria
deste banco, ficam á disposição dos Srs .ac-
eionistas todos os documentas exigidos polo
art. 147 do decreto n. 434, do 4 de julho
do 1891.

Rio do Janeiro, 10 do janeiro de 1901.—
Pelo Banco de Credito Movei, Augusto J.Fer-
reira, director-presidente. 	 ('

Monte de ISoceorro
OARANTIDO PELO GOVERNO DOS ESTADOS

UNIDOS DO BRAZIL

Tendo de proceder-se. no dia 24 do cor-
rente moz, á venda em leilão dos penhores
correspondentes ás cautelas extrahidas até
31 do dezembro do 1899, previne-se aos mu-
tuarios para resgatarem os respectivos pe-
nhoras, ou renovarem seus contractos até
as 3 horas da tarde do dia anterior ao fixado
para o leilão.

Rio de Janeiro, 10 do janeira de 1901.-0.
gerente, J. A. de Magalhães Castro Sobrinho.

(.
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